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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 577, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13612013 
L$V 271L2013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 477, de 23 de agosto de 
2007, que renova a permissão outorgada à Rede Fênix de Comunicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA ( A R .  54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl2CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, I 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorare~n, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria nQ 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifùsão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifùsão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 201 0 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Carnboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifùsão'Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n q .  149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difùsora de Poços de 
Caldas Ltda., no inunicípio de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria 11-62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., iio iiiuiiicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
inun&ípio de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de inaio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de inaio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria nQ 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n q 0 9 ,  de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n q 2 5 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
inunicípio de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
inunicípio de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 201 1 - Intersoin - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ98, de 1" de agosto de 201 1 - Marnpituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguaterni Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n9 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n-01, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 



EM no. 2021201 1 - MC - / Brasília, 1 1 de maio, de 201 1. 
I/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53740.00046112001, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à REDE FÊNIX 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
RadiodiFusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2001. 

2. A outorga foi deferida à REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
pela Portaria n q  91, de 22 de outubro de 198 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de 
outubro de 1981, autorizada a mudar sua denominação social para REDE F ~ X  DE 
COMIJNICAÇÃO LTDA., pela Portaria n q 4 6 ,  de 31 de agosto de 1989, publicada no Diário 
Oficial da União de 20 de setembro de 1989; e renovada pela Portaria no 477, de 23 de agosto de 
2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 1 de agosto de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinar10 eletronicamente por: Paulo Bernartlo Silva 
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AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CON~UNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6 ", 
inciso 11, do Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53740.00046 11200 1, resolve: 

i i Art. 1" Renovar, de acordó com o art. 33, 53", da Lei $ 4 . 1  17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 26 de outubro de 2001, a permissão outorgada originalmente à Rede 
Nova Terra de Radiodifusão Ltda., por meio da Portaria n" 191, de 22 de outubro de 1981, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 1981, cuja denominação atual foi alterada 
para REDE F Ê ~  DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em fkeqüência modulada no município de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

m .  
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÁO LTDA. 
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.i 1 D E C L A R A Ç Ã O  

Na qual . idade de R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  da 
;:i d R F i-, j- ;,c ci .:; C i:] íii u ri i c a 5 O I- .'k i:! a o 
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DECLARO que o E n g q o b i n s o n  de O l i v e i r a  CREA 14.024 PR e s t e v e  no endere-  

ç o  a b a i x o  nos d i a s  123 d o  j i . ~ l . h o  : 7 l j G l  . , ensa iando  os  t r a n s m i s s o r e s  de 
FM a b a i x o  d e s c r i t o s :  

- T ransmisso r :  Principal  
.... . - F a b r i c a n t e :  -[ ;, L- , I -  I:? +; i-) i C ;:I 2 r1 CI :S 2; ,;; 1: i ;!I 1 1- -1; ~j i::, o - 

- Modelo:  ~[ i ' i  : ' j i3 .~00 - sér ie;  [ ~ ~ ' J ~ C J C ) ~ " T  ..i 4 9 

- p o t ê n c i a :  C> ,LO 1,:::j 

- L o c a l :  il?l,i.~lcii.!r\: l - i r i ina~ ç:i?\/gy.{rl c (..i 1.- -i: i c!, 

- Transrni ssor ' :  ,Reserva 
f l  'j- I:!, L '1 (?, .;. r, 5- (.., ,?, 1 -, - 

( 8 - 4  V _I .,. - F a b r i c a n t e :  + C.. i id u s .i; :I: i. a I. I.. -i; a . 
- Modelo:  pj r] e 0 i::; - N"e sér ie:  031792115 

.- ~ o t e n c i a :  1- i] !,C L.! 



Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão - no Estado do Paraná 
Entidade Patronal com Jurlsdiçóo Estadual - Carta Sindical no 127-710 

C 6 C M F n.0 77.969.590/0001-90 
Rua dugusto Stellfsld, 245 - 1.' and. Ap.05 - C. Postal 6186 - Fone: 222-5461 
CEP 80.410 Curitiba - Paraná 

Curitiba, 16 de maio de 200 1. 

Declaro a pedido da Rede Fênix de Comunicação Ltda, CGC 
75.137.877/0001-28, situada na rua Amoroso Costa, 120, situada na 
cidade de Curitiba, que consultando os arquivos deste Sindicato, não é 
devedora de contribuição sindical até a presente data. 

Nada tendo a declarar, 

Atenciosamente 



Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de p adio difusão do Estado do Par 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da empresa REDE F ~ N M  DE 
C O ~ C A Ç A O  LTDA. sito a rua Amauri Lange Silvério, 990 - Pilarzinho - na cidade de 
Curitiba - Estado do Paraná, a mesma se encontra em dia para com suas contribuições perante o 
SIMDICATO DOS TRtrlBALEL4DORES EM EMPRESAS DE W I O D ~ S Ã O  DO ESTADO 
DO PARANA não tendo nenhum débito com o IMPOSTO SlXD1CA.L nos Últimos 05 (cinco ) 
anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos 
dezoito dias do mês de maio de dois mil e um. 

CGC 75.041.87 1/000 1-52 

Praça Carlos'Gomes, 2 1 1 - FoneíFax: (041) 232-9022 - CEP 8001 0-140 - Curitiba - Parana 



LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO 

a) Nome 

b) Endereço Completo 
.-. . Ci,rfiaury 1-e i i .7 : ; ;~  s l l v é r i o  r~ /n  .Funcloz 

7 - .  L L-1 :: 2- .!; 1 I2 ZL r:! r 
c) Nome e Local da Emissora a que se destina o Transmissor 

I 
a) Motivo I 

I 
Renovaçao de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado 

?-'i e ci; ri1 o .a:! c i in a 4 - ~ d ) 3 > ]  6 . (  

3. FAB ICANTE 

a) Nome 

f i - r ~  I-IIB.e:r~i.iicei :~:ndci:i:,kii::ii,J- Flo,-l 300Ci[::i0 91-,3 ; " l F t ~  Fi-,b 1.13/8/CJ0 

b) Endereço 41i f l i  zS(; V 31~/í;'2[!/23i'] 3 7 1 4 5  V17 

j f 3 _ t J s r o  d s  C ; s r * ~ , : . l h u  308  

5 5 o i.:: ;i lJ 0 3 p 

4. E'UNÇÇÃO DO TRANSMISSOR 

RUA BRUNO FILGUEIRA. 1688 - TELEFONE PABX (041) 233-4167 - CEP 00.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 586.933.099-53 



a) Nominal 
9 1 , 3 i 'gi ;..i z 

b) Medida em Ambiente Normal 

9 1 , 3 0 SI . 1 E3 [:I 1-1 

c) variação másxima da frequência durante 60 minutos de funciona - 
mento na temperatura ambiente. 

L Ci 1-1 2: 

5.2. Resposta de audiofrequência, para 501 1001 4001 l.OOO1 5.0001 

7.5001 10.000 e 15.000 Hz, para 25%j 50% e 90% de modulação, 

cada cana, 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 publicada no 

D.O.U. do dia 09 subsequente. 

5.3. ~istorção ~armÔnica para as frequências de 50r 1001 4001 l.OOO1 

5.000, 7.500, 10,000 e 15.000 Hz para 25%r 50% e 90% em cada 

canal. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 publicada no 

D.O.U. do dia 09 subsequente. 

5 -4, e 5.5 - ~ í v e l  de ruído da Portadora (AM/E'M) 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 - pu- 

bicada no D.O.U. do dia 09 subsequente. n 
5.6.  ten nu ação de PlamÔnicos e ~s~úrios 

De 100 a 240 kHz afastados da Portadora: 

S u p e r i o r  a 30  d9 

RUA BRUNO FILGUEIRA. 1680 - TELEFONE PABX (041) 233-4167 - CEP 00.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.899-53 



De 240 a 600 kHz afastadas da Portadora: 

Ç u p e r i n r  a 4 0  d13 

Segundo Harmônico na f requência deLB2 2 'MHZ. 

5.7. Potência de saida 

Direta: 20, OU i-1Watts 

Refletida: IUD Watts 

Medida obtida, diretamente com o ~attímetro ligado a saída do 

Transmissor. 

6. IEJFORMA~~ES ESPECÍ FICAS- PARA ESTEREOFONIA 

6.1. Gerador de Estéreo 

b) Modelo: 

A c a 1.:) I .  :::i do a ci p r c3 c e rs :i;; n d n  s C . ': 5 13 

6.2.1. Prequência de sub-portadora piloto 

a) Medida: 

19,COl i iz 

b) variação máxima da frequência em 60 minutos de funcio - 
namento na temperatura ambiente: 

L l i z  

RUA BRUNO FILGUEIRA'. 1688 - TELEFONE PADX (041) 233-4167 - CEP 80.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.1199-53 



6.2.2. Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto, 

6.2.3. separação estereofônica nas frequências de 501 100, 10001 

5,000, 7.500, 10.000 e 15,000 Nz. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 pu- 

blicada no D.O.U. do dia 09 subsequente. 

6.2.4. Diafonia, para audiofrequências de 501 1001 /;2QOI l.OOO1 

5.0001 7,500, 10.000 e 15.000 Hzl para 90% de ,modulação 

no canal principal e nos canais estereofônicos. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 pu- 

blicada no D.O.U. do dia 09 subsequente. 

7. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRAMSMISSOR 

7.1. Placa de ~dentificação 

- Fabricante: Ti'i'YA '1.8-1:roribca :Lnrrl~.iiiç.i.ri.s]. L-bela, 

- Modelo: K''Í/ '3rj 0 f i  ( ' 1  o .. '..I . . 

- N$ série: íJ81B90039 
- c6Y23-G&9$7; 

7.2. Medidores do estágio final de RF 

a) de corrente contínua de placa 

p.1 -r ;I CI e u . . 3 A 

b) de tensão contínua de placa 

p'IT;i, c; :.i; 0 8 ].<V 

c) de potência de saída 

- + ,.*.,r J'ncidente:lUL];..?l ' r~i;l6Lacl0 p'.i',s?i 20 !.<\L/) 

Refletida: i i?'? ',. . .- ?..i - 0 r a -17,g 

R U A  BRUNO FILGUEIRA. 1680 - TELEFONE P A B X  (041) 233-4167 - CEP 80.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.890-53 



ROBPNSON DE OLIVEIRA 
ENGO DE TELBCOJ~UNICACÕES 

G E ~ G R A P O  

7.3. Existência de Tomadas de amostras de RF para: 

- Modulação : S i ri? 

- Frequência: Sim 

7.4. Existência de dispositdvos de Segurança do pessoal: 

a) de descarga de:capacitores depois de desligada a alta tensão 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 

partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e co - .  
nectadas a terra: 

cj .jm 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas 

de acesso a partes do transmissor onde existam tensões supe- 

riores a 350 volts, que automaticamente desliguem essas ten- 

sões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas. 

d) poesibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 

circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as 

portas e tampas fechadas. 

Sim 

7.5. Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de 

alta tensão: 

RUA BRUNO FILGUEIRA. Ifi88 - TELEFONE PABX (041) 233-4167 - CEP 00.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566,933.89'3-53 



b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de 

sistema forçado. 

8.1. Declaração do Profissional habilitado 

Declaro serem verdadeira ações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio lizado, pessoalmente, no 

transmissor a que se refere 

O presente Laudo consta de ) folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica de que faço uso. 

Curitiba, 18 c l s  Julho 20C:l- h '. 0 
CREA no 14.024 PR 

CPF 566.933.899-53 

8.2. Parecer Conclusivo L 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial no.. 

914 de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de fre - 
quência modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio, na data 

em que foi realizado, atendia a todas 

ele aplicáveis. 

Curitiba, 18 C ~ G  j f i l ~ l o  L)i!Ol 

8.3. Declaração do Interessado 

Em anexo 

R U A  B R U N O  F I L G U E I R A .  lfiü8 - T E L E F O N E  P A B X  (041) 233-4167 - C E P  60.430 - C U R I T I B A  - PARANA - C R E A  14.024-PR - CPF 566.933.099-53 



ROBINSON DB OLIVHRB 
ENG0 DE T I ~ L E C O J I U N I C ~ @ ? ~  

G E ~ G R A F O  

8-4. ~elação de equipamentos utilizados 

- Medidor de intensidade de campo 
Marca: Potomac Instruments Inc 

Mod. FIM 71 

No de série: 554 

- Monitor Modulation Stereo 
Marca: TFT - Time & Frequency Tecnology Inc 

Mod. 724 A 

No de série: 3-237 

- Medidor de Potência de RF 
Marca: Bird Eletronics Co 

Mod. 4 3 

No de série: 110509 

- Distorcion Meter 
Marca: Leader 

Mod. LDM-170 

No de série: 7080129 

- ~sciloscópio 
Marca: Leader 

Mod. LBO-505 (duplo traço) 

N%lde série: 7080308 

- Gerador de hudio 
Marca: Leader 

Mod. LAG-125 

No de série: 504042,l 

- ~requencímetro 
Marca: Yaesumusen 

Mod. YC-5005 

No de série: 7 G 050832 

- Carga de RI- 
Marca: Dielectri 

Mod. 5755 
No de série: 1380 

RUA BRUNO BILGUEIRA. 1688 - TELEFONE PABX (041) 233-4167 - CEP 80.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14,024-PR - CPF 6GGaD33,099-53 



L A U W  DE ENSAIO 

a) Nome 
,c.., 

I:< e cd e 1= 2 17 i :r c1 :L! Cci sn u n i c a. a o L. -2 d et , 

b) Endereço Completo 
iil,rnrnury /,-a;.ige Ç I I v é r i o  s/n ,fui. . idos 

C" .,.. ' .I,. .' I- - -' 

A J. c, .i. i..) c!. i-' I 
c) Nome e Local da Emissora a que se destina o Transmissor 

a) Motivo 

Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado 
i':I-3(:;:;!10 -;acima 

-? 

3. FABRICANTE 

a) Nome 

b) Endereço 

4. E'UNÇÃO DO TRANSMISSOR 

RUA BRUNO FILGUEIRA. 1GUO - TELEFONE PABX (041) 233.4107 - CEP 00.430 - CURITIBA - PARANA I. CIZEA 14.024-PR - CPP 860,033,089-03 



ROBINSON DE: OLIVEIRA 
ENC;.O DE T E L B C O J ~ U N P C A ~ ~ E S  

G ' E Ó G R A P O  

a) Nominal 

g 1 3 p'j \.{ ;c 

b) Medida em Ambiente Normal 

531.3CIS-i.2OO 1 . 4 ~  

c) variação máxima da frequência durante 60 minutos de funciona - 
mento na temperatura ambiente. 

10 l lz  

5.2. Resposta de audiofrequência, para 50 r 100 I 400r 1 .OOO1 5.000 r 

7 -500, 10.000 e 15 .O00 Hz para 25% , 50% e 90% de modulação, em 
cada canal. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 publicada no 

D.O.U. do dia 09 subsequente. 

5.3. ~istorção ~armÔnica para as frequências de 50, 100, 400, 1.000 

5.000, 7.500, 10,000 e 15.000 Hz para 25%, 50% e 90% em cada 

canal. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 publicada o f l  
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

5.4. e 5.5- ~ivel de ruido da Portadora (API/E'M) 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 pu- 

bicada no D.O.U. do dia 09 subsequente. 

De 100 a 240 kHz afastados da Portadora: 
<_r ..., !3 1J 12 r i. : :t íii 3 \J Ci 3 

RUA BRUNO FILGUEIRA. 1608 - TELEFONE PABX (041) 233-4167 - CEP 80.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.099-53 



De 240 a 600 kHz afastadas da Portadora: 
.-.. 
3 ;.:j a 2: a r ;,i! Li C! c1 I3 

Segundo Harmônico na f requência de Io2 9 %IHZ. 

5 uy:la-.ior a !?O d 3  

5.7, potência de saída 

7 rei (J C] C] 
Direta: --I- Watts 

Refletida: Watts 

Medida obtida, diretamente com o ~attimetro ligado a saida do 

Transmissor. 

6. INE'OW@ES ESPECÍ FICAS - PARA ESTEREOFONIA 

6.1. Gerador de ~stéreo 

a) Fabricante: 

i:] .'I- !:\ c . 1 ..: -:. L L -., o SI i c î 1 i-i rrl u c; .;; ::. i 21 l !.- -L c! , 

b) Modelo: 

6.2. Medições 

6-2-1. Frequência de sub-portadora p i l o to  

a) Medida: 

'j3.CjQ1 ;..;x 

b) variação máxima da frequência em 60 minutos de funcio - 
namento na temperatura ambiente: 

RUA BRUNO FILGUEIRA. 1608 - TELEFONE PABX (041) 233-4167 - CEP 00.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.099-53 



6.2.2. Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto- 

g :!$ 

6.2.3. separação estereofônica nas frquências de 501 100, 1000, 

5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 pu- 

blicada no D.O.U. do dia 09 subsequente. 

6-2-4. ~iafonia, para audiofrequências de 501 100, fi!400, 1.000, 

5-00, 7c500r 10.000 e 15.00 Bz, para 90% de .modulação 

no canal principal e nos canais estereofônicos. 

Dispensado conforme Portaria DNPV no 05 de 07/01/91 pu- 

blicada no D.O.U. do dia 09 subsequente. 

7. OBSERVA@&S VISUAIS NO TRANSMISSOR 

7.1. Placa de 1dentif icação 

- Fabricante: 1 1  'r [\ L 2- :> 3: (3 i.1 j- c :::i. :I i-1 LJ <:i .':: 7: i. i::! 1- L .L C! 7j. 

- ~ ~ d ~ l ~ :  Fi'{l LEI o r'r"'" .J ,J \J 1 

7.2. plledidores do estágio final de Ri? 

a) de corrente contínua de placa 

//l\ i 1  [I -i # G  A 
b) de tensão contínua de placa 

p.1 'r j', r1 C? c 25 cj 

c) de potência de saída 

1 r-i [:i Incidente: - - 
l t l ; "  

Refletida: F)  

RUA BRUNO FILGUEIRA. 1GOO - TELEFONE PABX (041) 233-4161 - CEP 80.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.099-53 



7.3, ~xistência de Tomadas de amostras de RF para: 

- ~odulação : Ç i m 

- Frequência: Ç 3-m 

7.4.. Existência de di~posi~ivos de Segurança do pessoal: 

a) de descarga de:capacitores depois de desligada a alta tensão 

5 Lrn 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 

partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e co -. 

nectadas a terra: 

s i m  

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas 

de acesso a partes do transmissor onde existam tensões supe- 

riores a 350 volts, que automaticamente desliguem essas ten- 

sões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas. 

si l i 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 

circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as 

portas e tampas fechadas. 
ç i,, 

7.5. Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de 

alta tensão: 
- ,  G 8 li i :-I i,:l . 0 7- ;:r: !:: 7 r;: 13 ;i; 3 3, ;! $3 2: i 3 :: c :; ;-I e 1 b, 2 ..'(:i ;2 !::i . ' .., ' .' 3 .- 0." -8" . 

R U A  B R U N O  FILGUEXRA. 1688 - T E L E F O N E  P A B X  (041) 133-4167 - C E P  80.430 - C U R I T I B A  - PARANA - C R E A  14.024-PR - C P F  566.933.899-53 
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i 



b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de 

sistema forçado. 

8.1. ~eclaração do Profissional habilitado 

Declaro serem verdadeiras as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizadol pessoalmente, no 

transmissor a que se refe& 

O presente Laudo consta folhasl todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica de que faço uso. 

Curitibar 1-8 ~j l~~- l - l , l  

CREA no 14.024 PR 

CPF 566.933.899-53 

8.2. Parecer Conclusivo 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial no.. 

914 de 05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de fre 

quência moduladal a que se refere este de Ensaio, na data 

em que foi realizadol atendia a todas vigentes e a 

ele aplicáveis. 

Curitiba, I?\ \j 'i11170 2Cil.jl 

1, 
8.3. Declaração do Interessado 

Em anexo I 

R U A  B R U N O  F I L G U E I R A .  IfiflR - T E L E F O N E  P A B X  (041) 233-4167 - C E P  80.430 - C U R I T I B A  - PARANA - C R E A  19.024-PR - C P F  566.933.899-53 



8.4. ~elação de equipamentos utilizados 

- Medidor de intensidade de campo 
Marca: Potomac Instruments Inc 

Mod. FIM 71 

No de série: 554 

- Monitor Modulation Stereo 
Marca: TFT - Time & Frequency Tecnology Inc 

Mod. 724 A 

No de série: 3-237 

- Medidor de potência de RF 
Marca: Bird Eletronics Co 

Mod. 4 3 

No de série: 110509 

- Distorcion Meter 
Marca: Leader 

Mod. LDM-170 

No de série: 7080129 

- ~sciloscópio 
Marca: Leader 

Mod. LBO-505 (duplo traço) 

Not'jde série: 7080308 

- Gerador de Áudio 
Marca: Leader 

Mod. LAG-125 

No de série: 504042,l 

- ~requencímetro 
Marca: Yaesumusen 

Mod. YC-5005 

No de série: 7 G 050832 

- Carga de RF 
Marca: Dielectri 

Mod. 5755 
No de série: 1980 

RUA BRUNO FILGUEIRA. IfiBB - TELEFONE PABX (041) 233-4107 - CEP 80.430 - CURITIBA - PARANA - CREA 14.024-PR - CPF 566.933.099-53 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

- ARQUiTETLlRA E AGRONOMIA- ESTADO DO PARANA ART NQ 

PARTES CONTRATANTES 
02 NOME E TITULO DO PROFISSIONAL 03 SIGLA ESTADO I NVARTEI 

1 06 NOME DO CONTRATANTE-PROPRIETARIO DA OBRA1 SERVICO 
I I 

I REDE F ~ I X  DE COMUNICACÃO I TDA. 
. I 
I' 

R$! ?;4G O 

I 
26 TELEFONE (CITAR DDD) 28 CIDADE -ESTADO W 

CK 
a 

( i 

h J 

i 
L 

DADOS DA OBRA / SERVICO CONTRATADO 

Importante: Assinale a tabela utilizada para recolhimento de taxa 
( ) 1 - Tab Taxas Edificações m2 ( ) 2 - Culturas Anuais ( ) 3 -Contrato e Prestação Serviço ( ) 4 -Taxas Especiais - 
23 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Endereço do Profissional Anotante ou Empresa Contratada: (Preencher somente nos casos de atualização cadastral, assinalando a opçáo) 
( ) Profissional - Citado no campo 02. ( ) Empresa Contratada - Citada no campo 04 

1 73 Fe"ERECO (AV., RUA, AP., ETC.) 25 BAIRRO 1 

07 LOCAL DA OBRA 1 SERVIÇO(LOGRAD0UR~) 

R AMAURI LANGE SILVERIO 

O 
z 
w 
ui 

L. 

!2 - 
I 
O 

i u 

I 

I IMPORTANTE: 

29 ASSINATURA D o  CoNTRATANTE-PRoPRInARIo 

CPFICGC 

75.i37.877/0001-29 
1 J 

LOTE No 

990 

n 
CB 
w 
10 
2 

LEI 6496/77 - Art. 1" - T o d o  contrato,  esc r i to  o u  verbal ,  p a r a  a e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  o u  p r e s t a ç ã o  d e  q u a i s q u e r  s e r v i ç o s  pro- 
f iss ionais  r e f e r e n t e s  a e n g e n h a r i a ,  a rqu i te tu ra  e a g r o n o m i a  f ica su je i to  a A n o t a ç ã o  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  T é c n i c a  - ART. 

DA ART. COIVI EXCECÃO DOS CAMPOS 15, 16 e 20 

QUADRA 

r n 

TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO, SOB PENA DE INVALIDAÇÃO 

RESOLUÇÃO 307186 - CONFEA - ART 3" - Nenhuma obra A G ~  9" A f d e  ART sujeitará o profissional ou  a e m p r e s a  
ou servi90 poderá ter  início s e m  a competente  Anotação 

1.4 .O24 f3p 
contratada a multa prevista n a  alínea "a" d o  a,L 72 d a  Lei 

d e  Responsabilidade Técnica. 51  94/86. 
- 

Autenticacão Mecãnica 
0 a 

- - - .  . 
--, 

-- - ,' - :,r'?rifici:-ra ã i1 iexariaao 
iicas uesenvolvldas e 



C] Rotina C-] Licenciamento por alteração tdcnica 
C] Reclamação de Radiointerferéncia • Especial 
C] Licenciamento inicial C-] Renovação 

Enquadramento no PBFM 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Sede: .......................................................................................................... 
.. Cidade : .............................................................................. UF : ............ 

CEP : ............................... Fone : ............................. Fax : ............................ 

- Autorizado: 0(3 Ilimitado 

1 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 
- - -- .... - - . - . .- .. -. . - -. ... - , ., ,: '+ 

1.1 - Noiiie , kgào Social N O  SII‘AI< ~.:.)...+,<.:l.h,j...%;;I!.~> ....... 
..... .... A~~torizacIo : ES. .??.,.?.1?:.!::y....!>.5 GQ.!??.~.~~~.~.CX\&<%A !E-L<>,fl............. 

............. Verificado : .EE. . 3& . . . ~~~ . ! j x  .... ~.~..,~~~~?.~!.1~:~C.fi~.~3~~..~b:.'~~bi~ 

1.5 - Canal (Freqtiência [MHZ] - PBFM) I Classe 
E 3  ........... ............................. 1ten.i 3 . 1  e 3.3.1 R.TFM c/c Autorizado: Caiial CFreq.) ......&?.. Classe 

'I ' 
, . .  i ,  
;LI[. tii EL -26.07 ............ .... ............. Verificado: Canal (Freq.:) ..... &..I..:+ Classe .; k.3 

i/? -T- 

( j Limitado 
( ) Especificado (de .!%??!??.h às ..G4.: .... h) 5 3" do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 

I I 
2 - C.LRACTER~STIC.~~S T ~ C N ~ C A S  DA ESTAÇÁO 

RFGFR/RFFClSRFIANATEULAUDO/FORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Freqilência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não s e  Aplica 115 

------ 

2.1 - Endereço 
Arn f iuaY ~ p , i \ l g ~  . ~ i ~ ~ i , < i \ 3  ~ / h )  Autorizado : .&. ................................................................. ..?... > ................. 

..................... ......................... ........... ..... Cidade : c'i.irE:~:%nG.!Fi UF : .... r.& 
C B  : .................................................. Fone : ............................................... 

.... Verificado : R,..A..~~~~VFY ...... "..?.bibi6 s.<.L' ".%!..g..4 ...................... 
Cidade : .. .GU.f5 .m. .a. fi.. ............................................... W : ....?.e.. ...... 

................................................. .............................................. CEP: Fone: 

2.2 - Coordenadas Geográficas 
Autorizado: Lat .a. 5.:. 5. .&,3,!.&.'3.!!. ....... Long .!!?: .%! >.3.!. .A .5 .'!. ........... 
Verificado: Lat ......................................... Long ......................................... 

Art. 62 DL 236167 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 256167 

............. ............... ( ) Restrito (de .h As 
- Verificado: V<=) Ilimitado =-.?. -. 

( )Limitado 
7 C' 

M A  

( ) Especificado (de @.,%...h às?%.%2.11) 
( ) Restrito (de ............ ..h às ............... h) 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os transmissores , 

P 

.I 

- 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
M. 62 DL 256167 



Ttem 5.2. I'. 1 R.TFR/I c /c  

2.3. I .  I -Fabricante Air. 63,  "e." DL 236'/67 

1.5 - Altura do centro 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Ari. 63, "e" DL 236167 

- . - - - - - 
5 -. l\letlidoi- de tenç5n contínua 

Item 7.7.1" h" RTFM c/c 
Ait  62 DL 3 6 / 6 7  

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIÇORM.OI9 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Bhsico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 215 



Laudo N' OCDJ PR2001 0 .J d%*...:.,i.@" 

r*, ,' .-i 
\ L ~ L L L L ~ I I ~ O  r ' \ i . s l ~ l  j .  - - 
2.5.1.1 1 - P laqueta de identificação 

fl Iteiii 7.7.1 .' (li' RTFM C/C 
traiismissor na falta ou insu.ficiência de sistema de resfiasnento forcado 

L . J .  L .LI+ - ~isposi~ivos que permitam a inibição de qual 

h ,A 

( ) Ausência de Placlueta ( ) Placlueta com informações incompletas 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desiigada. I PJA I Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.16 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores I , , I Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 

Art. 65. "d" DL 336:67 

isquer controles 
a .  

yuv yULIUUIu F C I L u ~ ~  ~ l l ~ 0 p O D S 0 1  u v a i L u i  ajubtauu da potencia de 
$ n  ailtnt.i?orln Art. 62 DL 236167 

n/ 4 

p / f l  

PJP 

7.5.1 I2 - Tolersncia da kequência da portadora 
(rt 2 000 Hz) [Hz] 

operaç,, ,uGuL ,,,,,. I I 

2.5.1.15 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para1 

u que 350 
1 P H  1 Art, 63, "d" DL 236167 1 
1 Item 7.2.1 "n" RTFM c/c 1 1 

Medido 

A 

1 2.5.1.17 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a Terra. I Art. 63, "d" DL 236167 A I 

Art. 62 DL 336167 
ltein 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 DL 25 6/67 

Itein 7.2.1 " b" RTFM c/c 2.5.1.13 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
fkequência de operação. -, C 1 I A r',.- -... . e . . -  - 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

I 

I 

!I I 

Art. 62 DL 236167 

2.5.1.1 8 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

2.5.1.19 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
-- - . -- I-.--- -- - -  

RFGFRIRFFCISRF/ANATEULAUDO/FORM.OlQ LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 315 

/V f i  

U A  
- 

2.5.2 -Tr~insmissor auxiliar 
- .  -- . - .- - . . .- - . - .  . . . - -... 

7.5.7.1 *l'rciiii;miss~i. auxilia~. (obrigatório para Classe Especial). 
lnesisteiite ( ) Lnoperante ( ) Niio instalado ( )Não autorizado 

A 4 

[kwl. 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 
Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
AI-t. 65. "d" DL 236167 

(< 
. e 
r= 

3.3.1.2 Fribl-icanrt. 
2.5.2.3 -Modelo 

2.5.2.4 - Certificação 

2.3.2.5 -Potência de o~eracão 

Iieiii 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

.!a 

Autorizado - 
?VI 7- A 

Ffl $ 0 , ~  

J 3 5 / 8 0 ,  

2.5.2.6 -Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.7 -Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para Ligação de 
monitor de modulação. 
2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 

. ., , 

verificado ' " 

w\ '7 A 
P M  jo,03;3 
3 3 5 )  8 4  

4,4 

monitor de freqüência. Art. 62 DL 236167 
I l è i i ~  7.2.1 .-II<'' E.-iTh/l c/lç 

R 

i4 
14 
r"i 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

1 
Item 6.4.1 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 



Art.46 Dec. 52795163 e 
k t .  3OPMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Laudo NO mo-.! PR2001 do? 

I 

312b'LG -2!26_1...- _. 
2.1 'n" KTFM c/c 

i 
i, 

~~F~~FCISRFIANATUJLAUDOIFORM.~~~ LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a reviçtla em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 415 

i 
I 

Art. 62 DL 236167 

Art.46 Dec. 52795163 e 

.............................................. Fone : ................................................. Art. 63 "e" DL 236167 
ArL. 2' PMC 26196 c/c 

........... ...... ..... ..... ~ ~ ~ t ~ l i . 6  3 . ~ . & . ~ 6 ~ . < . ~ , . . . 3 . ~  

........................................................................ UF : ........................ 

- 

i 
i 

.............................................. ................................................. CEP : Fone : h I 

.................................................................................................... V a i f i c a d o  : I I 

e : ................................................. 
- -- .- , ---- .x s=----- 

I 



Laudo NO L~CZ:~ j p ~ 2 0 0  1 CJ 

11 5.1 -Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 11 

1 

1 1 6 - OUTRAS CARACTEFÚSTICAS 
8 r .  

6.1 -Existência de interferência prejudicial Art. 48 Dec. 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

6.4 -Não ciirnprir. no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 1 I - -- - -- - - - A1-t. 62 DL 736'67 
. - 

7 - I N F o ~ ~ ç õ f s ~ i ~ 1 o ~ ~ 1 s  , >Z , , , 

6.2 - Comprovação de pagamento das taxas do FISTEL 

6.3 -Impedimento ou dific~~ltação ação do Agente de Fiscalização 

< " i,.' 
INICIO DA VISTONA 03: O-L/ ti. DATA: k i j . ? t  / h $  TÉRMINO D A V I S T ~ N A  \ I A ~ : L V I I .  DATA: .3 i L ~ J  i~&j 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : y O R E D; 5Z-i MA EJs IC i 
D E N T I D A D E : I I . 6 ~ . ~ ~ ~ - ~ 6  /RL> ASSINATURA:< 

ASSNATURA : 

ASSINATURA : 

'J 
RFGFR/RFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 

PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 515 

R 
I'? 

Art. 11 Res. 199199 

Item 17, Art. 28 Dec. 52.795163 
AIT. 62 DL 236167 



No s'jv dia do mês dc ,:TI%,,* e,, do alio 2001. em vistoria realizada nas instalações da Concessionária, ., . 
( Permissionária, ( 1 Autorizada, abaixo identificada, situada na cidade de ............. ~ - ~ , ~ % 1 . . , , . ,  D,.,,, 63 .... n.... ....d3..n.nnnnn ................ 
Estado do Parana, eu (nós), a seguir identificado(s), Agente(s) de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomu~iicações - 
ANATEL, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro em Brasília - DF e, Escritório Regional ER-3, situado 

i A~FNCTA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

w 

na Av. ~ i c e n t e  machado, 720 ~ a t é l  ~uritiba-PR CEP.: 80.420-011, constatei(amos) a existência das irregularidades 
apontadas no Laudo de Vistoria n.O Cco3 PR2001o10?-, expedido no dia de hoje, que integra o presente instrumento, como 
anexo, no qual se acham indicados os dispositivos infringidos, das normas aplicáveis: 

TIPO DE SERVIÇO: <C , - .4 

/ ' ? I A - I ~  1.i 10 l u l i  IFIL) I S  I *  / 1 IFPkPqEIhlIC'iCq I / r q D V q A @ A  

- - 

AUTO n." 
aLg--pmOO1 i i ~ ~ . j  

LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

...... ............ .... 1 I ........ .-.. 

! 

NESJ'ONS~\'EL 1'EW ESTACIO: 

~~li~Lil..c.~~..!.~-li!---I%!ll~E,U-~~UiII1l-LL! i .......- 1 --.-I 1.. . 1 -  ,..I 
Conforme estabelece o Parágrafo único, dojartigo 21.1, da Lei no 9,472197, e com a coinpetência a mim (n6s) atribuída pelo 
Re,gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no 197/99, serve o presente como notificação a entidade vistoriada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as provas que pre- 
tende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao art. 66, da Lei no 4.1 17, de 27/02/62 - Código Brasileiro de Teleco- 
municações - com redação dada pelo Decreto-Lei no 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida a Agência Nacional de 
Telecomunicações-ANATEL, no Escritóiio Regional ER-3, situado no endereço acima citado, que procederá o devi- 
do encaminhamento. Neste ato, fica consignado o prazo maximo de 3 c3 dia(s) para que a entidade regularize a ( ~ )  in- 
fiação(ões) apontadas no Laudo de Vistoria, que acompanha este instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço 
interrompido mediante o lacre dos equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência especifica nos 
termos do artigo 62 da Lei 4.117162, com a redação dada pelo Decreto no 236167. 
Para constar, íavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), pelo represen- 
tante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. . . 

I AGENTE D E  FffiCUI24ÇÃ0: 
! 

I I 
....- .............. ........... ....... ............. Q1e ' P I P  '?-lu i....... I .I..-. ....._I -. 1 .....-.....I-.. .I . .  ......-_r ............. ! .......................... 

I 
WSINATTURA: CREDENCW. NP: 00.6-+- 3 ..-...-........ "-..- ........................ - ..................................... .. 
Aeente de Fiscalizacão: 

.... 
CREDENCIAL 

........... 
RG N.": I 1 

................................ - "2"" . ....... 
Certifico, nos termos do inciso VII, "in fme", do art. 72, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução 
na0 197/99, que o representante da entidadelteressado acima identificado, recusou-se a assinar o presente Auto de M a -  
tão. , 
IGENTEDE I i I S W I W Ç A O :  

I l l l l l l l l l l l  
ISSINATUW I CREDENCUL NP: 



MM. no 045 12001 lER03FD/ANATEUPR 

Curitiba, 14 de Novembro de 2001. 

PARA: Gerente Operacional de Outorga - ER030T 

1 Assunto: Encaminhamento de cópia de LAUDO DE VISTORIA EM ESTAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM 

Ref. : MM. no 050 /2001/ER030TlANATEL - PR 

Estamos encaminhando cópia de laudo de atividade de fiscalização realizada no dia 
I 311 112001, na ATIVIDADE PR20010077. 

CEL 

cc: Assessor Técnico - ER03AT 
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IREDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 1 '75.1 37.877.0001-28 
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~.YG!.EMÃ.~ EMFM. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i . C F .  ............................................................................... P R . .  ... . . i  

.vlie~~~%?ntante. $!,Entidade, no $0 da fiscalização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Identidade ! 9 g ã o  Emissor . . . . . . . . . . .  i 
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Conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 21 1, da Lei n.O 9.472197, e com a competência 

. . . . 

1 &) :.v,: , , 

o .. . . 

& p+g@ ~ j j z  

a mim(n0s) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, 
com Sede e Foro em Brasília-DF, situada a Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul 
- SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n." 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a 
entidfde vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e 
indicar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n.O 4.117, de 
27/02/62 - Código Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67. A defesa 

.................................................................................................... ...................... ...... ............ ...... ....". .......... . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 
r .- ,... " " " " ..,".. "'...... "" " 

!AV. VICENTE MACHADO, no 720, BATEL, CEP.: 80420-011 - CURITIBAIPR 

i~{;~;$,;:",~;~j~,,~;~~~;:\~~~$;;;;>;~;~;;;;~::.;~,$~;~~~;~;<~~;;,~~,~~~,;!~,;;p~;j;~:~ .:;;;:;;:j{,;,;ji 

CPF I CNPJ ......... 

AUTO DE INFRAÇAO 

SERVICOS DE RADIODIFUÇÁO 

dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, e o, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência especifica nos termos do artigo 61, alínea "c", 

........ . ......... ; ...e .",!..." .!K. ;..A" 

I ................ o ~ ~ ~ .  y ............ .PR?~;wI~~ " .................... . b 
i ..... 13/11101,, ,i..i $,:,,.\oÍ 

da Lei,4.117/62. com a redação dada pelo Decreto n." 236167. 
' x~~~~d~~&f;~,:~;;~$~$~$[(,~(~$$,;>j~,~~~$!:~$,~,~;~j,$~~;~${$$~~$~~;;~$j~~~$j~,$jj@{:j,~j;,~~~,~;~~>~$$'~~~$~~~~~$~~$~~~<j~~~~~,~;,j~~$,~$$$~f$ 

ANEXO 
i ,  6 i , f v , ' *  , 1, 1 ,  , 1 ,.-,>,,, ]V: * IdenWicaçã6 dbs Pre"en@sJno Ah,dã' Fís~aliZagaoli(, ' ( ,  , I'!, ;,'+i,? ,' : i,, , i i , I )' 

Para constar, lavrei(amos) o presente Termo, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por mim(nos), pelo 
representante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo 

Ass. Ass. 

)Nome 'Nome i 
: 

MARCOS C % ~ ~ ~ , Q U ~ ! . R . O Z  . . . . . . . . . . . . . . .  i ! RENATO JOSE, MEGER 
i 

Credencial N0\,~:282-2 , j  

Ass. 
Testemunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i ............,..... L < 

$Nome 

I 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 
(Acima Identificado) (Acima Identificado) I I 



5 AUTO No 

3 A N E X ~ A Q A ~ T ~ D E I N F R A Ç Á O  : : 000 PR2001007 h@! 
DATA HOG 

TjFz- SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 1 13/11/01 \i: 
" I -, 

IRREGULARIDADE f ENQUADRAMENTOISANÇAO 

1.5 - CeGsstz  - d 5 0  E E J B ~ I ~ D ~ V - M ~ I T ~ M  -3.1 e 3.3.1 

J 

r 

Ass Ass. 

Ass. 
Testemunha Testemunha 

(Acima Identificado) (Acima identificado) 

Ass. 



Licenciamento por alteracão técnica 
Reclamação de Radiointerferência Especial 

[-j Licenciamento inicial Ra~ovaçlo 
Enquadramento no PBFM 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

5 3" do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

I 

Autorizado: . RUA AMAURY ,," LANGE e S I L W ~ I O ,  " SíN" -. 
CURITIBA 

82 120-000 Fone: i 
' 

CEP: . ~ 

: Verifícado: RUA AMAURY LANGE Art.46 Dec 52.795163 c/c 
, Cidade: - CURITIBA Art h2 DL 236167 

i 
- - -. - - - 

11 CEP. 82 120-000 Fone: 235-2942 

RFGFR1RFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusáo em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 

!ja revisão em 29/05/01 



I'- 
; ,5.1.2 -Modelo 

ArL 63, "e" DL 236167 

Item 7.2.1" li" RTEM c/c 
Art. 62 DL 236167 

'I , 13s 
LIJ tJ~ii,r, 

V LAUDO No: 0001 ri-iil-ii_iiiiii-__u PR2001 OOi%.l --+.- r.- 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM -Plano Básico de Frequencia Modulada 215 

5d revisão em 29105101 

, 

' 

1 
L 

! 
i 

[ 
i 

i 
/ 
! 

/ 
i 

j 

! 

i 
I 

: 
! 

: 

1 
i 

i 

< L- 

-... I ,; *.. 

I Iteiii 5.2.1.1 RT'FM c/c 

i 2,3- Sistenia irradiante principal 

2 3 . t -  " ANTENA 
I i i f '  

Autorizado 

i2.3.1.1-Fabricante i TEEL TEEL 
-- 

R Art. 63. "e" DL 236167 

Itein 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c I 

Art. 63. "e" DL 236167 

- 
R 
R 
R 

R 

I 

I 

Item 5.3.1 RTFM c/c t 

Art. 63, "C DL 236167 i 

BECP 6H - . 
06 

CIRCULAR 

55.0 

3 10" 

1 2.3.1.2 -Modelo BECP 6H --- -- 
2.3.1.3 - Número de elementos i 06 
2.3.1.4-Polarização i CIRCULAR 

j '?:e= Eqtiippeiitos , I /  i 

r . Z.5.l -,Tmsmissor principal Autorizado Verifícado Item 7.1.2 RTFM c/c I 1 i . 7 v Art, 63, "e" DL 236167 
i 

'/I 
2.5.1.1 -Fabricante 1MT.A 

2.2.2.1 -Fabricante 
2.3.2.2 -Modelo 
2.3.2.3 -Condutor exfenio da Item 5.3.1 RTFM c/c 

Art. 63. " d  DL 236167 1 

NA 

NA 
; 
i 

2.3.2 - Linha de transmissão prhcipal 

2.3.1.5- Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [ni] 

1 
---. 

2.4.2.2 -Modelo LDF - 7/50 
2.4.2.3 -Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. 

55.0 

I 

Itein 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

I 
I 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RT'F'M c/c , 
Art. 63, "e" DL 236167 I 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e7' DL 256167 

2,4 - Sistema irnadiante a ~ ~ a r  
> 8 1 " 

2.3.1.6-Azimrrte de 
orientação ~ N V J  

I 
I 270" 

2.4:1,-;. *" Antena 
, >. ,L , I Autorizado 

i -  ' 

' 4.1.1 - F w c a n t e  

Veriftcado 

ANDRW 
-.1.1.2 - ~ o d + o  -----+- 2.4.1.3 -Número de elementos 
2.4.1.4 - Polarização 0 
2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [ i ]  I 

2.4.1.6 - Aziinute de 
orientação fm I 

NA 
1 FMR - 4 

04 i 

NA 

NA v 

3-42 I Linha.de transmissão au;diar 
' I  L / ,  

8 , I 

2.4.2.1 -Fabricante 1 1 
NA 

C R C ~ ~  1 NA 
< 

36 

22.5" 

NA 

NA 



RFGFRIRFFCfSRFIANATELILAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM -Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado MA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 315 

5a revisão em 2910510'1 

M. 62 DL 236167 
2.5.1.11 - Tolerância da freqüêiicia da portadora Item 3.2.3 RTFM c/c 

(1- 2000 H z )  w] Art. 62 DL 236167 
2.5.1.12 - Inesistêiicia de dispositivos ebernos que pennitam a alteração da 

' 

NA Item 7.2.1 " b" RTFM c/c 
f r e n c i a  de o p c ã o .  - _-_---- -.,A - - -- --- - Art. 62 DL 236167 1 
2.5.1.13 - Dispositivos que permitain a mibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor aj~istado da potência dc NA Itein 7.2.1 "c" RTEM c/c 

operação autorizada. Art. 62 DL 236167 

2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropfiudo para NA Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 

I 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. --- Art. 63. "d" DI-236167 -- 

I - 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tcnsões maiores Item 7.2.1 "o" RTFM c/c I 

NA 
que 350 Volts. ----- Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas Terra. NA Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 

-- - - -- - - - - ----.v Art. 63, "'d" DL 236167 
2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts NA 1teG72.1 'b'' ~m c/c 

e-- --e-- ---e- 

Art. 63, "d': DL 236167 
2.5.1.18 -Fonte de alia tensao com proteção contra sobrecarga. NA Iteln 7.2.1 RTEM c/c 

1 2.5.2 Transmissor auxiliar I 
/ < . , ,  . ,  < . --- 

2.5.2.1 Transinissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). R 

r iiesistenk Inoperante Não instalado a Não aiitorizado Itein 7.1.3 RTFM c/c I 
- 

, Autorizado 1. Verificado Art. 63, "e" DL 256167 I 

MTA I MTA 
R 

2.5.2.2 -Fabricante - 
2.5.2.3 -Modelo 1 FM 10.000 R 1 I 
2.5.2.4 - Certificação Item 7.4.1.1 RTFhf c/c I 

0135189 O135189 R Art. 63. "e'' DL 236167 

2.5.2.5 -Potência de operação 1 1 0 ,  --- NV 
Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236167 - - - - --- --* 

2.5.2.6 -Meáidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de I Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF. ---- --....v Art. 62 DL 236167 
2.5.2.7-Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de Item 7.2.1 "11" RTFM c/c , 

R 
RF. -- -.- Art. 62 DL 236167 
2.5.2.S -Medidor de potência relativa de saída: incidente e refletida. R ~ t e i  7.2.1 "h" RTFM CIC 

Art. 62 DL 236167 
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de R 

Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 monitor de modulação --. -- - --v-. 

2.5.2.10 -Tomada de RF (pontos internos ou eh-temos) para ligação de R 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

I 

monitor de ffeqiiência. --- --- Art. 62 DL 236167 
2.5.2.11 - Dispositivo de seguranqa que iriipeça o fuidoiiaiile~lt~ do 

R 
Item 7.2.1 "m-' RTFM c/c 

ismissor na falta ou insuficiência de sistema de resfiiameiito forçado Art. 63. "d" DL 236167 
(quando esistir). -- 

Art. 1" Porl DNFI 10192 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Iteiii 3.2.3 RTFM c/c 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação R 
Ausência de Plaqueta. Plaqueta com informações incompletas 1 

2.5.2.13 - Tolerâiicia da freqüência da portadora Medido , I R 

I 

I 
I 

I 

(+ 2000 Hz)  @z] - 91.3 I --- 9 1.300024 Art. 62 DL 236167 ____ _______-___________--_---r 

2.5.2.14 - Inesistêiicia de dispositi~los exienlos quc pennitain a alteração da R 
Itein 7.2.1 "V RTFM C/C 

freqüência de operação. - Art. 62 DL 236167 
2.5.2.15 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer coiltroles Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

Itein 7.2.1 "I" RTFM c/c 
Arl. 63. "d" DL 236167 

2.5.2.17 - Interruptores em portas e tanlpas onde esistam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. --- 
2.5.2.18 - Gabinete c0111 as partes expostas ao operador interligadas a 
Terra. 

I 
I 

externos que possain peniiiíir ~iltrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 

R Art. 62 DL 236167 
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2.5.2.20 -Fonte de alta tensão com dispositivo de protcção contra 
R Item 7.2.1 'r'. RTFM c/c '(,-:;-"v- -% ~<?YY<?YY....~ . . . .  -,c,.. 

Art. 63, "d" DL 236167 sobrecargas. 
2.515 ~Ouw equipamentos de uso compulsório. 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
2.53.1 -  ari ia artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1  E2. È3 
e Al). 
2.5.3.2 - Limitador de mod~iação. C-/ Inoperante Inesistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. • Inoperanie I-1 Inesistente 

2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para einissoras de classe- 
Especial) 

i 
i 
I 
I 

i 
I 

Art.46 Dec. 5279.5163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

Autorizado: ... RUA PRES. BEAUREPAIRE ..... ROHAN, ................................ No 805 .................... 
Cidade: CURITIB A . UF: PR . ... 

NA 

R 
. 

R 

NA 

. . . . . . . . . . . . .  i . $ ,  . : .Bitúdiq: a i d a r  , , 
. ., . : , , 

, . . . .  . ,  . .  . . . . 
. . . . .  . . . . . .  . . . .  . . . . . . . .  ; . A , *  :,-:,, . . .  ..,....... r . , :  . ,:;, :: . . . . . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . S . .  :;:- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  / 4.2.1 Endereço: 

I 

Art. 62 DL 236167 

Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Iteiil7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

:'3, ~STALAÇÕES E OPERAÇÃO v r 

1 

Art. 6" PMC 26196 c/c I 

Art. 62 DL 236167 

CEP: 82.930-110 . . . ..... Fone: 
Verificado: RUA AMAURI LANGE SLVÉRIO. 990 .@?U~,I&LQ~ rn v*.~o..? ........ V-:---..,-.-.----.---." 

UF: PR Cidade: C-A ... . 
CEP: 82.120-000 Fone: 235-2942 

-.---.V.-.-" ......... 

4.1.2 -Equipamelito de gravação de áiidio. 

Item 5.2.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e2' DL 236167 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

3.1 - Utiiização simultânea de urna só antena por duas ou mais 
emissoras. (multiplexação) 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecom~micações -- 

R 

NA 

NA 

-- 

3.3 - Utilização de sistemas de transnussão reforçadores de sii~al. 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões iilaiores que 350 V. 

'4 TSTÚB~QS 
'7' I 1 

4; 1,- Estitdío principal 
i 

. > - 
4.1.1 - Endereço: 

NA 

R 

Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e-' DL 236167 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "6' DL 236167 
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r,. LAUDO No: 0001 PR20010 

(INOPERANTE). 

I 

1 - NÃ0 VERIFICADO O ITEM 2.5.2.5. - POTÊNCIA DE OPERACÃO, EM RAZÃ0 DA IRREGULARIDB APPRESENTADA NO ITEM 11 

REPRESENTANTE DA JZNTIDADE: 

IDENTIDADE No: 

1 

: MARCOS CÉSAR QUELROZ 

ENGENI-EIRO EM T E L E C O ~ C A Ç Õ E S  CREA NO: 27600-~  1 

- - -  --- -------- 
6,- OUTRAS cARACTEIÚS'X'EAS 

* , .  < ( , ,  

3 ASSINATUEU : & e.(&&,- CREDENCIAL No : 282-2 

AGEN'I'E DE FISCALIZACÃO : RENATO JOSB MEGER 
0- 

I 

F O R M ~ Ã O :  - TÉCNICO EM ELECONUNICAC~ES CREA No: -- 
A 1 

CREDENCIAL No: 

Art. 48 Dec. 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Iteiii 17: Art. 23 Dec. 52.795163 
Art. 62 DL 236167 

Art. 62 DL 236167 

6.1 -Existência de interferêiicia prejudicial 

11.) - Impedinienlo ou i c&tação  i ação do Agente de Fiscaiizaqio 

6.3 - Não cuiiiprir. no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 

R 

R 

I 
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NOME : 

FORMACÃO: CREA NO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 
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Ofício no 24031200 I lER030T/ER-3lPR-ANATEL 
Çciritiba, 7 de J l inh~ de 2991 

Prezado Senhor, 

Informamos que, para viabilizar a análise de sua solicitação, 
datada de 25/04/2001 e protocolada sob no 200190057681 (cópia em anexo), no sentido 
dessa emissora permanecer autorizada a se instalar na Classe E3, faz-se necessária a 
apresentação da documental;ão a seguir: 

a) Prova de aquisição dos equipamentos (nota fiscal ou outro 
C i documento que comprove a aquisição do transmissor, antena, 

etc.. .); 
b) Crcinograma de instala@o dos equipamentos, envolvendo 

transporte da fábrica ao local de instalação, tempo de instalação 
propriamente dita, período em que os equipamentos serão 
testados, e data de entrada em funcionamento em caráter 
definitivo. 

c) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade, e se 
firmado por terceiros deverá fazer-se acompanhar pela respectiva 
procuração legal com a atribuição de poderes para tal. 

2. Os documentos mencionados deverão ser remetidos a este 
Escritório Regional, situado a Av. Vicente Machado, 720 - Batel, CEP: 80420-01 I, 
CuritibalPR, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste. 

3. O não atendimento as exigências no prazo estabelecido, será 
considerado como desinteresse em relação ao pleito, ensejando o arquivamento do 
processo e o encaminhamento a Gerência de Serviço de Radiodifusão com proposta de 
rebaixamento para a classe anterior. 

Atenci <'sa ente, PT 
TER 

Ao SENHOR DIRETOR DA 
REDE FENPX DE COMUMICAÇÃO LTDA. 
RUA AMAURI LANGE SILVÉRIO, 990 - PILARZINHO 
CEP: 82120-000 - C'IJRITTBAIPR. 



Curitiba - PR, 27 de junho de 2001 

Da: Rede Fênix de Comunicação Ltda. 
Para: Anatel - Escritório ER-3 em Curitiba 

Assunto: Oficio (responde) 
Referência: Protocolo 200 19005768 1 
Oficio 24031200 1ER03 0 T  

Prezada Senhora, 

Conforme sua solicitação remetemos a V.Sa. cópia do cheque e do recibo de pagamento do 
Transmissor de 25.000 watts que estamos adquirindo da MTA Eletrônica Industrial para 
funcionar em paralelo com o nosso atual transmissor principal. Esse recibo refere-se ao 
contrato já remetido a V.Sa. no protocolo supra-citado que trata da aquisição do 
mencionado transmissor. 
Gostaríamos desublinhar que esse é o único item que falta na nossa instalação na classe 
E3, uma vez que já estamos operando no local projetado, e com a torre, linha de 
transmissão e antena, especificados em projeto. 
Desse modo, o cronograma solicitado por V.Sa. no item B do Oficio da referência passa a 
ser explicitado abaixo: 
1. Entrega do transmissor - foi adiado de junho para 20 de julho do corrente ano em face 
da adequação da fábrica aos decretos de racionamento de energia vigentes em São Paulo. 
2. Entrada em operação - até 25 de julho de 200 1. 
3. Testes - até 05 de agosto de 2001. 
4. Funcionamento em condições normais de operação - a partir de 15 de agosto de 2001. 
Gostaríamos de sublinhar novamente que este é o único item que falta para enquadramento 
da emissora na classe E3. Além disso estamos em fase de renovação de outorga e os 
documentos exigidos nesse processo, só não foram encaminhados a V.Sa. pelo fato de 
ainda estarmos aguardando a instalação desse transmissor para remeter-lhe o laudo de 
ensaio respectivo. Como nosso prazo final para solicitar a renovação de outorga é 25 de 
julho, essa é a data final que estipulamos para entrada em operação do transmissor, que já 
vem de São Paulo com laudo de ensaio de fábrica. 
Com protestos de consideração e apreço, 

MRCELO NASCENTES PIRES 
Sócio - Gerente 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Ofício no 986120011JUR1DMC1PR 

Curitiba, 05 de dezembro de 2001 

Senhor Diretor: 

Relativamente ao pedido de renovação de outorga dessa entidade 
protocolado sob no 53740000461101, para explorar serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 
cumpre-nos informar que deverão ser sanadas as irregularidades constatadas pela 

I fisialização em 1311 1/01, da seguinte forma: . 
I )  a entidade deverá providenciar seu enquadramento na classe E3, 

conforme exigência já efetuada através do Ofício n.O 240312001lER030TlER-3 (cópia 
em anexo); 

2) deverá ser apresentado projeto técnico elaborado por profissional 
habilitado a fim de corrigir o azimute de orientação do sistema irradiante principal, uma 
vez que foi verificado ângulo de 31 O0 quando havia sido autorizado de 270° em relação 
ao norte verdadeiro. 

Assim, está sendo concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
do recebimento deste ofício para essa apresentar a esta Delegacia a 
documentação no sentido de regularizar sob pena de ser o processo 
encaminhado ao Departamento de de Radiodifusão com sugestão 
de perempção da outorga. 

TERE iW FIALKOSKI a& DE UEC E 
Delegada 1 

Ao Senhor Diretor da 
REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Amauri Lange Silvério, 990 
CEP 82.120-000 CURITIBAIPR 

\U?r030013215ù.~mtag\CnrlnWstMo\Oficios\Ocio no 986 Rede Fé&' de Comunicação Ltda.doc I 



BADIO GOSPiEL? EM I 9bi.3 $ 1  % . ,. 

REDE FÊNIX DE C&~P~~UWB~;AG;WO hTDA 
U 

i i J:ii &i 5 
4% 

600 7; 
CURUTIIBA, 1 O DE JANEIRO DE 2002. 

IILMA SIEMHOM 
DELEGADA DO MIINISTÉWUO DAS COMUNUCAQ~~ES 
NO ESTADO DO PAMNA. 
M.D. DgPILa TEREZA 

RIEF:OFBCIIO [irespaondeb PROCESSO 537400004QPllOl 

Pela presente vimos a presenqa de Vossa Senhoria, 
dizer que o processo supra citado menciona duas irreguiandadles verificadas 
em nossa emissora: 

1. A primeira foi a orientaçao da antena diversa do autorizado; Nossa antena 
foi olriientada para o azimute de 270; No uiltiianio dia 27, nbs movemos nossa 
antena para ai esquerda em 40 graus, sendo que ela ficou exatamente sobre 
a antena reseuva. 

2. A Segunda foi sobre a instal8ação do transmissor, o qual ainda não o 
instalamos, tendo em vista, estarmos fazendo a remessa do nosso 

I transmissor de FM 1OKW, rnodeb MTA FM 10.000 para a fábrica MIBA 
elletrCiináca índustria! ktda, no Estado de São Paulo, (doc. Em anexo), e 
teremos o novo transmissor instalado em nossas dependencias dentro de 
120 (cento e vinte) dias. 

a 
43,Queremos sallientar ainda, que o não cumprimento das exiig~nciias 

satisfatoriamente dentro do tempo hábill, nao se deu por deçgàbedS&nfciia, 
nem BaUta de interesse da nossa parte, mas sim por motivo de Borp maior, 
alheio a nossa vontade, pois quando nos Boi solicitado por parte deste 
órgão, MIINIANATEL, documento de provasse a aquiisiq~o dos 
equipamentos, n6s anexamos ao processo recibo fornecido pela Empresa 
MBA elet8-orilica Industrial ktda, contudo a mesma sequer nos enviou o 
cronograma de lnsta8ação dos equipamentos, tempo de instalação na 6poca 
solicitada, e como sabemos, no ano próximo passado o Estado de Sâo 
PaksBo teve muitas diifisu,dades com o setor de energia eiét 
atrapalhou as empresas desse ramo de honrar compromSssos, 
para os clientes toda uma situação de dificu8dades. 

Rua kniarri Linge Silserio - 990 - Piiwdlo - Cirritiba PR 
Depto. Co~~~err,i;l?i tcl: 338-1 978 ar! 92 94-8373 

Emil:comcrciaI@gospcl.c~)m.'nr 



4. Desta forma, é a presente para requerer a Vossa Senhoria, diante dos fatos 
mencionados, a concessão do prazo de '820 (cento e vinte) dias, para que 
possamos ter o novo tuansmüssor definitiva me^ instalado e em 
funcionamento, e possamos assim, permanecer na cllasse especiai que 
conquistamos. 

5. Escllarecemos por derradeiro, que seuemos indlexiveis com o nosso 
fornecedor MTA Eletrornica Industrüa! ktda, no sentido de cobrarmos o 

( I envio do cromograma e o cumprimento do mesmo, e a instalao;ão do 
tmnsmissor dentro do prazo irequeriido. 

Sendo o que tánhamos a expor e requerer, 

Cordialmente 

REDE/PÉNIX DE COMUNICAQÃO LTDA 
Marcelo Nascentes Pires 



A 
MTA - IEILETR~NBCA INDUSTRIAL LTDA 
d$lC DR. JOÂO EDUARDO 
VIA FA% 

1 1  PRIErnDO SENHOR: 

REF:REMESSA DO TMNSMIISSBR DE FM íIB.000 KW, 
MO@). MTA FM li(b.000, COMO PARTE DO PAGA 
MEN TO AO TWNSMiSSOR NOVO. 

Conforme nosso entendimento tellefbn'ico em data 
de 04.áBli.2002, pelo presente, COMUNIICAMOS que estamos remetendo para 
Vossa Senhoria, o TMNSMIISSOW DE IFM g O W r  modello MTA FM q0.000, de 
nossa propriedade, conforme nota fiscal no 0586, seale ájinica, o qual 
repassamos para Vossa Senhoria corno parte de pagamento, no vallor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), peio trapasmissor de 25.000 KW que estamos 
adquirindo tcamb6m de Vossa senhoria. 

Sendo o que tinhamos a apresentarT subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Marcelo Nascentes Pires 



7.8 vla - ARQUIVO I I , I  . 

. . . , 
I '  . , plnt.  da Opbrsçflor F'r~tda' br f 
. . .  

Vle do T r a n o p o r t * !  mdacrldrlo 

. . . 
11s . . 
VI: 

, I;, , ,  
,': . 
) 

!: 

, 
1 

. s ,  
d ,  

. .;aldE O,., ;,,,A,! . . n.a. pSa.fn &r CaMlíu~a L t d -  
E'I 0:  R ,  .~g>ronc~ ~ o a i r .  ' f20 

' M U . N , I  O ' I P I O ~  Cu.ril;i.M ES71100! /'R 
. ,. 

I N S C R I P ~ O  C Q O :  0 P 5 r  f~7*83</060f.-7@ . I I I ~ O .  EGTADI IAL:  I[',i%erttO : 

. .  , . G E P !  
. : ri, C D ~ R . I  

-- - . . o o ~ < ~ ( p ó $ s  D a  r A Q A M E H r 0  

PREF Prtaoo UNIT, 

VENDEDOR 

Cddlp. 

. .  &EU ~ r i O ' i 0 ~ ~ ~ ~  , ' 

, ',., 
c 6 d l g 0  :, , 4 '.. .... : ', -. 

NOSSO P~?OIDO 

C I ~ ~ U  

v '  

0,s 
. 9 

ftocrd. 

. 1  

. . .  ~srtpmw 

. . 

, 
~ E S C R I Ç A O  D O E  P R O U U ~ Q ~  

. . 
~ ~ ; a f s f l o r  da Pil JOm dld. H- . . , .  ' 

ma r wao 

QUAlkr,+ 

. 6 1 . . . . .  
, . 

' . . . . . . .  

,?&jXa 
. . 

. . .  

, . UII!~.' 

. . . . 
, , ' ,, 

S M Y ~ I I ~ ~  POI wntn do dtatlnst0rlv 

. . .  . . . . . . .  . . . . .  , . . . . .  
O.' . .  " '  .... 

. . ,  

. . 

' . > !  ............. . . . .  
:..a. !:.,: ..,: .... :.*. 

. . 

...._i. . 
. .-. 

* 'w . 

5,. 

- .. , 

" 

3: 

r. O. M. S.. ( ~ i  lneluldo m, p ~ a p )  TOrAL DAS MER 1°TAL Ny!?-- 

,: . . .  . - ....... 

. . 

. . .  

ao ,h-8 " ' 

. . .  

. . 

. 

. . 

a O&&. &o, ao 

, . ~ n e r e  .or¶ SE&ORO o t t  
. . . .  . TOTAL ors  

. I .  . . . .  
.: , ,. , ,. , ,  . , ,,, . 

. . .  . . . . . . . . . . . . . . .  

. . 4 

. .* . . . . . . . . . . . . . . . _ _ . . . . . < .  

.. " 

% VALOR crt 

fze '#@v ,wQ '??L 

. 

.TRANSPORTADOR IndmQ, OnQoreCo. rsfcu!b, plao*, ldvnlolpie, 6.1.da) 

. . . . .  . .: ..<!I<. . 

I 

. , .  . . . .  .: .....S... .;. 

. . 

. , 

, 



-.- 

.. i* , ." 
,."d/. 

$;" @ E'K 'i, '"Y r@" e 1;- " : 
. . . ._.. ,<..r 

.. . RAicelO 60wB -. .'.;.: 
'...L 

i REDE FÊ#!x DE COR~~UFSBGACAO LTDA - .% .,. - 
i' ,- 1 !.r. I..:: li* S.> i; : .? . l i (  .i ! 

i ' L  IJi,. L-, 4 

GURITIIBA, 14 DE JANEIRO DE 26102. " Li 6 '7 

IlLMA SENHOM 
I 

DELEGADA DO MIMISTERIO DAS C0Mklkal lG~~Õ~S 
NO ESTADO IDO PAMNA. ! ~ ~ I $ T E  RIO D.G. e ~QF,!~-I~II : .G.  qeier; 

I 
I 

M.D. D M  TEREZA EZ.@~!L:A - DF I 
53090 QF;i4$24QQQ7 3 4  1 

1 

PRE6odBDA SENHOM: 
i 

REF: 

Pella presente vimos a presença de Vossa Senhoria, 
REQUERER a JUNTADA ao processo acima indicado da ORDEM DE SERVIÇO 
em anexo, no 121162 da empresa CONFIANÇA - Mudanças I% Transportes como 
comprovação de que enviamos para o Estado de São Paulo para a empresa 
MTA Eletr6nica Industrial Ltda, o transmissor de IFM 110h modeio MTA FM 
10.000, como parte de pagamenb do novo que nos será enviado pela mesma 
empresa, conforme já mencionado na defesa protocolada em data de 11 
próximo passado, e que por um lapso, esta ordem de serviço náo foi anexada 
Juntamente com os demais documentos; 

Sendo o que tinhamos a expor e requerer, subscrevemo-nos 

Cordialmente 

R E ~  F Ê ~ I X  Dlk COMUNICAÇÃO LTDA 
/' Marcelo Nascentes Pires 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Portaria no%, de 06 de maio de 2002 

i i A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES no 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo 
no 53740.000208/02, 

RESOLVE: 

I- Autorizar a REDE FÊNIX DE COMUNICAÇAO LTDA, executante do 
serviço de radiodifusão, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a alterar o 
seu contrato social com o objetivo de aprovar a socia Rosangela Pellegrini Pires para 
exercer a'administração e gerência da sociedade. 

II - Determinar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, que a entidade apresente a esta Delegacia cópia da alteração do contrato 
social arquivada na Junta Comercial, dessa medida o exame e a decisão de 
seus futuros pedidos. 



q#JJ 
SERVICO POBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIODAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA no 142, de 21 de junho de 2.002 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES no 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 102, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795163, tendo em vista o que 
consta no Processo no 53740.000208102, 

j 

RESOLVE aprovar os atos praticados pela REDE FENIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., executante do serviço de radiodifusão, com sede na cidade de 
Curitiba, Estado do Parana, em contida na Portaria DMCIPR 
no 099, datada de 06 de maio de 2.002. 



M ~ ~ I S @ N O  DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMLTNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

CO.ORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL 

PROCESSO: N~3740.000461/2001 

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação-Geral de Outorga de 
Serv&os de Radiodifusão de Áudio e Imagens para fins de análise técnica. 

Brasília, 14 de abril de 2003. 

Coordenador ide Radiodifusão da Região Sul 
--, 



AUTO DE INFRAÇÃO 

ÇERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

...... . i:, ,."-i 
, . ;?'i 
I. : 
! :' ;i. 
.. , 1.;; 

L .' 
1: 1 

: !:,L? 

< ! I Tendo em vista a constatapão das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de no 0001 R20030462 que I 

IVITOR-YOKISHIGUE OSAKI - ' 1.180.042/PR 
< L 

, 

I{ - FQMarnenWãe legal i , , ) % ., a , , ' 1  $ , 

i( I 
1 1 1  

, i,,; 

I SAUS Quadra 06, Bloco "H,  GEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O I ! 1 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, 
da Lei n.O 9.472197, e com a competência a mim(n0s) atribuida pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasilia-DF, situada a 

( 4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no ] '' : 
i 

a 

': I ,  

( prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas I 
1 que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa I 

1 i nado o prazo 

I máximo de 30 (TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 1 

111 - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização , 1 
!Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da1 
entidade e, em caso de recusa deste. pelas testemunha(s) abaixo. 
Noma do Agente de Fiscalizaçiio !Nomo do Agente de Fisceliraséo I 

Ass. 

Credencii Credencial No i~t)y_f i  
n A A / ) .  - 

...~&."e:,..c6.." . 
Agente de Fiscalização 

Ass. 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Ass. 

Ass. .- . .........-.. 
Agente de Fiscalização 

\ 



RADIODIFUSÃO SONORA EM FRTEQUÊNCIA .. O00 1PR20030462 

Lioeiiciaiiieiito por alteração técnica 
C] Reclamação de Radiointerferência C] Especial 17 Licenciainerito inicial Reiiovação 
17 Enqiiadranierrto no PBFM 

Iteili 1 5 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236167 

$ 3' do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Iteni 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

.-.- 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFFCF/RFFCISRF/ANATEULAUDOIFORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I -irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 1 15 
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LAUDO No: O001 ~ ~ 2 0 0 3 0 4 6 2  - - - .- -c- -- -- ---- -- - - - . . ., L I ... . 
c % 

:,. Autorizado =.  ~enfiè+o:. . / <,.. L.cr- 
< , *' -; 

-. .- ,LL: 
EEL IEEL R r/,-,+ t,.. 7m 

L 

orientação [WV] 

2.3.1.2 -Modelo 
2.3.1.3 -Número de elementos 
2.3.1.4 -Polarização 
2.3.1.5 - Altura do centro 
geonlétrico até a base da 
torre (solo) [ni] 
2.3.1.6 - Aziinute de 

2.3.2.1 -Fabricante 

L I V  

n Art. 63, "d" DL 236167 

K 
Art. 63, "d" DL 236167 

Itein 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.1.1 - Fabricante 2 MTA I MTA I 

BECP 6H 
O6 

CIRCULAR 

55 

-,-!r, 
L IU 1 l< 

2.3.2 - Liulla ae transi~~ssão principnl 

KMP 

2.4.1.1 -Fabricante 

2.4.1.6 - Azimute de 
orientação [WV] 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 

2.3.2.2 -Modelo I HF-3-1/8" [ HF - 3 - 1/8" 
2.3.2.3 -Condutor externo da linha de transmissão ligado íi Terra. 

BECP 6H 
O6 

CIRCULAR 

55 

O -,r, 

- Art 63. "e" DL 236167 I 
I(MP 

ANDREW 

270 

i 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.0I 2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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R 
R 
n 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 

2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saida, incidente e refletida. 
2.5.1.8 - Tomada de RI; (pontos internos ou externos) para ligaçgo de 
monitor de modulação e de freqüência. 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionainento do 
trailsmissor na falta ou insuficiência de sistema de resíiíamento forçado 
(ouando existir). 

R 
R 
R 

R 

r, 

Item 5.3.1 RTFM c/c 

2.4.1.2 -Modelo 
2.4.1.3 -Número de elen~entos 
2.4.1.4 -Polarização 
2.4.1.5 -Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [ml 

ANDREW 

270 
.I., * / . >  ~ z ~ w ~ , ~ ~ ? ~ ~ ~ ~ g ~ ~ ~ # ~ ~ ~ ~ ~ * ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ $ j ~ ; $ i $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i @ # ~ ~ ~ ~ : ~ " ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ " ~ ~ ~ j ! j ; , ~ i ~ ; ; ~ J $ i ~ ~ ~ ; i $ i ~ $ ~ i ~ ~ ~ ~  

"; ,,,,,3,,,,,,,., ;, ,i ,,.L,,,,,,,s #"w"'""";'k,iisr?:!.!.:!.!.!.!.!.!.!.r: ,..:c >:.v,% >&..I h:," r...: ..t; :h.,; ..\.. 
!!;p;$%&rp<$.::--':- .,.,,..,, ~,,::,,i.l" P.,.~,., ,i,;,:: ,,,,.... e ,,.-.e !,iiii:. -.~,,,~~,,,. . ) i.,i .m-.,c8,h~bs, ~~,~.~:.t,.~~~,j~~~lx~.l:v:. .k%V~~fi&i~P;:!;4t~l?.,?: ~;!i?~?i!;:.?~::.b:;!;!;!., 

.i..~.~i~.i,i~i,Ci.~~J1:~Ei~ji;;IBi~j~jt;;~:i~~;i;~:i:i~~E~;i~~is~;~ur~~~8I~~~,i~11~~:iri~B;~~i/!jj~~~~~~~~,i"i" t,!ii!i~ut~.ai.!i - .i,.,-..zrJi', r L %I., .r.a i.;;,.,e-n~i:~:i~i_, <r.. . ... xl.iii,s,l:.i..-i"i"i":i":i".i".. ..i,,... O i .>.L.,. ., ii.i,,iiil ,.i<..... .. i.,,,l .,i..,:..:,.t ,ii.., ;;c ... 

2.5.1.2 -Modelo 

2.5.1..3 - Certificação 

2.5.1.4 -Potência de operação 
[kwl 

R 

R 

R 

R 
rn 

R 

R 

R 

Item 5.2.1.1 RTF,&+~c%.'J 
Art. 63, "e" DL 23@'667 , 

V,>.' *" Qríhp&g 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c , 

Art. 63, "e" DL 236167 

FM B 4 
04 

CIRCULAR 

31 

Item 5.2.1.1 RTFMcIc 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.3.1 RTFMcIc 

ANDREW 2.4.2.1 -Fabricante 

FM 25.000 

0249/90 

50.0 

Iteni 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Itein 7.2.1 " m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

. , 
7 ,  ." , 

. *, 
2 

ANDREW 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.1 .6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 
de RF. 

FMB4 
04 

CIRCULAR 

36 

2.4.2.2 -Modelo I LDF 7-50 

FM 25.000 

0249101--18 

12.0 

LDF 7-50 

R 

R 

R 
R 
R 

I 

2.4.2.3 -Condutor externo da lini~a de transmissão ligado & Terra. 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

9 

R 

I 

Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e'' DL 236167 
Item7.4.1.1 RTFMcIc 
Art. 63, "e" DL 236167 
Item 6.4.1 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 



. .  LAUDO No: O001 PR20030462 

LI 

n descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.15 - Interr~~ptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

R Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
que 350 Volts. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. Item 7.2.1 " na' RTFM c/c 

L\ Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.1.17 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

R Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "'d" DL 236167 

2.5.1.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. R Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 
Art. 63. "d" DL 236167 

2.5.2.1 Transmissor a~~xiliar (obrigatório para Classe Especial). 
Inexistente Inoperante Não instalado [7 Não autorizado I Item 7.1.3 RTFM c/c 

<.>'""ll'~lilil ie !":,ii*.Yr ......i........... ,/X>-i<~(l//U/, -y  ................ >.I1,.,"I.>.*.. ........ ,,.,i,.li" ....... 
g!&plç@&tgrd&@fi~1:;;;;sg iiaiisiiiQblv@f@6b&@,gi4$~i *L ...............h.......,... uw,,fiii;, igjm~:;i;j;.;;~~;i.i. c.....u ...,S. I,..~,,... Art. 63, "e" DL 236167 ...................... 

2.5.2.2 -Fabricante MTA NA 
2.5.2.3 -Modelo FM 10.000 NA 
2.5.2.4 - CerGcaçiio 

0135/&9 NA Item 7.4.1.1 RTFMc/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.2.5 -Potência de operação 10.0 NA Item 6.4.1 RTFM c/c 
[kw] Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de 

NA Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.7-Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de NA Item 7.2.1 'SI" RTFM c/c 
RF. Art. 62 DL 236167 

a 2.5.2.8 -Medidor de potência relativa de saida, incidente e refletida. , NA , Item 7.2.1 " h  RTFM c/c 
I Art. 62 DL 23G/67 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de I NA I Iteii~ 7..2.1 "i7' RTFM c/c 
monitor de modulação. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligaçâo de 1 NA 1 Item 7.2.1 "i" R V M  c/c 
monitor de freqüência. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do NA 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfiiamento forçado Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 

A-L c1 cc-111 n T  m 1 r f r - 7  

(quando existir). I - U L .  UJ,  U UL L J M U I  

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 1 NA I Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Ausência de Plaqueta. [Zj Plaqueta com informações incompletas' I 

2.5.2. 13 - Tolerância da freqüencia da jE$$i!Jq@ IP's;!r',.I :!?<:<;;!~tl~~*::~;k! 
Art. 62 DL 236167 

(i::l.',il.rn.,,Mee+~@imEF!:iieeiJ , , I Item 3.2.3 RTFM c/c 
(* 2000 Hz) [I%] 

A Y n  
Art. 62 DL 236167 

2.5.2.14 -Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da I NA 1 Item 7.2.1 "b" RTFM c/c - - 
freqüência de operação. Art. 62 DL 23G167 
2.5.2.15 -Dispositivos que permitanl a inibição de quaisquer controles NA 
extemos que possain permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

operação autorizada Art. 62 DL 236167 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para NA Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão 6 desligada. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.2.17 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores NA Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
o11 iguais 350 Volts. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.2.18 -Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas c i  NA Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Terra. M. 63, " d  DL 236167 
2.5.2.19 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

Art. 63. "'d" DL 236/67 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.OI2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 315 
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LAUDO No: ---- 0001 PR20030462 
12.5.2.20 -Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 

- P 

Iteni 7.2.1 "i" RTFM clc 

Especial) Art. 62 DL 236167 

emissoras. (multiplexação) Art. 63, "e" DL 236167 

4.1.1 -Endereço: 
Autorizado: RUA AMAURY LANGE sILVÉRIO, No 990 ---..-.--,-,------* 
Cidade: CURITIBA TJF: PR I r 

3.2 -Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecoinunicações 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 -Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
terisões maiores que 350 V 

CEP: 821 20-000 
...,--.--e-...-..- 

Fone: 338-1417 . ................... ....-....... 
Verificado: RUA AMAURY LANGE SILVÉRIO, No 81 
Cidade: CURITIBA UF: PR 

I\ 

... 
CEP: 821 20-000 

---.-v--- .... -v-. ...... ........ .. Fone: 338-1417 1 

NA 

NA 

n 

. . Ar1 63. "d" DL 236167 4 - n ~ ~ m ~ ~ ~ ~  .. : :. . . . . . . . .  .. . : . . . . . . .  . . . . ,  . . . . .  . . .  :. . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . . .  ", , . .  , 
S . .  . c .  . . . .  . . 

a. ". .i <. . ., . 6 .  .L . . . .  w.. i ... ' L ,  . . .  " ' . . .  
h 

?, .". , ". . '  .." . <. . , . 

# 4 1 2 - Equipamento de gravação de áudio. 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63, '"e" DL 23G/G7 
It e111 5.2.9 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
Iterii 5.3.1.1 RTFM c/c 

. ......... Autorizado: 
Cidade: UF: -- "- 

Fone: .......................................................................... 

Cidade: ... ..-..... ....-........-.... .................... ......... .--.e- 

.--- ---- Fone: -- 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Art. 6" PMC 26196 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
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D E S C R I Ç Ã O  
- FREQUENCIMETRO ADVANTEST R5362 B 
- BÚSSOLA NSN 
- TELEMETRO BUSHNELLIYARDAGE PRO 500 

I 

N" PATRIMONIO 
039442 
O 13055 
039451 



MUDO No: 0001 PR20030462 

l 
i 
I 
I 
I 
1 
I 

I 

IN~CIO DA VISTORIA: 10:OO h DATA: 04 1 11 1 03 TÉRMINO DAVISTORIA: --- : 04 1 1 1  I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: VITOR YOKISHIGUE OSAKI 
I 
I 

ASSINATURA : CREDENCW, No: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

I 
I 
j 
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Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças M. 
Gerência de Arrecadação 

" r m  
i ' Impresso por: Eduardo Mas,sayuki Nakao . Datamora: 02/06/2004 16:58:37 8 

~xt ' rato de Lançamentos . 
Nome da Entidade: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA No FISTEL: 05008018000 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqti&ncia Modulada CNPJICPF: 75137877000128 Data Validade: 26/10/2 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Receita Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação (R$, 

1329 I 1990 31/03/1990 9.659,28 02/04/1990 9.659,28 9.659,28 OU Quitado 0,OO 

092 Quitado 

0-03 Quitado 

004 Quitado -- 
&O_ Quitado 

' .. 
'po6 Quitado 

007 Quitado 

008 Quitado - 
909 'Quitado 

UQ Quitado 

011 ' ~ e s ~ t u i d o  .- 

012 Parcial ' . 

Quitado 

013 Cancelado -- 
014 Quitado 

015 Quitado 

613,52 613,52 016 Quitadó 

429,46 429,46 011 Quitado 

1.900,OO 1.900,00 a8 Quitado 

2.627,89 2.627,89 019 Quitado 

0,OO 0,00 @Q ~evedorifi 

0,OO 0,00 021 peveddl "t  , 

0,OO 0,OO 0 2  , ~ e v ~ d ó r g  

0,OO 0,00 023 ~evedory 

3.900,OO 3.900,00 024 Quitado 

Total devido em 02/06/2004 (em reais): 

Legenda do Campo Si tuaçh 
RA - Lançamento com Recurso Administrativo 

' 

RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicaçáo no DiBrio Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

~onst i tu i~ãó  Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000461/01 LOCALIDADE: Curitiba / PR 
INTERESSADA: REDE FÊNIX DE C O ~ C A Ç Ã O  LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( x )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

e o período de vigência da outorga, ou, 

t 

Quadro diretivo: 
" 1  

I 

Quadro societário: 

ANALISTA: Rafael de Matos 

COTISTA , 
# 

QUOTA R$ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSAO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no$ ~@@/ZOO~/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5' andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

, I  

Referência: Processo n." 53740.000461/01 
Entidade: REDE FÊNIX DE COMLTNICAÇÃO LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente: 

Face o requerimento de renovação da outorga I I  REDE FÊNIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, executante do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada 
no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em 
anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto i regularidade ou não do 
fùncionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, A 

I 

CARLOS ALBERTO FIRfjEIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

-'ESTINAT~IRIO DO OBJETO I DESTIfUATAlRE 
1 INATARIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

1 1 l I I f I I I l I I ( J J I I I I I I I ( ( ( J I I I ~ J I I I (  
ENDEREÇOIADRESSE 

CEP I CODE POSTAL OF:l2042/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
A SUA SENHORIA O SENHOR 
EUROSELI WATANABE 

DECLARAÇÃO DE cc GERENTE -GERAL DE RSCALIZAÇÃO DA AGENCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇ~ES-ANATEL i110 1 NATURE DE L'ENVOI r SAS-OD.06-ED.MINISTRO SERGIO MOTA-BL.H,50 ANDAR- ( [IA 1 PRIORITAIRE 

I C~~:70070-940 
PRC. 53740.000461/2001 

ASSINATURA DO REC COSMS 
.. - - .- - .----i ,^-r ICC~P,..P 

UNIDADE DE DESTINO 
BUREXLi D E  DESTINATION 

- v /L-- 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 
I 

I ' ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DAAIS LE VERS 
I 75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 m 

I 
No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGÁO EXPEDIDOR 

RUBREA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 



I 

_ _ _ _ _ _ _ - - - - - -  I 

_ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - -  I 
I 

I 
I 
I 
1 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

, I 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVXÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNZCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Rubnca. 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, MEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA -DF 

TEL.: (61) 311-6698- FM: 3lI-6617 

Brasília, 5 d e  ,LI$& de 2004. 
Ofício no \&04$2004/ DOS/SSCE/MC 

Ao Senhor, 
MARCELO NASCENTES PIRES 
Sócio-Gerente da REDE F A IX DE 
Rua Amoroso Costa, 120 E& 
CEP: 8 1530-1 00 - Curitiba / PR 

Ref. Processo n 2 

I 

Prezado senhor, I 

' i  1 1 - Em atenção à solicitaç'ão constante do processo referência, por meio do qual essa i 
,entidade requer renovação da outorga, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à 
instrução do pedido: 

i 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 50 do artigo 220 da 
, I Constituição Federal; . .. 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) filhdo de garantia do tempo de seGiço - FGTS; I 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; < I .  

e) prova de regularidade com %Fazenda Estadual; 
f )  prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 

.I fornecida pela Receita Federal; 

g) certidão quanto St dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

, i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no 
caso dei$ndação, cópia atualizada do estatuto; I 

j) Comprovação das soluções tomadas acerca das irregularidades apontadas no laudo de 
no 0001PR20030462 expedido pela *Anatel. 

> Obs: comprovação de regularidade junto ao FISTEL, tendo em vista existência de débito 
constante do extrato em anexo 

! 
2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 

I;' cópia autenticada. 



Continuação do Ofício I I 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de . 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do procegso.. i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GEW DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.000461/03 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão em Freqüência Modulada no município de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná. 

Propomos o encaminhamento do processo A ANATEL, solicitando 
j Vistoria Técnica para fms de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 

Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

de 2004. 

Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

Coordenador- Geral de 0utorg4 de serviç8s de Áudio 



I Superintendência de Administração Geral fliF'-=\ 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças ,& - fias I;,) ..xs 

ANATEL Gerência de Arrecadação , 3 '  2 i 
:3 

"'""7b2 / ,&.I 
! 1.J Impresso por: Eduardo Massayuki Nakao ' DatalHora: 02/06/2004 16:58:37 t' 
?,$ ,-C.) 'J 1' ! 

..- 7;':s1:+,+t 
-:L.;. . ., -..? :* 

...:..S. - 

Extrato d e  Lançamentos 
Nome da Entidade: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA No FISTEL: 0500801 8000 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 75137877000128 Data Validade: 26/10/2 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Receita Rii.' Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' Débito (R$) 

1329 I 1990 31/03/1990 9.659,28 02/04/1990 9.659,28 9.659,28 001 Quitado 0,OO 

1329 1 1991 31 /03/1 991 13.597,02 26/03/1991 14.548,86 14.548,86 002 Quitado 0,OO 

1329 I 1992 31/03/1992 64.016,82 31/03/1992 101.344,24 101.344,24 003 Quitado 0,OO 

1329 1 1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 1.623.537,03 1.303.81 9,40 O04 Quitado 0,OO 

8766 I 1993 30/04/1993 0,00 30/04/1993 4.927.332.60 4.927.332,60 005 Quitado 0,OO 

1329 1 1994 31/03/1994 30.1 99,04 30/03/1994 82.584,60 82.584,60 006 Quitado 0,OO 
---. 

I 
1329 1 1995 31/03/1995 160,83 31/03/1995 108,83 108,83 -7 Quitado 0,OO 

1329 1 1996 31/03/1996 53'61 25/03/1996 88,86 88,86 O B  Quitado 0,OO 

8766 I 1996 08/07/1996 0,OO 08/07/1996 284,57 284,57 009 Quitado 0,OO 

1329 1 1997 31/03/1997 160,83 25/03/1997 146,48 146,48 010 Quitado 0,OO 

8766 O 1997 25/06/1997 0,OO 25/08/1997 292.97 516,59 0j-i Restituído 0,OO 

1329 2 1998 31/03/1998 R$ 3.900,00 31/03/1998 146,48 146,48 032 Parcial 

21/08/1998 3.753,52 3.753,52 Quitado 0,OO 

9999 O 1998 22/08/1998 R$ 0,Ol 21/08/1998 0,OO 0,00 _ Cancelado 0,OO 

1329 I 1999 31/03/1 999 R$1.900,00 25/03/1999 1.900,OO 1.900,00 014 Quitado 0,OO 

1329 1 2000 31/03/2000 R$ I .900,00 24/03/2000 1.900,OO 1.900,00 05 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 18/03/2001 R$613,52 06/03/2003 613,52 613,52 016 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 18/03/2001 R$429,46 06/03/2003 429.46 429,46 0- Quitado 0,OO 

1329 1 2001 31/03/2001 R$3.900,00 30/03/2001 1.900.00 1.900,00 018 Quitado 0,OO 

1329 I 2002 32/03/2002 R$1.900,00 31/03/2003 2.627.89 2.627,89 o9 Quitado 0,OO 

1660 O 2002 27/08/2002 R$674,87 0,OO 0,00 Q20 Devedor 674,87 
I 

1329 I 2003 31/03/2003 R$1.900,00 0-00 0,00 Devedor 2.71 1,67 

1550 O 2003 04/12/2003 R$2.944,94 0,OO 0,00 022 Devedor 3.449,69 

1550 O 2003 21/12/2003 R$7.011,74 0.00 0,00 Qa Devedor 8.213,54 

1329 I 2004 31/03/2004 R$3.900,00 31/03/2004 3.900,OO 3.900,00 0 4  Quitado 0,OO 

Total devido em 02/06/2004 (em reais): 15.049,77 

Legenda do Campo Situação 
RA - Lançamento com Recurso Administrativo 

. 

RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 



I Tipo de Servipo 

VITOR YOKISHIGUE OSAKI 1.180.0421PR 
li - FunúamentagSo legas , , , I , 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de no 0001 R20030462 que 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, 

da Lei n.' 9.472/97, e com a competgncia a mim(n0s) atribuida pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicaçóes, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada a 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 

4.1 17, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 

que pretende produzir, se 

deverá ser dirigida a Agê 
AVENIDA VICENTE MACH 

I máximo de 30 (TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. I 

entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 
Nome do Agente da Fiscalizapão Nome do Asente da FiscaiizaqBo 

MARCELO DALKE RENATO JOSE MEGER 

Ass. 

Credencial No 326-7 Credencial No 064-3 

&, &J~cT.-~ccL\ 
Agente de Fiscalização 

Ass. 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Nome da Tenemunha Nome da Testemunha 

Identidade Orgão Expedidor 

Endereço Rssidenciai Endereço Residenoai 

Municipio / Oistnto UF ,Municipro / Dlslnto : UF 

I Testemunha 
Ass. 

Testemunha 

Agente de Fiscalizaçáo 
Ass. 

Agente de Fiscalização 



RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA O00 1PR20030462 
MODULADA - FM 

IE3 Licencia~neuto por alteração técnica rn Reclmação de Radiointerferência Especial 
[Zl Liceuciauieiito iiucial Re~iovação 

Enquadramento no PBFM 

Art. 62 DL 236167 

$ 3' do Ah 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusáo em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequgncia Modulada 

8" revisão em 19102103 



Art. 63 "d" DL 23616 

Iteiu 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

~ 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 

i 
Ari. 63, 'ke" DL 236167 

I 
I 
i 
i 
i 

Item 3.2.1.1 RTFM c/c 1 
Art. 63, "e" DL 236167 l 

i 
I 

Itein 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

8" revisão em 1Bl02/03 

I 



Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "G" DL 236167 

r- 

'\, ,' 

Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "l" RTFM c/c 

ou iguais 350 volts. Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.18 -Gabinete com as partes es~ostas ao ouerador interliradas A I NA 1 Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 1 l ~ 2 . 1 9  -Ajuste exTemo dos circuitos com tu iães  maiores 350 Volts. 1 NA I Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

RFFCF/RFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.OI 2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 315 

8" revisão em 19/02/03 



. . 
3.2 - Utilizqão de estruturas de sustentaqão de outros servipos de 

NA 
Item 5.2.4 RTFM c/c 

teleco~nunicnqões Art. 63, "e" DL 236/67 

3.3 - Utilizaqão de sistemas de transiuissão reforqadores de sinal. NA Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

3.4 - Proteqão e placas de aviso em todas as uartes elétricas submetidas a Itein 5.3.1.1 RTFM c/c 

Autorizado: RUA ... AMAUfiY . LANGE sIL@RIo No 990 
Cidade: CURTTIBA . .......... 
CEP: 82120-000 Fone: ...................................................... 
Verificado: RUA AMLJRY L ANGE SILVERI .............................................................. 
Cidade: CURTTIBA ............ 
CEP: 82120-000 Fone: 338-1417 ................... .... ...... 
4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Ari. 2O PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

. . - 
Art.46 Dec. 52795163 e 

.. ....... - ......... - Art. ZOPMC 26/96 c/c 

Arl. 63 "e" DL 236167 
" 

" . 

RFFCF/RFFC/SW/ANATEULAUDO/FORM.O12 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 415 

8" revisão em 19/02/03 



INICIO DA VISTORIA: 10:00 li DATA: 04 / 11 / 03 TÉRMINO DAVISTORLA: TA: 04 / 11 I --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: VITOR YOICISI-IIGUE O S M  

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMA~ÃO: TECNICO EM TELECOMUNICAÇ~ES 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: ENGENHEIRO ELÉWCO 

NOME : I 
FORMAÇÃO: CREANO: 

ASSINATURA : CREDENCLAL No : 

RFFCF/RFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/.Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 515 

8" revisão em 19/02/03 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNECAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ! 
ESPLINADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (61) 31 1-6698 - FhY: 311-661 7 

i ,  - de de 2005. 
Ofício n" ~~%~~O~~-COSMSICGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
MARCELO NASCENTE PIRES 
Sócio - Gerente da E D E  FÊMX DE C O ~ C A Ç Ã O  LTDA. 
Rua Amoroso Costa, 1 20 
CEP: 8 1530-1 00 - Curitiba 1 PR 

Ref. Processo n 2 53740.000461 I2001 

Prezado Senhor, 

' 1- Renovando Oficio nq2043 12004-COSMSlCGLO/DEOC/SC, em atenção à solicitação ! 

constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação da outorga em 
frequência modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não iriringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constittiição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) comprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 
k) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
O0 1 PR2003 0462, (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

- - 
Atenciosamente, 

de Comunicação Eletrônica 



' . 
) # 

p 

CHECK LIST RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

-ENTIDADE: -&-' &e_ 

Laudos de ensaio 
(transmissor principal e 

auxiliar) e ART 

Assinatura pelo 
representante legal 

Certidões dos sindicatos 
dos empregados e 

empregadores 

, 0 - 1  -i> / 4 / 0 3 / 0 / l  o(<. 

p. 03 
p.0.C 

Pendência de 'T>- 
comprovação de atos ou - w - p  

transferência da outorga 
em trâmite 1 p - /k41- Z O $ / ~ Z  oK 

Parecer técnico 

Laudo de Vistoria 

Corrigiu irregularidades 
constatadas 

e- /as 

-bi?We. vG.l-mA& 9 

Fistel &-e;ke , c C &  r e - - h J  e, a&eie. 



Pase:-1 Document Name: yntitled I *  
4 

MORE 
TFF 000001 96/03/25 88,86 88.86 1996 8 
TE1 00001 96/07/08 284,57 284.57 1996 9 
TFF 000001 97/03/25 146,48 146,48 1997 10 , O0 
TE1 9 7/0 8/2 5 ,O0 516.59 1997 11 R 
TFF 0000001 98/03/31 146,48 146,48 1998 12 PARC , 00 

98/08/21 3753,52 3753,52 1998 12 QUIT ,O0 ' 
9999 98/08/21 ,O0 ,O0 1998 13 CANC , O0 
TFF 000001 99/03/25 1900,OO 1900,OO 1999 14 QUIT , O0 
TFF 0000001 00/03/24 1900,OO 1900,OO 2000 15 QUIT , O0 
660 O000000 OO/OO/OO ,O0 ,O0 2000 16 DV,T L a - L z L  

166 O000000 OO/OO/OO ,O0 ,O0 2000 17 DV.T 429,46- 
O000000 01/03/30 1900,OO 1900,OO 2001 18 QUIT , O0 

TFF 0000001 00/00/00 , O0 ,O0 2002 19 DV.T 2462,02 
1660 O00000 OO/OO/OO , O0 ,O0 2002 20 DV.T 674, 8'1 ........................................................................... ............................................................................ 8 
RESTITUICAO DE PAGAMENTO EFETUADA ANO- 97 CONFORME OBSERVACAO ABAIXO 
REST-ATUALIZADA PELA SELIC, CONFORME PROCESSO ............................................................................... ............................................................................... 

1 > >  "OTAL DEBITOS EM : 22 / 10 / 2002 EM REAIS , .  E' DE ====== > 4,179,87 
-i ............................................................................... !--------------------------------------------------------------------------- 
> > > > CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO < < c <  
> >  USUARIO: AN141065 - ALESSANDRA TOSCANI < < 
> >  DATA: 22/10/2002 HORA: 08:59:13,6 < < 

late: 22/10/ 2 Time: 09:05:13 
I 
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SERV. RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MODULADA - 
MULTA INFRACAO LEGISLACAO TELECOMUNICACOES - CODIGO 1660 

I PORTARIA: DASRIMC 454 , DE 3 0  / 11 / 2000 
Ir, 

( + )Mora I Multa I Juros 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

PRACA DASD NACOES, 120 - ALTO DA XV 
- 80050340 - CURITIBA / PR 

429,46 

INSTRUÇ6ES PARA PAGAMENTO: O pagamento atá o vencimento ou 
no 10. dia útil, se aquele nFto for, poderá ser efetuado em qualquer Banco 

i participante da Compensaçilo de Cobrança.Após o vencimento somente 
~ ~ ~ A G ~ N C I A Ç  DO BANCO DO BRASIL 

Sacado: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA. 
CGCICPF: 75137877000128 

Autenticação mecânica 

Inmçóes: H* VALORES EM R W S  *" 

BANCO DO B t Ficha de Caixa 
I Cedente ) AgFtncia I Código Cedente I Vencimento 

I CGCICPF: 75137877000128 
PRACA DASD NACOES. 120 - ALTO DA XV 

Agência Nacional de Telecomunica~ões - ANATEL 

1 18 -019  

NA0 RECEBER APOS I O VENCIMENTO I I 

2883-51333001-X 
 ata do Processamento 

13 /11 /2001  
Valor 

Sacador I Avalisia 
- 80050340 - CURITIBA / PR 

Autenticaçáo mecânica 

3011 112001 
Nosso Número 

05008018000-0017-75 
(=)Valor do Documento 

Aceite 

N 
Quantidade 

Data do Documento 

13 /11 /2001  
N. da Conta I Responsávsl 

Sacado: REDE FENIX DE CDMUNICACAO LTDA. 1 inmÇÕes: *VMORES EM RWS* 

R$ 429,46 

- ISENTO DE MULTA (+)Mora 1 Multa I Juros 

N. do Documento 

Carteira 

( I  e BANCO Do I3 IL 001 -900198.47631 50500.801803 00001.775212 2 1258?000042946 t 

I (+)Outros Acréscimos 

Espécie Doc. 

REC 
Espécie 

Vencimento 

3011 112001 
AgBncia I Código Cedente 

2883-51333001-X 
Nosso Número 

05008018000-0017-75 
(=)Valor do Documento 

429,46 
( - )Desconto IAbaümento 

Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO , APOS. PAGAVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 
Cedente 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

I 

IsacadorlAvalista - 80050340 - CURITIBA / PR I 

ANATEL - Contrato 001199 Autentica~ão mecânica Ficha de Compen~a@o 

Data do Processamento 

13 /11 /2001  
Valor 

(=)Valor Cobrado 1 

lnfonnaç6es: 

Aceite 

N 
Quantidade 

I 

1 
NA0 CONCEDER DEDUCOES 429,46 

Espécie Doc. 

REC 
EspBcie 

R$ 

Data do Documento 

13 /11 /2001  
N. da Conta 1 Responsável 

Sacado: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA. 
CGCICPF: 75137877000128 
PRACA DASD NACOES. 120 - ALTO DA XV 

N. do Documento 

Carteira 

18 -019  

lnm~óes: * VALORES EM R W S  





SERV. RADIODIFUSAO - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO 2 3 0  
MULTA INFRACAO LEGISLACAO TELECOMUNICACOES - COOIGO 1 6 6 0  

I PORTARIA: OASRIMC 4 5 1  . DE 3 0  / 11 I 2000 - . . . . . . -- 
(+)Mora I Muita 1 Juros 

I + )Outros Acréscimos 

PRACA DASD NACOES. 1 2 0  - ALTO DA XV 
- 8 0 0 5 0 3 4 0  - CURITIBA I PR 

INÇTRUÇÓES PARA PAGAMENTO: O pagamento at6 o vencimento ou Autenticação mednica 

(=)Valor Cobrado 

613,52 
Sacado: 

no 10. dia &I, sa aquale não for, podará ser efetuado em qualquer Banco 
participante da Compensação da Cobrança. Após o vencimento somante 
nas AGÊNCW DO BANCO DO BRASIL 

REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA. 
CGCICPF: 7 5 1 3 7 8 7 7 0 0 0 1 2 8  

e BANCO DO B P Ficha de Caixa 
I Cedenta I Agsncia I Código Cadente I vencimento 

Inmçõas: "VALORES EM RWS w 

Agência Nacional de Telecomunicaqões - ANATEL 1 2 8 8 3 - 5 l 3 3 3 0 0 1 - X  

1 3 / 1 1 / 2 0 0 1  

Secador I Avalisia 
- 8 0 0 5 0 3 4 0  - CURITIBA / PR 

Autenticação mec5nice 

3011 1l2001 

I 1 8 - 0 1 9  I R$ 

IL 001 -900198.47631 50500.801803 00001.694215 1 12580000061352 
I Local de Pagamento I Vencimanto 

I 
Data do Documento I N. do Documerrto I EspBcie Doc. 1 Aca'm I Data do Procassamento I Nosso Númam 

N. da Conta I Responsável I Carteira 1 EspBcia I Quantidade I Valor I (=)Valor do Documento 
REC 

I I 6 13,52 

1 

I (+ loutros Acréscimos t i 

N 1 1 3 / 1 1 / 2 0 0 1  

- ISENTO DE MULTA 

0 5 0 0 8 0 1 8 0 0 0 - 0 0 1 6 - 9 4  

I 

Sacado: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA. 
CGCICPF: 7 5 1 3 7 8 7 7 0 0 0 1 2 8  
PRACA DASD NACOES. 1 2 0  - ALTO DA XV 

(+)Mora I Multa I Juros 

Inmvóes: "VALORES EM RWS ** 
NAO RECEBER APOS 
O VENCIMENTO 

(=)Valor Cobrado 

I CGCICPF: 7 5 1 3 7 8 7 7 0 0 0 1 2 8  I I 

I 

I 
I 

NAOCONCEDERDEDUCOES 613~52 
Sacado: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA. I lnmçóas: W VALORES EM RWS H* I i 

PRACA DASD NACOES, 1 2 0  - ALTO DA XV 
Sacador 1 Avalisia - 8 0 0 5 0 3 4 0  - CURITIBA / PR 

I 

1 

ANATEL - Contrato 001199 Autenticação mecânica Ficha de Compensa@io 



Mário 

Preciso de algumas informações suas para dar prosseguimento a análise de dois pedidos de renovação de outorga: 

I) Rede Fenix de Comunicação Ltda - FM 
Foram constatadas irregularidades decorrentes do não enquadramento da entidade na classe E3. Preciso saber se 
houve o enquadramento (processo no 29105000742/91) 

2) Rádio Cidade de Cascavel Ltda - FM 
Preciso saber se a entidade já está autorizada a executar o serviço auxiliar de transmissão de programas. 
O pedido não havia sido analisado ainda em decorrência de débitos referentes a multas aplicadas pelo MC, das 
luais a entidade recorreu. 

I 

Foi solicitado o desbloqueio destas multas através do MM em anexo. 
Qual a situação atual? 

memorando 
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ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER3 RD2 0 1B 
............................................................................... 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE 
............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 106 SEQ: 2 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 703 SEQ: 1 ) 
.............................. DA ENTIDADE --------------------v--------- 

ENTIDADE : REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA, 
NOME FANTASIA: "REDE ALELUIA DE RADIO" G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 50.080.180-00 CNPJ: 75.137.877/0001-28 
ENDERECO : PRACA DASD NACOES, 120 - ALTO DA XV 
BAIRRO MUNICIPIO: CURITIBA 
UF : PR CEP: 80050340 TELEFONE: FAX : 
............................. ENDERE[=O DA SEDE ................................ 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : PR CEP: 

OUTROS .................................... 
CANAL PLANO: 217 FREQUENCIA PLANO: 91,3 [MHz) CLASSE PLANO : E3 
CANAL OPER : 217 FREQLJENCIA OPER : 91,3 (MHz) CLASSE OPERACAO: A3 
DT CONTRATO: 26/10/1991 VALIDADE: 26/10/2001 - LIENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 
............................................................................... 
- S - MENU GERAI, M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 
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ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO 

DATA: 08/11/2001 CONSULTA DADOS CADASTRO 
N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF 
REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 75137877000128 
REDE FENIX DE COMUNICACAO LTRA 75137877000128 
REDE FENIX DE COMUNICACOES LTR 75137877000128 

SITAR C:?5137877000128 PAG.: 1 
N, FISTEL UF SERV SITUACAO 
05008018000 PR 230 
05030344101 PR 252 EXCLUIDO 
50004307941 PR 251 EXCLUIDO 

> > >  TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA < c <  
_____-_--_---__---------------------------------------------------------------- 
- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - Hl3LP F - FIM SIS/TRANS: - / 
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- ) v ~  
, 

- 
?AGENCIA NACIONAL DE RLECOMUNICACOES DATA : 08 /11 /2001  
J~~~~~~~~~ DOS PAGAMENTOS EFETUADOS STATUS: INTERNET 

> > >  USO EXCLUSIVO DA ANATEL < < <  ....................... 
NOME: REDE FENIX DE COMUNICACAU LTDA. IMPEDIDO: NAO 
FISTEL: 0 5 0 0 8 0 1 8 0 0 0  SERVICO: 230  T.U.: 100% CNPJ/CPF: 7 5 1 3 7 8 7 7 0 0 0 1 2 8  UF: PR 
............................................................................... 
TRIB NR-EST. DATA-PAG, VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
................................................... 
TFF 0 0 0 0 1  90/04/02 9 6 5 9 , 2 8  9 6 5 9 , 2 8  
TFF 0 0 0 0 1  91/03/26 1 4 5 4 8 , 8 6  1 4 5 4 8 , 8 6  
TFF 0 0 0 0 1  92 /03 /31  1 0 1 3 4 4 , 2 4  1 0 1 3 4 4 , 2 4  
TFF 0 0 0 0 1  93 /03 /31  1 6 2 3 5 3 7 , 0 3  1 3 0 3 8 1 9 , 4 0  
TFI 0 0 0 0 1  93/04/30 4 9 2 7 3 3 2 , 6 0  4 9 2 7 3 3 2 , 6 0  
TFF 0 0 0 0 1  94/03/30 8 2 5 8 4 , 6 0  8 2 5 8 4 , 6 0  
TFF 0 0 0 0 1  95 /03 /31  1 0 8 , 8 3  1 0 8 , 8 3  
TFF 0 0 0 0 0 1  96/03/25 8 8 , 8 6  8 8 , 8 6  
TFI 0 0 0 0 1  96/07/08 2 8 4 , 5 7  2 8 4 , 5 7  
TFF 0 0 0 0 0 1  97/03/25 1 4 6 , 4 8  1 4 6 , 4 8  
TFI 97/08/25 , O0 5 1 6 , 5 9  
TFF 0 0 0 0 0 0 1  98 /03 /31  1 4 6 , 4 8  1 4 6 , 4 8  

9  8/0 8/2 1 3 7 5 3 , 5 2  3 7 5 3 , 5 2  
9 9 9 9  9  8/0 8/2 1 , O0 , O0 
TFF 0 0 0 0 0 1  99/03/25 1900,OO 1900,OO 

QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
QUIT 
RESTIT 
PARC . 
QUIT . 
CANC . 
QUIT 
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a MORE .- 
",TFF 0 0 0 0 1  94/03/30 8 2 5 8 4 , 6 0  8 2 5 8 4 , 6 0  1 9 9 4  QUIT 
4~~~ 0 0 0 0 2  95/03/31 1 0 8 , 8 3  1 0 8 , 8 3  1 9 9 5  QUIT 
TFF 0 0 0 0 0 1  96/03/25 8 8 , 8 6  8 8 , 8 6  1 9 9 6  QUIT 
TFI 0 0 0 0 1  96/07/08 2 8 4 , 5 7  2 8 4 , 5 7  1 9 9 6  QUIT 
TFF 0 0 0 0 0 1  97/03/25 1 4 6 , 4 8  1 4 6 , 4 5  1 9 9 7  QUIT 
TFI 9  7/0 8/2 5  . O0 5 1 6 , 5 9  1 9 9 7  RT RESTIT 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  98/03/31 1 4 6 , 4 8  1 4 6 , 4 8  1 9 9 8  PARC . 

9  8/0 8/2 1 3 7 5 3 , 5 2  3 7 5 3 , 5 2  1 9 9 8  QUIT . 
9 9 9 9  9  8/0 8/2 1 ,O0 ,O0 1 9 9 8  CANC . 
TFF 0 0 0 0 0 1  99/03/25 1900,OO 1900 ,OO 1 9 9 9  QUIT 
TFF 0 0 0 0 0 0 1  00/03/24 1900,OO 1900,OO 2 0 0 0  QUIT - ?- 5 3  WQ. ~ 9 l % '  
1 6 6 0  0 0 0 0 0 0 0  O O / O O / O O  , O0 ,O0 2 0 0 0  DV . TOT 6 1 3 . 5 2  &Ln , 5 3 ~ 4 0 .  -A136 1% 
1 6 6 0  O000000 O O / O O / O O  , O0 ,O0 2 0 0 0  DV . TOT 4 2 9 , 4 6  i (  

TFF 0 0 0 0 0 0 0  01/03/30 1900,OO 1900,OO 2 0 0 1  QUIT ............................................................................... ............................................................................... r&& 
RESTITUICAO DE PAGAMENTO EFETUADA ANO- 9 7  CONFORME OBSERVACAO ABAIXO 
REST.ATUALIZADA PELA SELIC, CONFORME PROCESSO & 
............................................................................... 
-------------+----------------------------------------------------------------- 

> >  TOTAL DEBITOS EM : 0 8  / 11 / 2 0 0 1  EM REAIS . .  E' DE ======> 1 , 0 4 2 , 9 8 -  ............................................................................... ............................................................................... 
> > > >  CONSULTADO PELO USUARIO ABAIXO < < c < 
> >  USUARIO: AN141058 - CARLA MARCHESINI TAQUES c c 
> >  DATA: 08 /11 /2001  HORA: 0 9 : 2 6 : 0 7 . 5  c < 



PARECER no 374-200~/kRO3SP/ANATEL-Parasla I 
I 

Referência: P. A. D.O. no 535160021 5912001 

Interessado: REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

Assunto: RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA 

Ementa: Licença de funcionamento não disponível a 
fiscalização - Azimute de orientação da antena em 
desconformidade com o autorizado - Potência de operação 
dos transmissores em desacordo com o autorizado - 
Irregularidade quanto aos equipamentos obrigatórios - Estúdio 
principal em enderecgo diverso do informado - Não gravação 
da programação - Infrações caracterizadas - Não efetuação 
da mudanqa de classe solicitada - Não cumprimento de 
exigência feita pela ANATEL - Infração descaracterizada. 
Defesa tempestiva. 

Exegese: Resolução Anatel no 67/98 que aprovou o 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão 
Sonora em FM (RTFM), 3.3.1, 5.2.1.1, 6.3.4; 6.4.1, 7.1.1, 
7.1.5, 7.1.6 e 7.2.2. 
Decreto no 52.795163 (Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão), 28, 46 e 122. 
Lei no 4.1 1 7/62 (Código Brasileiro de Telecomunicações), 61 ; 
62; 63 e 71. 

Este Procedimento de Apuração de Descumprimento de Obrigações foi 
instaurado contra REDE FÊNIX DE COMUNICAÇQES LTDA., executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na cidade de Curitiba, no Estado do 
Paraná, em consequência das irregularidades constatadas pela fiscalização da Anatel, 
conforme Laudo de Vistoria Técnica no 0001/PR2001/0107 (fls. 02-06). 

A entidade infratora foi regularmente notificada em 30/01/01, (fls. 01) para 
apresentar defesa no prazo do artigo 66, do Código Brasileiro de Telecomunicações, 
Lei 4.1 17/62. 

A defesa foi apresentada tempestivamente em 05/02/01 (fls. 08). 

\ErO30013216\c\Mcus documnitos\mhiin\pareccres mar 374-01 -licença, classc, a* fab, pot, equip obng cndm esl princ, gnvação.doc 



Da análise do processo, verificam-se as seguintes irregularidades apontadas no 
laudo: 

1) Licença de funcionamento não disponível à fiscalização; 

A licença de funcionamento não estava exposta em local visível no recinto onde 
se encontram os transmissores. 

Neste sentido, o item 6.3.4 do RTFM: 

"6.3.4 - A licença para funcionamento de estação, ou sua cópia 
autenticada, deve ficar permanentemente exposta em local visível 
no recinto onde se encontram os transmissores. O original deverá 
estar disponível a A NA TEL sempre que solícitado" Y' 

Em sua defesa, a entidade justifica a ausência da licença em razão da mudança 
de endere~o no final de semana anterior a realização da vistoria. 

2) não efetuaqão da mudança de classe solicitada; 

A entidade estava enquadrada na classe A3, tendo solicitado seu 
enquadramento na classe E3, o que foi autorizado pela ANATEL. 

Estando enquadrada na categoria especial, classe E3, teria que modificar a 
potência ERP de seus transmissores e instalar a carga artificial e analisador de 
espectro (equipamentos obrigatórios para a classe especial). 

A verificação de não ter se enquadrado na nova classe significa dizer que as 
características técnicas acima descritas estavam irregulares, que foram assinaladas de 
tal forma no laudo, conforme descrito nos próximos itens. 

Assim, a entidade não pode ser punida duplamente pelas mesmas 
irregularidades, restando esta desconsiderada, para caracterizar-se as infrações 
descritas nos itens 4 e 5 deste Parecer. 

3) azimute de orientação da antena em desacordo com o autorizado; 

A entidade foi autorizada a executar o serviço mantendo o azimute de orientação 
da antena em 270' NV, mas foi constatada a orientaqão da antena em 31 O0 NV. 

\Ef030013216\c\Mcus documentos\mieUa\pnnceres FMü'iv 37461 -licença, classe, azim, fab, pot, cquip obrig, ender cat *c, g~amçZo.doc 



1 

Isto posto, o RTFM estabelece que: 
I 

"5.2. - SISTEMA IRRADIANTE 
5.2. I - Composição 

para os fins deste Regulamento, consideram-se parte 
integrante do sistema irradiante a antena, sua estrutura de 
sustentação e os dispositivos destinados a transferir a energia de 
radiofrequência do transmissor para sua antena. 
(. -1 

5.2. I. I - Nenhuma modificação que altere as características 
do sistema irradiante poderá ser feita sem prévia autorização da 
A NA TEL. " 

>( 

Na defesa, a entidade apenas comprometeu-se a ajustar o ângulo de azimute. 

4) operação do transmissor principal da estação com potência diversa da 
autorizada; 

A entidade foi autorizada para operar o transmissor principal com potência de 50 
W, mas foi medida sua operação com potência de 20 W. 

O item 6.4 do RTFM estabelece que: 

"6.4 - Potência de Operação 
6.4. I - Variação de Potência 

O valor da Potência de operação do transmissor deve ser 
mantido, sempre, o mais próximo possível da potência autorizada. 
As eventuais variações da potência de operação devem ser 
restritas aos limites de ??O%, em condições normais, da tensão da 
rede e de ?15%, excepcionalmente, em função da variação da 
mesma." 

A potência de operação autorizada não foi obtida porque a entidade não instalou 
o segundo transmissor, que poderia ser usado simultaneamente, conforme prescreve o 
item 7.1.2.1 do RTFM: 

7.1.2 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 
É o transmissor previsto para ser utilizado na maior parte do 
tempo e que satisfaça aos requisitos da classe da emissora. 

\Wr030013216\c\Mcua documenios\mireUa\pareceffia FM\Pau 37461 - ticniçn, classe, azim, feb, pof, equip obrig. ender est @c, gravaç5io.doo 



7.1.2.1 - É permitido utilizar como transmissor principal, 
transmissores em funcionamento simultâneo, com as saídas 
combinadas de tal forma que se obtenha a potência de operação 
autorizada para a emissora. 

A mesma irregularidade se repetiu em seu trarrsmissar auxiliar, que operava com 
potência de 4,4 kW, quando deveria operar com 10 kW. 

/I 1 
Em sua defesa, a entidade atribui a falha a negligência do antigo procurador, .que 

afirma ter sido destituído. 

5) irregularidade quanto aos equipamento obrigatórios (carga artificial, 
monitor de modulação e analisador de espectro); \ 

Apesar de serem equipamentos de uso obrigatório, foi constatada a inexistência 
da carga artificial, do monitor de modulação e do analisador de espectro na esta(;ão da 
entidade. 

Isto posto, o item 7.1.5 do RTFM estabelece que: 

"7. - EQUIPAMENTOS 
7.1 - Equipamentos de Uso Compulsório 

Os equipamentos e instrumentos abaixo relacionados são de 
uso compulsório pelas emissoras. 

7.1. I - Carga Artificial 
As emissoras das Classes E?, E2, E3 e A I  devem possuir 

uma carga artificial com a mesma potência do transmissor 
principal e mesma impedância da linha de transmissão. 

7. I .  5 - Monitor de Modulação 
As emissoras manterão em, funcionamento permanente um 

monitor de modulação para monofonia ou estereofonia e/ou sinais 
secundários, conforme o caso, destinado a indicar a percentagem 
de modulação do sinal. A saída de áudio do monitor de modulação 
deverá estar interligada a amplificadores, de forma a permitir a 
contínua monitoração do sinal irradiado. 

7. I .  6 - Medições Especiais 
As emissoras de Classe Especial deverão possuir analisador 

de espectro ". 

\W30013216\c\Mcus documentos\mireUn\pxecen:s FM\Par 374-01 -licença, clnsse, nzim, fab, pot, equip abri& ender est princ, gnvago.doc 4 



Em sua defesa, a entidade atribui a falha à negligência do antigo procuradpr, que@ 
afirma ter sido destituído. 

6) estúdio principal em endereço diverso do informado. 

A entidade foi autorizada a instalar o estúdio principal na Rua Presidente 
Beaurepaire Rohan, 805, mas foi verificado que este se encontrava a Rua Amaury 
Lange Silvério, sln, ambas em Curitiba. A efetivação de tal mudança não está sujeita a 
prévia autorização desta Agência, mas o fato deve ser a ela comunicado no prazo 
máximo de 7 (sete) dias úteis, o que não ocorreu. 

A Portaria MC no 26196, estabelece: 

parágrafo único. As mudanças de locais de estúdios independem 
de autorização prévia do Ministério das Comunicações, devendo, 
entretanto, ser informadas até 7 (sete) dias úteis após sua 
e fetivagão. " 

A defesa é silente. 

A propósito, o artigo 28 do Decreto 52.795163 Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão), prescreve: 

"Art. 28. As concessionárias - permissionárias de senliços de 
radiodifusão, além de outros que o Governo julgue convenientes 
aos interesses nacionais, estão sujeitas aos seguintes preceitos e 
obrigações: 
(. - -1 
13 - obedecer as normas técnicas fixadas pelo Ministério das 
Comunicações para a execução do serviço. " 

Logo, por cinco vezes o referido artigo foi infringido. 

7) irregularidade quanto a gravação de programação. 

Foi constatado que a entidade ngo estava gravando a programação no momento 
da vistoria. 

\Er030013216\cWIcus documenios~l ln\prncess~ War374-01- licmqa, classe, atim, fab, pot, equip obng, mder nit phc ,  gava@o.doc 5 



Portanto, verifica-se que foi infringido o artigo 71 da Lei 4.1 17/62, que preconiza: 

"Art. 71 - Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo 
durante as 24 horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos 
diários da emissoraJ1. 

8) não cumprimento de exigências feitas pela ANATEL. 

Foi assinalado como irregular o item 6.4 do laudo, por não ter a entidade se 
enquadrado na classe especial E3. 

Resta desconsiderada esta irregularidade, conforme fundamentação do item 1 
deste Parecer. 

Assim, patenteado está que as irregularidades acima mencionadas configuram a 
infra~ão descrita no Decreto no 52.795163: 

'Nrt. 122 Para os efeitos deste Regulamento, são consideradas 
infrações na execugão dos serviços de radiodifusão os seguintes 
atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias: 
(. . .) 
34 - executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os 
termos da licença ou não atender as normas e condições 
estabelecidas para essa execução; 

Tudo analisado, as infrações, com exceção das descritas nos itens 2 e 8, 
restaram devidamente configuradas, sujeitando a entidade infratora a aplicação das 
seguintes penas, previstas na Lei 4.1 17/62: 

Com relação a infração ao art. 71 (CBT), descrita no item 7 e as infrações 
descritas nos itens 3, 4 e 6 deste: 

"Att. 63 - A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) infração dos artigos 38, alíneas 'a: 'b', 'c', 'e', 9: e 'h: 53, 57, 

74, e seus, parágrafos; 
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou 
instalações fora das especificações técnicas constantes da 
portaria que as tenha aprovado;" 
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Já com relação a infração ao art. 28, item 13, (RSR), descrita nos itens I e 5 
deste, poderá ser aplicada a pena de multa, pela previsão legal do art. 62 do CBT que 
estatui: 

! 

"Art. 62 - A pena de multa poderá ser aplicada por infração de 
qualquer dispositivo legal, ou quando a concessionária ou 
permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, 
exigência que tenha sido feita pelo CONTEL." 

De tudo e não padecendo o processo de vício formal, resta claro que a entidade 
infratora está sujeita a pena de SUSPENSÃO em concurso com MULTA, conforme 
preconizado no $j 2O do art. 59 do CBT, cabendo ressaltar as regras de equidade na 
aplicação da sanção, estampadas no art. 61 do CBT: 

"A& 61 - A pena será imposta de acordo com a infração cometida, 
considerados os seguintes fatores: 
a) gravidade da falta; 
bj antecedentes da entidade faltosa; 
c) reincidência específica; 

Tendo em vista a ausência de registro de antecedentes ou reincidência 
específica (art. 66 $I0 CBT), e o comprometimento da infratora em regularizar a 

i r situação, sugerimos a conversão da pena de SUSPENSÃO em MULTA, num total de 
seis, sendo cinco madias e uma leve, 

E o parecer. 
Curitiba, 08 de agosto de 2001 

MIRELLA DIAS MELHADO 
AdvogadolANATEL OABIPR 27. I 86 

De acordo. 
Curitiba, 08 de agosto de 2001 

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR 
Pr~~kirador Federal 

Gerente Operacional da ER03SP 



Referência: P.A.D.O. n . O  535160002159/2001 
Interessado: Rede Fênix de Comunical;ões Ltda. 

Encaminhe-se a Gerência Geral de Fiscalização- RFGFRISRFIANATEL. 

Curitiba, 08 de agosto de 2001. 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
Gerente 
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ELO NASCENTES PIRES 
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Ministério Das Comunicações Ficha Cadastra1 

Entidade : c A ~ ~ O  LTDA. 

CGC 7513787710001-28 

Quadro Direeivo 
Dec / E.M 

I Nome Prazo Cargo Portaria 
Maisdato Número DOU 

CELO NASCENTES B GERENTE 208195 
CPF: 462903037-91 



REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÁO LTDA. (FM) 
1 S&O JOSE DOS PBMHAiS/PR 

1) Portaria MC no 191, de 2211 0181 - DOU de 2611 0181. Processo no 73.21 3180 
Outorga da permissão à REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. para executar 
serviço de radiodifusão em FM em São José dos PinhaislPR. 

Quadros societário e diretivo oriainais: 

COTISTAS COTAS VALOR Cr$ 
Luiz Antonio Arrudão 1 .O00 I .000.000,00 
Georges Latif Bourdoukan 1 .O00 1.000.000,00 

; Jonas Manto Gandelman I .O00 1.000.000,00 
TOTAL 3.000 3.000.000,00 

DIRETOR - GERENTE: Luiz Antonio Arrudão 
SÓCIOS - QUOTISTAS: Georges Latif Bourdoukan 

Jonas Manto Gandelman 

2) Portaria DRICTA no 120, de 23/03/82 - DOU de 07/04/82. Processo no 71.387181 
Autorização para alterar o contrato social para adotar a denominação de fantasia 
"R~,DIo NOVA" e modificar o quadro diretivo. 

3) Portaria DR/CTA no 180, de 26/04/82 - DOU de 07/05/82. Processo no 73.21 3/80 
Prorrogação, até 26110182, do prazo para apresentação do projeto das instalaçbes da 
estação de FM. 

4) Portaria DRICTA no 565, de 0511 0182 - DOU de 1311 0182. Processo no 70.965182 
L i Aprovação dos locais de instalação e autorização para uso de equipamentos. 

$1 Postaria DRICTA no 727, de 2011 2182 - DOU de 05/01/82. Processo no 70.965182 
Alteração da Portaria DRICTA no 565182. 

6) Portaria DRICTA no 733, de 20112182 - DOU de 05101183. Processo no 71.387181 
Re\jogação da Portaria DRICTA no 120182 e autorização para alterar o contrato com o 
objetivo de retificar a cláusula Xll e adotar a denominação de fantasia de "RÁDIO 
NOVA" para a estação de OM. " Portaria CTA no 133, de 18/02/83 - DOU de 14/03/83. Processo no 71.387181 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria CTA no 733182. 

8) Portaria CTA no 420, de 21/07/83 - DOU de 1 1/08/83. Processo no 71 .O05183 
Autorização para alterar o contrato social para criação de filial em Curitiba. 

Y 

9) Portaria CTA no 494, de 15/08/83 - DOU de 23/08/83. Processo no 71.1 19/83 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria CTA no 420183. 



10) Portaria CTA no 521, de 31/08/83 - DOU de 06/09/83. Processo no 
L *  Autorização para efetuar transferência de cotas, adotar a 

"RÁDIO ANTENA NOVA" para estação de FM, reformular e 
e aprovação de dirigentes. 

.-.-flN 

Quadros societáiio e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS VALOR Cr$ 
Luiz Antonio Arrudão 750 750.000,00 
Jonas Manto Gandelman 750 750.000,00 
Orlando Negrão Junior 750 750.000,OO 
Paulo Roberto Maia Rosa 750 750.000,OO 

TOTAL 3.000 3.000.000,00 

DIRETORES - GERENTES: Luiz Antonio Arrudão 
Jonas Manto Gandelman 
Orlando Negrão Junior 
Paulo Roberto Maia Rosa 

11) Portaria CTA no 601, de 17/10/83 - DOU de 21/10/83. Processo no 70.965182 
Alteração das letras "aJJ, "b", "cJ', "e", "f', "g" e "h" do item I da Portaria CTA no 565182 e 
aprovação do local do estúdio auxiliar e revogação da Portaria CTA n0727/82. 

1 2) Portaria CTA no 659183, de 2511 1/83 - DOU de 0611 2/83. Processo no 71.798183 
Autorização para executar serviço auxiliar de ligação para transmissão de programas - 
freqüência de 951 ,O MHz. 

13) Portaria CTA no 770, de 30/12/83 - DOU de 06/01/84. Processo no 70.735183 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria CTA no 521183. 

44) Portaria CTA no 771, de 30/12/83 - DOU de 06/01/84. Processo no 71.992183 
Autorização para alterar o contrato social com o objetivo de modificar a cláusula relativa 
a administração da sociedade. 

i i 
DIRETORES - GERENTES: Orlando Negrão Junior 

Paulo Roberto Maia Rosa 

15) Portaria CTA no 087, de 29/02/84 - DOU de 13/03/84. Processo no 70.965182 
Alteração da alínea "e. I" do item I da Portaria CTA no 565182. 

4 6 )  Portaria CTA no 155, de 12/04/84 - DOU de 17/04/84. Processo no 71.992183 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria CTA no 771183. 

1 7) Portaria CTA no 105, de 06/03/85 - DOU de 12/03/85. Processo no 0001 71/85 
,Autorização para alterar o contrato social para modificação do dirigente. 

DIRETOR - GERENTE: Paulo Roberto Maia Roça 

18) Portaria CTA no i 17, de 19/03/85 - DOU de 16/04/85. Processo no 0001 71/85 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria CTA nO1 05/85. 

19) Portaria CTA no 151, de 17/04/85 - DOU de 25/04/85. Processo no 00031 8/85 
Autorizaçâo para efetuar transferência de cotas. 



Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS 
Paulo Roberto Maia Rosa 1.500 
Jonas Manto Gandelman 750 
Luiz Antonio Arrudão 750 

TOTAL 3.000 3.000.000,00 

DIRETOR - GERENTE: Paulo Roberto Maia Rosa 

28) Portaria CTA no 423, de 0111 0185 - DOU de 0411 0185. Processo no 73.21 3180 
Gonsolidac;ão das características técnicas aprovadas e revogafio das Portarias nos 
565182, 727182, 601183 e 087184. 

211) Portaria CTA no 518, de 2011 1185 - DOU de 2611 1185. Processo no 000318185 
Aprovafio de atos decorrentes da Portaria CTA no 151/85. 

223-PorirariaMCnO 1-04, -& 4-W04M --DOU -de 22104t8-6. -Proocesso-fl-000W4-/85 
Autorização para efetuar a transferência indireta da permissão. 

Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS VALOR Cr$ 
Paulo Roberto Maia Rosa 2.700 2.700,OO 
Rosa Maria Esperança Giaffone Maia Rosa 300 300.00 

T9-TAL _5509D -5909_,QO 

DIRETOR - GERENTE: Paulo Roberto Maia Rosa 

23) Portaria CTA no 135, de 11107186 - DOU de 30107186. Processo no 000981185 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria MG no 101186. 

24) Portaria CTA na 226, de 18t09t86 - DOU de 30t09.186. Processo nQ 000851l86 
Aprovação de projeto de alteração de classe de B para A e autorização para substituir o 
-transmissor e utilizar-transmissor e utilizar-transmissor auxiliar. 

25) Portaria CTA no 039, de 12102187. Processo no 000125187 
Autorizagão _para executar servigo auxiliar ,,,para transmissão de .-programas na 
freqüência de 951 ,O MHz e revoga a Portaria no 659, de 2511 183 -  DOU'^^ 06112183. 

26) Portaria CTA no 040, de 12102187. Processo no 001 125187 
.-Horn~l.~g~~-de-transfe&a&-d.e..local-&-estú~. 

27) Portãtcia CTA rtQ 154, de 13D7t87. P t - m  na 000262t87 
Autorização para alterar o contrato social com objetivo de mudar o endereço da sede. 

28) Portaria CTA no 293, de 0911 1187. Processo no 000262187 
AprovaçZb de atos prcaticach ckcwrentes da Portaria CTA no 2181ç4-7 e bmolog-;b 
da alteração contratual decorrente do aumento do capital social e sua adequação ao 
- c ~ ~ - ~ d o .  

Quadros societário e diretivo resultantes: 
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COTISTAS COTAS 
Paulo Roberto Maia Rosa 63.000 
Rosa Maria Esperança Giaffone Maia Rosa 7.000 

TOTAL 70,000 

DIRETOR - GERENTE: Paulo Roberto Maia Rosa 

29) Portaria CTA no 31 5, de 1011 2/87. Processo no 000262187 
Resfjcação do item J da  Po&irj~ CTA.nO 293187- 

$0) Portaria CTA no 320, de 06112188. Processo no 001 140188 
Homologação da transferência do local do estúdio principal e revogação da Portaria 
CTA nQ 607 - item "'lll". 

31) Portaria CTA no 254, de 04109189. Processo no 000866189 
Autorização para executar serviço auxiliar para reportagens externas na freqüência de 
164,05 MHz. 

32) Portaria MC no 146, de 31/08/89 - DOU de 20109189. Processo no O00426189 
Autorização para efetuar transferência indireta, mudar endereço da sede e 
denominação social de REDE MOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para REDE 
,F-ÊN IX DE . G O R A U N I G ~  CTDA. 

Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTETAS COTAS VALOR WCZg- 
Hélio Cezar Barros Barroso 67 67,OO 
Maria Cristina Giaquinto Barroso - 3 3,OO 

TOTAL 70 70,OO 

DIRETOR - GERENTE: Hélio Cezar Barros Barroso 

33) Portaria CTA no 51 O, de 1511 2189. Processo no 000426189 
i i _Apro?~sbç& de aios decorranks da .PoJztasia -MC .no 3 46/89, . 

84) Poriaria CTA no I 15, de 21 106/90. Processo no 000466190 
Autorização para aumentar capital social, efetuar transferência de cotas e aprovação de 
diretores consolidar o contrato social, 

Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS VALOR NCz$ 
Hélio Cezar Barros Barroso 130.704 130.704,OO 
João Carlos Hasse 9.075 9.075,OO 
Lourival Pedrazzani 9.075 9.075,OO 
Yoshiaki Asso 9.075 9.075,OO 
Maria Cristina Giaquinto Barroso 9.075 9.075,OO 

TOTAL 4165.800 4165.800,OQ 

DIRETOR - GERENTE: Hélio Cezar Barros Barroso 

SUB - GERENTES: João Carlos Hasse 
Lourival Pedrazzani 



35) Portaria CTA no 132, de 20107/90. Processo no 000426189 
Consolidação das características técnicas aprovadas. 

36) Portaria CTA no 186, de 04/09/90. Processo no 7321 3/80 
Revogação da Portaria CTA no 037187. 

37) Portaria CTA no 188, de 05/09/90. Processo no 000466190 
AprovaMo de atos decorrentes da Portaria CTA no 1 15/90. 

38) Portaria CTA no 21 3, de 27/09/90. Processo no 73.21 3180 
Retificação da Portaria CTA no 186190. 

3038) Portaria CTA no 221, de 0411 0190. Processo no 000573190 
Autorização para substituir transmissor e sistema irradiante. 

$0) Portaria CTA 300, de 1 I i 1  2190. P-56 nO 00 1 2 1 8 i 0  
Autorização para efetuar transferência de cotas. 

Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS VALOR NCz$ 
Helio Gezar Barros Barroso 1 39.779 139.779,OO 
João Carlos Hasse 9.075 9.075,OO 
Lo-u rival Pedrazzani 9.075 9.075,OO 
Maria Cristina Giaquinto Barroso 9.075 9.075,OO 

TOTAL 165.000 165.000,OO 

DIRETOR - GERENTE: Hélio Cezar Barros Barroso 
SUB - GERENTES: J O ~ P  Carlos Hasse 

Lourival Pedrazzani 

$1) Portaria CTA no 024, de 19/02/91. Processo no 000121 8190 
Aproll;a@cr de atos decorrentes da Portaria CTA no 300J90. 

$2) Portaria CTA no 045, de 20/03/91. Processo no 001 064/90 
Autorização de sistema irradiante para uso eventual. 

43) Portaria CTA no 092, de I 9/06/91. Processo no 000531 191 
Autorização para aumentar o capital social e efetuar transferência de cotas. 

Q W o s  societár-io e d,ir-etWo f ~ 4 ~ n ~ :  

COTISTAS COTAS VALOR Cr$ I 

Hélio Cezar Barros Barroso 2.421.436 2.421.436,OO 
João Carlos Hasse 225.000 225.000,00 i 

Lourival Pedrazzani 225.000 225.000,OO I 

128.564.00 
I 

Maria Cristina Giaquinto Barroso 128.564 I 

TOTAL 3.000.000 3.000.000,00 I 

DIRETOR - GERENTE: Hélio Cezar Barros Barroso 
SUB - GERENTES: João Carl~s Hasse 

Lourival Pedrazzani 
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44) Portaria CTA no 11 1, de 25107191. Processo no 000531191 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria CTA no 092191. 

, 45) Portaria no 122, de 09107192 - DOU de 16107192 
Renovação da permissão. 

46) Portaria no 148, de 02110192. Processo no 000242192 
Autorizar;ão para utilizar transmissor auxiliar. 

47) Portaria no 064, de 09107193. Processo no 000638193 
Autorização para efetuar cessão de cotas. 

Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS VALOR Cr$ 
Hélio Cezar Barros B-arraso 2.646.436 2.646.436,OO 
João Carlos Hasse 225.000 225.000,OO 
Maria Cristina Giaquinto Barroso 128.564 128.564,OO 

TOTAL 3.000.000 3.000.000,00 

GERENTE - GERAL: Hélio Cezar Barros Barroso 

48) Portaria MC no 1.357, de 21109193. Processo no 000638193 
Aprovação de atos decorrentes da Portaria no 064193. 

49) Decreto Legislativo no 13, de 4995 - DOU de 10/03/95 
Aprovação do ato que renova a permissão outorgada da REDE NOVA TERRA DE 
RADIODIFUSÃO(REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO). 

50) Portaria no 1 14, de 12106195. Processo no 000500195 
Autorização para uso de denominação de fantasia "Gospel FM". 

i I 51) Portaria no 208, de 1611 1195. Processo no 000824195 
AuhrizaMo para alterar os atos constitutivos e aprova@o de Marcelo N. Pires para 
Gerente. 

Quadros societário e diretivo resultantes: 

COTISTAS COTAS 
Helio Cezar Barros Barroso 30.000 
Marcelo Nascentes Pires 22.800 
Rosângela Pellegrini Pires 7.200 

TOTAL 60.000 

GERENTE: Marcelo Nascentes Pires 

52) Portaria no 073, de 07/06/96. Processo no O00742191 

VALOR R$ 
30.000,00 
22.800,OO 
7.200,OO 

60.000,OO 
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Transferência de classe, digo autorização mbdança de classe, transferência d 
estúdio e do sistema irradiante e TX. 

1 53) Portaria no 056, de 21/02/97. Processo no 000824195 
Aprovação de atos da Portaria no 208195. 

54) Portaria no 114, de 28/07/98. Processo no 000757198 
Autorização para uso de denominação de fantasia "Rede Aleluia de Rádio". 

55) Portaria no 137, de 26/08/98. Processo no 000595/98 
Aprovar Marcelo José Brayner, para procurador. 

56) Portaria no 014, de 22/02/00. Processo no 000048/00 (Revogada pela Portaria 
001/01) 
Aprova Djaima Bezerra de Araújo para procurador. 
Revoga Portaria no 137/98. 

57) Portaria MC no 526, de 14.09.00 - DOU de 0411 0100. Processo no 000281/98. 
Autoriza transferência indireta de permissão. Aprova novos quadros societário e 
diretivo. 

Quadros Societário e Diretivo Resultantes: 

COTISTAS COTAS VALOR R$ 
MARCELO NASCENTES PIRES 52.800 52.800,00 
ROSÂNGELA PELLEGRINI PIRES 7.200 7.200,OO 

TOTAL 60.000 60.000,OO 

GERENTE: MARCELO NASCENTES PIRES 

58) Portaria no 206, de 24. I 1 .O0 - Processo no 000281/98. 
Aprova atos praticados em decorrência de autorização contida na PortariaIMC no 526, 
de 14/09/00. 

59) Portaria no 21 3, de I211 2/00 - Processo no 53740.001 130/00. 
Autoriza efetuar alteração contratual para modificar o endereço da sede para a Praça 
das Nações, 120, Alto da XV, CuritibaIPR. 

60) Portaria no 001, de 10/01/01 Proc. 53740001 145100 
Revoga a Portaria no 014/00, que havia aprovado Djalma Bezerra de Araújo procurador 

61) Portaria n.O 72, de 06/06/01. Processo n.O 53740.001 130/00 
Resolve tornar sem efeito a Portaria no 21 3, de 1211 2/00. 

62) Portaria n.O 81, de i 8/06/01. Processo n.O 53740.0001 22/01 
Autorizar a alterar o seu contrato social com objetivo de mudar endereço da sua sede 
para a rua Amauri Lange Silvério, 990, Pilarzinho, CuritibaIPR. (17a Alteração 
Contratual) 

63) Portaria n.O 13 1, de 16/08/01. Processo n.O 53740.000506/01 
Autoriza a utilizar nas transmissões de sua emissora a denominação de fantasia 
GOSPEL FM. 



Autorizar a alterar o seu contrato social com .objetivo de mudar 'endereço da sua s,ede 
para a rua Amauri Lange Silvério, 990, Pilarzinho, CuritibalPR. (17a 

:: Contratual) 

b '  
63) Portaria n.O 131, de 16/08/01. Processo n.O 53740.000506101 
Autoriza a utilizar nas transmissões de sua emissora a denominação d 
GOSPEL FM. 

64) Portaria n.O 169, de 0411 0101. Processo n.O 53740.0001 22/01 
Aprovar os atos decorrentes da Portaria n.O 81, de 18/06/01. 

65) Portaria DMCIPR n.O 170, de 0411 0101. Processo n.O 53740.000573101 
Autorizar a alterar o seu contrato social com objetivo de mudar endereço da sua sede 
para a rua Amauri Lange Silvério, 1085, Pilarzinho, CuritibaIPR. (1 8a Alteração 
Contratual). 

66) Portaria n.O 228, de 1911 2/01. Processo n.O 53740.000573/01 
i ) 

I Aprovar os atos decorrentes da Portaria n.O DMCIPR 170/01. 

67) Portaria n.O 99, de 06/05/02. Processo n.O 53740.000208102 
Autorizar a alterar o seu contrato social como o objetivo de aprovar a sócia Rosangela 
Pellegrini Pires para exercer a administração e gerencia. (1 ga alteração contratual) 

68) Portaria n.O 142, de 21 106102. Processo n.O 53740.000208102 
Aprovar os atos decorrentes da Portaria n.O 99/02. 
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ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO 
................................................................... 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSOR/ESTUDIOS - FM 
.................................................................... + Pp--;+J 

ENTIDADE: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA, L/-- 
CIDADE : SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR CANAL 217 
--------------v--------------- - - -  - E-STUDIO PRINCIPAL --.---------------------------- 
ENDERECO : RUA AMAURI LANGE SILVERIÒ" SYN % 
BAIRRO : 'P-I L ARZI  NHO - - - - - CIDADE : CURITIBA UF: PR 
.............................. ESTUDIO AUXILIAR ------------------------------e 
ENDERECO: * * * * * * * * *  
BAIRRO : CIDADE : **h****** UF: 

LOCALIZACAO ESTACAO TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: RUA AMOROSO COSTA, 120- JARDIM DAS AMERICAS 
BAIRRO : JARDIM DAS AMERICAS CIDADE : CURITIBA UF: PR 
LATITUDE , , . , . . . . . . . , . . , .  : 25 S 27 30 LONGITUDE: 49 W 14 O 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR 

1 . J  1 ---d--------------------------------------------------------------------------- 

> > >  TECLE < ENTER > PARA CONTINUAR < < <  
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late: 05/12/2001 Time: 01:33:40 
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MINISTÉRIO DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no,.& &~@@/~OO~DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - 

' " SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5' andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

- .  $li 
I :  / 

Referência: Processo n." 53740.000461/01 
Entidade: REDE F-ÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente: 

Face o requerimento, de renovação da outorga à REDE FÊNIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., executante do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada 

, no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em 
anexo, o processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

( 1  Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
, ,  nos autos o relatório circ~stanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do 

funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguizned'to. 1 .  t i  

Atenciosamente, A 

Hd CARLOS ALBERTO F IRE RESENDE 

"1  
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 



Çor~sulb de Pra@essasbDacuim 
CaslisuBta um nai~mero die! proti-e~oio 

Número do Processo: )53740.000461/2001-74 - - -- - i 

Tramite 1 

Situação Data do trâmite Data do r 

TRAMITANDO 25/04/2003 12:02 2810412003 15:4 

Tramitado ~ o r  Unidade de origem - - -. . . . - - -. - 

ALICIONETE DA SILVA COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER' 
LUZ.. . RADIODIFUSÃO SONORA 

Recebido Dor Unidade de destino 

ARIDMAR NEVES ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

ARIDMAR NEVES ... 

Recebido por 
ARIDMAR NEVES ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ALAIN LOPES DA SILVA ... 

Recebido por 
ALAIN LOPES DA SILVA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ALAIN LOPES DA SILVA ... 

Recebido por 
MARY BARROS 
ALVARENGA.. . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER 
RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS 

Tramite 2 

Data do trâmite Data do r 
2410712003 11 :18 24/07/2003 1 1 : 1 

Unidade de origem 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER' 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 

Unidade de destino 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Tramite 3 

Data do trâmite Data do r 
0711 112003 11:30 0711 112003 1 I :4 

Unidade de origem 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Unidade de destino 
SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Tramite 4 

Data do trâmite Data do r 
0711 112003 I I :52 0711 112003 17:C 

Unidade de origem 
SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Unidade de destino 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃC 

Tramite 5 

Situação Data do trâmite Data do r 
TRAMITANDO 0711 112003 17:20 1 011 112003 15:2 

Tramitado por Unidade de origem 
MARY BARROS 
ALVARENGA ... SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃC 

Recebido por Unidade de destino 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER 

MARIA NOELIA SANCHAS ... RADIODIFUS~O SONORA 



Situação 
EM ANALISE 

Tramitado por 

MARIA NOELIA SANCHAS. 

Recebido por 

FERNANDO NETTO ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

VALQUIMAR MARTINS ... 

Recebido por 
REBECA CARVALHO 
PEREIRA. .. 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
REBECA CARVALHO 
PEREIRA ... 

Recebido por 

DANIELA DE SOU ZA... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

DANIELA DE SOU ZA... 

Recebido por 
DARLAN CAETANO DA 
SILVA ... 

Situação 
RENOVAÇAO DE 
OUTORGA 

Tramitado por 
JACKSON KENNEDY 
BRITO DOS REIS ... 

Recebido por 
FABIULA ALVES 
BEZERRA.. . 

Tramite 6 
Data do trâmite 

1 1 / I  112003 09:38 1 1 11 112003 092 
Unidade de origem 

COORDENAÇÁO-GERAL DE OUTORGA DE SER 
RADIODIFUSÃO SONORA 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIA0 ! 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 

Tramite 7 

Data do trâmite Data do r 
I810812004 10:08 18/08/2004 I I :2 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIA0 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 1 CGSA 

Tramite 8 

Data do trâmite Data do r 
04/01/2005 09:13 04/01/2005 17:2 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO / CGSA I 
Unidade de destino 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SU 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 

I 

I 

Tramite 9 

Data do trâmite Data do r 
14/06/2005 11:30 14/06/2005 132 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SU 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO D I 
Tramite 10 1 

Data do trâmite Data do r 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO D 
I 

I 
1 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIAO SU 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 

Não existem copias para este protocolo. 



MINISTERIO DO DBENVOLWMENTO, INDVSTRIA E WM~K$ 
I I 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COME 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

na data da sua expedição. -.- -. -- - 
Nome Empresapia1 

i REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

Natureza Jurrdicri: S O C I E ~ A D E - ~ P R G ~ A  LIMITADA - ----- .  - -- 
Número de Identificação do Registro de CMPJ i Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - MIRE (Sede) ' Ato Constitutivo de Atividade 

,41 2 0023525-1 ' 75.137.877/0001-28 2111 711980 21/11/1980 
- -- .. - -- .-----I-- -- --.. I 
Enderego ~ o m ~ l e t o  ( i ~ ~ r a d o u r o ,  No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 1 

i 

Capital. R$ 60.000,OO Microempresa ou Prazo de Duração 
(SESSENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei no 9.84199) 

Capital Integralizado: R$ 
Indeterminado 

(SESSENTA MIL REAIS) 
I 

---- - I 

~ ó c i o s / ~ a t t i c i p a ~ ~ o  no ~ a p i t a l i ~ i p é c i e  de ~óciol~dminiçtradorl~6tmino do Mandato i érmino do 
NomelCPF ou CNPJ 

I 
Partlciuacáo no capital IR$) Espécie de Sócio Administrador Mandato I 

WANESSA PELLEGRINI PIRES 30.000,OO SOCIO XXXXXXXXXX 
051.574.539-14 

ROSANGELA PELLEGRINI PIRES 30.000,OO SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
696.913.047-91 .-- - - - 

Oltirno Arquivamento Situação 
Data: 24/03/2004 Número: 20040498921 REGISTRO ATIVO 

A ~ O :  ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO IdOBRE EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXxXXX 
--- -- 

CURITIBA - PR, 13 de julho de 2005 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

059311 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLl.WD.4 DOS ~\.II~VISTÉRIOS. BLOCO R. cl<E,YO B. A L I  OESTE - SAL.A 300 

CEP: 70.0J-1-900 - BR.ISILI.4 - D F  
TEL.: (61) 3/1-6695 - F4,ii:- 3/1-6617 

Brasilia,- jci de de 2005. 
I 

O ~ \ - ~ ~ ~ ~ O O S - C O S M S I C G L ~ / D E O C ~ S C  
I 

Oficio 11- 

Ao Senhor, 
MARCELO NASCENTE PIRES 
Sócio - Gerente da REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Amoroso Costa, 120 
CEP: 81 530-1 00 - Curitiba / PR 

Ref. Processo n ~33'140.00046112001 I 

Prezado Senhor, 

I 1 - Renovando Ofício nq2043 12004-COSMS/CGLO/DEOClSC, em atenção h solicitação 
constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação da outorga em 
frequêneia modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas h instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ii Segiiridade Social; 
c) filndo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; .. 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) coiilprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 
k) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
00 1 PR.20030462, (anexo). 

2- Todos os doc~imentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
I 

I 

cópia autenticada. 
I 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

-- 
Atenciosamente, . - '  1 

/ 
- 

/ I 
s~acro LUIZ,~~EMORAES DINIZ I I 

~ecretk~io de ~erv'&s' de Coiiiunicação Eletrônica i /  I 
I 

- COSMSIGM 
- I 

. - . 
1 

/' e 



IlrnO Senhor 
O DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 

MWISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
BRASÍL F 

Ref.: Processo no 53.740.000.461 101 
.,,'_OfíCio 1.785105 - COSMS CGLOmDEOC SC 

?,>i c.; (=(: ; :> L,.u.:-: i: ( j  ;<T i", !>i &/&<< !:r7 
Renov.açao dn Permissao" 

REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA ( ex- Rádio Nova Terra de Radk 
difusão), permissionária de serviço de radiodifusão sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na Cidade de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR, conforme Portaria MC no 
191 de 22.10.1981, publicada no DOU de 26.10.1981 e o que consta do oficio 
1.785105, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa. solicitar JUNTADA dos 
documento aos autos do processo de RENOVAÇÃO, quais sejam: 

a).- Certidão negativa Municipal 
b).- Certidão negativa Estadual 
c).- Certidão da RAIS 
d).- Declaração conforme art.220 5 5' da CF. 
e).- Declaração de composição societária 
f).- Certidão negativa do FGTS 

Termos em que 
Pede Deferinento 

São José dos PinhaisPR, em 20 de dezembro de 2005 



<i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURZTIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

PROCESSO No: 133.20312005 CERTIDÃO No 20.97612005 

CONTRIBUINTE: REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA No FISCAL: 139.907-2 

ENDEREÇO:  rua Amauri Lange Silverio, 1085 

AL VARÁ EM VIG~NCIA A PARTIR DE: 03/01/2005 

CERTIDÃO POSITIVA COM 
EFEITOS DE NEGATIVA 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura, em nome do (a) requerente, NÃO CONSTA DÉBITO, 
referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa até a presente data. EXCETO 
Parcelamento de Taxa de Expediente e de Localização, exercício de 2002, os quais encontram- 
se em dia com seus comproinissos até a presente data ..................................................................... 
Em firrneza do que eu, Eloísa Aparecida Ferraz, Silvana Ma Culpi de Siqueira, ou h a u r i  José 
da Maia, Agente Administrativo Administrativo, passei e digitei a presente certidão, que não 
apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada.. ............ 

I 
i -A presente CERTIDÃO é válida por 120 (cento e vinte) dias conforme Decreto no 43212003. 

Cópia da mekma só terá validade se conferida com a original. Reservando-se a Fazenda 
Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo os referentes a 
períodos compreendidos nesta .................................................................................................... 

Curitiba, 07 de Dezembro de 2005. 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
I 
I 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 2203418-56 

Certidão fornecida para o CNPJ: 75.137.877/0001-28 

Nome Empresarial: REDE FENIX DE.COMUNICACA0 LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 

( ' 
) 

requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos JUNTO AO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇ~RES 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.~r.aov.br 

Esta Certidão tem validade até 17/01/2006 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão No 2203418-56 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/11/2005 - 15:17:22 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRIF 

Inscrição: 75137877/0001-28 
Razão Social: REDE FENIX COMUNICACAO LTDA 

Endereço: R AMOROSO COSTA 120 / JARDIM DAS AMERICAS / CURITIBA / 
PR / 81530-100 I 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/12/2005 a 18/01/2006 

Certifícação Número: 2005122010581404293722 

Informação obtida em 20/12/2005, às 10:58:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Rede P$rmRw de Com~ca~go Ltd I 

O representante legal da REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA, permis 
sio nária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA MODULADA, 
na cidade de SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR, D E C L A R A que: 

"A Sociedade e seus cotistas não f i g e m  o disposto no 
parágrafo 5" do Artigo 220 da Constituição Federal." 

Curitiba - PR, 20 de dezembro de 2005 

~osangela Pellegrini Pires 



Rede P&nw de Com~ca~%o Ltda 

i 

O Sócio Administrador da REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
perrnissionária do Serviços de Radiodifùsão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA, na cidade de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, D E C L A R A que: 

"Conhece e aderi às cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de janeiro de 1983, 
que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de exploração de serviço caso o pedido de renovagão seja atendido, 
achando-as, pois, conforme seus interesses" 

Curitiba- PR, 20 de dezembro de 2005 

Rosangela Pellegrini Pires 



f' 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

t SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç A O  ELETRÔNI~A 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.000461/2001 

Tratana os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela REDE 1FÊ DE C 0  CAÇÃO LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora Fequência modulada, no Município de São José dos Pinhais, Estado do Paragá. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Ensaio, Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, da P o r t a .  no 073, de 7 de junho de 1996, à ANATEL, 
solicitando Nova Vistoria Técnica para saber se as irregularidades referente ao laudo no 
0001/PR20030462 foram sanadas. Após efetuada a vistoria, deve aquela Agência encaminhar a este 
Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do processo de renovação em curso. 

SOUZA NETO 
Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, para 
prosseguimento. 

p bAwJ&h.J 
ANACL ' O RODRIG S C 0  EIRO 

Coordenador - Geral de ~ e ~ d e  Legal outorgas 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para prosseguimento. 

I 

CARLOS ALBE O EREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio 112 -1 -3 12 /2006/COSMSlCGLO/DEOC/SC 

Brasília, d de - ~ - - n h o d e  2006. 0 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5' andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53740.00046 11200 1 
\ I 

J Entidade: REDE PÊNIX DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Seizlzor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da REDE FÊMX DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada, no Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, estamos 
encaminhando a V.S., em anexo, as cópias do Laudo de Ensaio, da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria no 073, de 7 de junho de 1996, para que seja 
realizada nova vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a incllusão 
nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 

I hcionamento da estação, e a devoluqão do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, i /  

Secretári d Serviços de Comunicação Eletrônica V 
COSMSIRMFS 



r .+ das \ 
PlmO Senhor I FIS.: f 4  @ 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA u R u b r k s J .  

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES &- sss 
B R A S Í L ~ F  

Ref.: Processo no 53.740.000.46 1101 
Oficio 1.785105 - COSMSlCC%LO:DEOC/SC 

Renova .ão de Peílnissão , 
fd ; :< F: 1 ?-i s.u, :s 1.; G,.! pd 1.j {.< 1 IJJ. >,.? E 3 

5 2 g g ~  gj%773gp2~@r; -62 

Senhor Secretário, .- .....-,, .A - &.-. . ? C  . . . . i'l-. ., -: 
' \ 
, - . ..&. .. ,-. - -  ~j ,~*~L~g- ."" i  i?& 

REDE FÊNM DE COMUNICACAO LTDA ( ex- Rádio Nova 
Terra de Radiodifusão), permissionána de serviço de radiodifusão sonora em 
FREQUENCLA MODULADA, na Cidade de SÃO JOSE DOS PINHAISIPR, 
confome Portaria MC no 191 de 22.10.1981, publicada no DOU de 
26.10.1981 e;,,o que consta do oficio 1.785105, vem mui respeitosamente 21 
presença de V.Sa. solicitar juntada do documento aos autos do processo de 
RENOVACÃO, que segue abaixo: 

93 iz;Tg 3 12 E1.fi.2 !; i: i-ft.,! C$,!;:i? 
s ~ f i ~  [L:!>. . DF 

Certidão da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 43000 051 b - .:? i,.BP<iiticiiii-.t~ .= ,.F+afic 
Secretaria da. Receita. Federal ~~$=~~~>~g~~<~.q;;g$;g~~~q;>~>E;~j-j~F$>$ 

g 7 $ ; ~ f ~ f j $ & 7 ~ : ~ , ~  r L>; ,L \ /h*! q b7 ppL ,. 

N. Temos 
P. Deferimento 

São José dos PinhaisRR, 20 de Maio de 2006 



.. -- 

Certidão Conjunta - Aplicação I n t d e t  

" MINISTERIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

\ 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 75.137.877/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

I. constam dkbitos relativos a, tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
com a exigibilidade suspensa, nos termos d.0 art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 

' 1966 - Cbdigo Tributário Nacional (CTN); e 
2. constam nos sistemas da Procuradoriq-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) d6bitos inscritos 

em Dlvida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este dqcumento tem os mesmos efeitos.dircertidao 
negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. 
A aceitação desta certidão está condicionada 2i verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:liwww.pgfn.fazenda.gov.br~ . i 

I 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRFINO 3, de 2211 112005, 
Emitida Cis 09:44:01 do dia 78/05/2006 chora e data de BrasIlia> . 
Valida ate 1411 112006. 
Código de controle da certidão: El94.6E06.47DO.DE07 

Certidão emitida gratuitamente. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF/No 3, de 2211 112005. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

P I N H A I S  - P R  

) Observações SRF: 
Parcelamento de PIS, COFINS, CSLL e IRPJ. 
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SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sergio Motta - BrasiliaJDF - CEP: 70.070:940 
' 

(61) 2312-2098 1Fm (61) 2312-221 1 

12006-ER03 IRFFCIS R?? - ANATEL 

Ao Senhor 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 

Brasília, ;q I, de , , I ,  de 2006. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica :i- ' : í p B E %  -- - ,Il-;h.iiza - - --. - g.i-;,r;'B .. .-V !E E-e--.? -- % 
,.P;;~i...,f-> 5.?;i-J.:.i: .L. -. ..-..?i . 

Ministério das Com~u~icações - MC 
$E.<:. c 

70.044-900 - Brasília - DF -. . . - . . . , .. . . . , .. ... , ' L '  I<!:,. 4 '" ii 
z : . , .  ' I : . ' . . , .  !&i..<, . - . -  

Assunto: Vistorias técnicas para renovação de outorga 

Referência: Processos n.OS 53000.061 . - -  80012005, 53000.00059912005 e . 

Senhor Secretário, 

1. Reportamo-nos aos Ofícios n."(l. -.-. 185; - 1 . 3 0  ~ ~ ~ O O ~ ! C O S M S / C G L O I D E O C  
ISC, datados respectivamente, de 24 de maio e 1" de junho de 2006, proiocolizados nesta Agên- 
cia sob n.OS 53500.013936/2006,53500.014589/2006 e 53500.01458012006 em 2 e 9 de junho de 
2006, por meio do qual Vossa Senhoria solicita a realização de vistoria técnica das emissoras: 
RÁDIO CIDADE CANÇÃO LTDA., REDE CURITIBANA DE PIADHODIFUSÃO LTDA. 
e REDE FIÊNIX DE COMUNCACÃO L T D L p a r a  fins de renovação de outorga das esta- 
ções dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, localizadas respectivamen- 
te, em Maringá, Araucária e São José dos Pinhais I PR. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, os Relatórios de Fiscaliza- 
I ção n.OS 0420,0421 e 042412006/ER03FT, datados de 6 e 7 de julho de 2006, bem como os Lau- 

dos de Vistoria Técnica n.OS 0002PR20060185,0001 e 0002PR20060186, elaborados pelo Escri- 
tório Regional da Anatel no Estado do Paraná, para as providências que se fizerem necessási as. 

Atenciosamente, 

C/c RFFCC 



Reclama$io de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica 

I 
.- $J ' ... 

(ver item 7 - Informações Adicionaik) I 
r ,i""'p'"'"''"."..''~-. ' $, ,;T;7$,i.;,,14ix&4?&t,ific4;$ ,, ""'(,..,.i.. *<li>" .#,:c$$",,;ii,r",',"i'-,.,,?!< &$&L +;$JB6.qaa ".:"' .",""':" '?'.,,'< &:,C,, 2 ?.v,;:,'; >$;? $,$"jd, t- ,,c;$Lp.\!:i;i$g:bv~&f!$i* lha'/'- ' 

,:.:,, , . z v. #,-, &6 =,,, $.;,. $?,V. *,,,.<.,,- y>p$&,,> $(?ft j.j'.g"r ,,:-, .':' ...,...a,: .,.-, , ,,,% . ,  . , -.-., , + . '  . . -.., i~tfi:<~:r;~*rz:~~,sa~.;t:t?p,,~~~.~Ti,,,i:&;,~:~~l No Estação SITARWEB: 322481 51 1 \ 

1.1 - Razão Social (autorizada): REDE F- DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
1.2 - Endereço (sede): RUA AMAURI LANGE sILVÉRIO, 1 .O58 - PILARZINHO CEP: 82 120-000 
Cidade: CURITIBA UF: PR Tel.: 3338-1417 

,j9$i&LJ; i -#g;gbN;(?dg.++y~;; ,; ,;.):>?;,,." p!jfc9,,; >,:;h. <3!~~,,.,d,8;i~>$,;i~d$ :: ;5$v2,+${v*; ,9*r,p;?..,>p.,+ ?.,: t<i:;q.v,3ff$ 7.3.. .>,,.., ' ? j  ..,r.-.,c.,a+; ,*.... ' r".. , ..,? ...>,.. ,-.*v ,.: ,,,q,r,<,: .;dbL,% *<.,;,- ..:..->; ,,<;. ''.',,?.'~ 

, ,, ,; ,:,,;, ' ,,,: ,., ,, , ,  .,: 4. , . 2 , ,  $&#4apdk@Pm~~mfs~~E~~~~~~~~~~~~~&jd:í'LD&;D$,8&~~$$E#frt~tb&@$~~~$~$~~$$~~~~~(~$&@$~~$#@~$~~~~~~$~$~~~~$$$&~@@~~~@$~ 
j , ; , , v  3tq$,$!~,. , ~ , ~ ~ ~ , D e s ~ ~ ~ ~ a ~ 3 b ~ ~ , ~ J ~ ~ . ~ ~ . ~ ~ : ~ ~ ~ ~ , 6 ~ y 2 6 2 F ~ 9 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~~3ts~"r- '6d'L'*v3a*v"1L3~c~t- ' .~' ,~~J J -' " ,,7"L' , .-. :., J t i  .*.:$&&+5!&7;~2: J 2 ;  ,s .2m. ; i  t.','*',a,i;; . ;  - r r  ; r  h:= ar9.:,-, .:~~~!$;~~:[~~~~i'.i6~$f~ : : I  @ ~ j { ~ ~ # ~ ~ ~ $ ~ ~ # @ ~ $ j $ $  - w- ,' - + + ' r , * : ~ ~ - ~ \ ~ ~ : 3 ~  

,.+, ;., +6 ?;qhf,i!i3)6t+$;$$.j f:F,:+ . . T ~ ~ $ \ [ ~ ~ I " " $ $ ~ & ! $ ~ : ~ > $ .  ~ . . ~ i l i i , P  ( '9'.>1j&:i>.z,, 
,; $,$@,F{t*!~fi$; >c,*2.(b7>~,c,;J; r:,>,r< i$;.;;;;3,! ;s,;$+3:*,,,\,; ;$i.$&$;i;$+>f*2!m3,! !i$L2[ 8g@$#$jfi$;$$~;$:i+~%g@$+~~@~j@ $jS@j .". '" ;)@*n$p3d&$m$ngiq;t !:~j;$$:$cp@g;f~$#$~!$ 

, ,<$,;y('!!p 2.1 - Endereço: :*I , c'..,cd.,wa ,L.&fvjar ,, ,.L :.! ,, 
L*<c*!)$p);$ ; 2utorizado: RUA AMAURI LANGE sILVÉRIO, S/N !f,$&j?::l ;,:3j$i~i;$8$ 

Cidade: ClJ'RlTBA UF: p~ c ~ p :  82120-000 ,@,i#$$ 
verificado RUA AMAURI LANGE SILI&R~:O-S - PILARZT- Art. 122, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 
Cidade: CURITJBA UF: PR CEP: 82120-000 do RSR (Suspensão) 

2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizado(a) Verificado(a) R 
Latitude 25' 23' 29" S 25O 23' 22" S 

Longitude 49" 17' 14" W 49' 16' 54" W 
*.,,,, ..r.c, ,r........, > -,. . ..,.,? ' F ; ~ ~  ,:, , :.:r~.:,.a.::i :..-,,i~.t.'çif@;~j~;~~~~-~"~i.~j~~~.i;~~d~.;fi$i" - ra~ ' .~ .6< i . , t , - : : j l ;5?>~~  ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ? , ~ ~ ? ; i ~ , ~ ~ : i ~ i ! r ~ ~ ~ I t ~ z : ~ ~ ~ ~ Z ~ , , ~  :,-, d ,  ,,,,,,, ., * . . , / - v  (l.,,n,e,.,,. ,,,,. ,., ::<,,,, ,,( ~ r ~ ~ l ~ ~ ! t ? F l i . q , ~ , : . ~ l ~ i j r ! ~ ~ ! ~ ~ & i p ~ ~ ! : ~ !  C ~ & ~ ~ j ~ ~ à I : à I : ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R w ~ ~ & ~ ~ ~ a ~ a . ~ ~ R 8 ~ s m 1 s 8 ~ R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ $ & ~ ~ ~ 3 ~ ~ ~ j 3 ~ ~ ~ ~ 6 ~ ~ ~ D i ~ ~ ; ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ i d ~ ~ l i ~ ~ i í ; ' i , @ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ,. .. . , , . . , 

I Itens 3.1 e 3.3.1 do I 
3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 91,3 91,3 R RTFM c/c ~ r t .  122, 

Item 34, do RSR 
,p;K,;Gy::,': 

3.2 - Sistema Irradiante ,&p!: i!,+,+q$!& 
0 ..,,.>!,,.C. 3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 2i,Wi9,, ,?.: 
."i", . .' $f?$..c,;;;g;i $.$;T:!;.:;:L2: 

3.2.1.1 - Antena ,$@&,L!, 

3.2.1.1.1 -Fabricante TEEL TEEL 

3.2.1.1.2 -Modelo BECP-GH BECP-6H 

1 1.2.1.1.3 - Quantidade de Elementos 6 6 
i I I R I 
3.2.1.1.4 - Altura (centro geométrico/base da 

55 56 
torre - solo) [metros] 

3.2.1.1.5 - Azimute de Orientação 270 250 
+fl"J4; 

3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal ; ,,pb , " ,  fr8 c!> IA, 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.2.1.2.1 - Fabricante KMP KMP R Item5.2.1.1do 
3.2.1.2.2 - Modelo HF 3 118" HF 3 1/8" RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos D 
I (condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). I " 1 1 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Situaqão Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 ------.-. .--- --- --- - - . A - - - - 
.4?/' 



3.3.1.3 - Homologação 02~990xxxo~18 

3.3.1.4 - Potência de Operação QW) 

Item 7.2. I" h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

. 

-ia de operação autorizada. i !  

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a tem. 

3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- 
missor na hlta ou insuficiência de sistema de resíiiamento forçado, quando 
existir. 

R 

R 

R 

R 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(& 2000 &) 

Legenda: SIT = Situqão Situações: R (regular) I (irregdar) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel ao 67, de 1211 1/98 
* Poriaria MC 16011987 - Poriaria do Ministério das Comunicações NO 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei ao 4.1 17/62 , altaada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Servígo de Radiodifùsão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

R K K F m C / S R F  - LY13"il?l Versão 

R 

R 

R 

R 

R 

Desvio Medido 

-i- 65 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 3.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Item 7.2.1 " b" do 
Rm Art 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
fkeqüência de operação. 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
. 

Art. 63, "da' do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "i" do 
Art 122, 

Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 " n" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 'y' do 
RTFMcIc Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 'j" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 



- ,  
3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 10,O ---- NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. NA 7.2.1" do 
3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. NA RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. NA Item 34, doRSR 

Item 7.2.1 "i" do 

I dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 1 1 Item 34, do RSR 

Item 7 2 1 "I" do 3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga NA $ Art. 122, 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de fiequência. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impqa o funcionamento do íransmissor 
na falta ou insuíiciência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

I Item 7 2 1 "o" do 3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que RTFM j; 122, 
350 Volts. Item 34, do RSR 

NA 

NA 

NA 

NA 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(+ 2000 Hz) 

1 3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. NA RTFM c/c Art. 122, I I CBT* 
Item 34, do RsR (suspensão) I 

Desvio Medido 

NA 

I Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA RTFM c/c Art. 122, 1 1 Item 34. do RSR. 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7 2 1 '.m" do 
122, 

Item 34, do RSR 

Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Ark 122, 

Item 34, do RSR 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

i 

I 3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
fkeqüência de operação. 

Art. 63, 'd" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

I 3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El,  E2, E3 e Al). 

62 do CBT 
multa) 

L I  

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Item7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

NA 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "j" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulação 
0 Com defeito Inexistente 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (inegular) NV (não vdcado )  NA (não se aplica) I 

* PBFM - Plano Básico de Freqitaicia Modulada I 

* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel ao 67, de 1211 1/98 
* Poriaria MC 160/1987 - Poriaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei ao 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto ao 52795163 

R F F C F m / S R F -  LVTFM Versão 

R 

R 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) 

Item 7.1.4 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

 tem 7.1.5 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Item 7.1.6 do 

I R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 



... 

Item 5.2.4 do RTFM, 

municações . 
I I 

1 Item 5.2.9 do RTFM 
I 

14.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforgadores de sinal. NA c/c Art. 122, Item 34, / 1 doRSR. 

I Item 5.3.1.1 do 4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a RIFM 122, 
tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR 

5.1 - Estúdio Principal 
5.1.1 - Endereço 

Art 122, Item 34 do 

Cidade: (XIUTIBA RSR e ark 20 da 
Portaria MC 26/96. 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

I.Venficado: RUA JORGE CURY BRAHIM, 712 - PILmINHO ' cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 821 10-040 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 

5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 - Endereço 
~ ~ t ~ r i z a d ~ :  NÃO POSSUÍ 

Cidade: UF: - CEP: 
verificado: NÃO POSSUÍ 

Cidade: UF: CEP: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

R(") 

R 
;pj;v:<*$)tJ', 
,>!h:fjg~@vj f~,,,+~5,fg41y 
~<$)~,*,<,)?'," i.$&<?&$$ 
&;.$j;$;jy>l $; fJ!!J ;*ipJ!~i 
;,ij!$j?!$j$$$ i$q>;,.@.:,.* 3 ,$./,,'.vqp[ 
:.ij~i$,!.,~ $,$y><t$j!j:$, 

NA 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 6" da Portaria 
MC n. O 26/96 c/c 
Art. 71 do CBT. 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

I I I !f@$+133f~&gg@$@&g#fg~~~f;&@@!43$@$;3;~f$~~$~~f83~;$;~~2~~t@~3$;&;~@$j$$@#$;~3;@$#$@~3~~#$$@$5+9J~~#~$@&~;~@~~3~$$$$~$?~~;<$~~~~!~? ) 
6.1 - Ocorrência de Espúrios de Radiofreqiiência 

Venfcado 6.1.1 - Transmissor Principal I I (sem mod~aigo) 

I 2" Harmônico 

\ ) 3" Harmônico 

:.<:j?4*j.,,<'?,qJ, 

~;ig?~pg~~~ L.xr3pg~9~5~ 
;$:$$%g;i! 
:$;#gf$&; 

80- 1-1 
1 

Espúrios 

6.1.2 - Transmissor Auxiliar 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Eswúrios 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Permitido 

80 dB 

NV 

Venfcado 
(sem modulacão) 

-- 

-- 

-- 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregdar) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* P B M  - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Thcnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel no 67, de l u 1  1/98 Página 415 * Portaria MC I6011987 -Portaria do Ministkrio das Comunicações N" 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei no 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei no 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

f @ F C F m / S R F -  LF'TEkí Versão 

R 
#>,?{@:$f$?$$ ,A,.b .I ,y"::yfi!p 
,,?b32$j:r;~i 

NA 

NA 

MA 

6.2 - Existência de interferência prejudicial 
Sim Não 

Item 3.2.7 do RTFM., 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

R Art. 48 e 49 do RSR Art.63 (Suspensão) "e" CBT 1 



I 6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da aprovado peh 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletxomagnéticos. resolução 30312002. I 

1 6.6 - Existência de Responsável Técnico Item II, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT I R 1 MC 16011987 I (MdU I 
7.1 - Foi constatada a continuidade da irremilaridade objeto do Laudo de Vistoria I NA 
que originou o Pado no I NA 

(*) Conforme solicitação protocolada na Anatel sob no 53516.005148/2004, de 02/08/2004. 
(**) Conforme informação do novo local do estúdio sob protocolo MC no 53000.003550/2006-42, de 2310 112006. 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários ii caracterização da situação. 

1 03 1 BÚSSOLA TAMAYA FORESTRY 37455 I 39.391 I 

N“ 
01 

02 

i Agente de Fiscalização (1): MARCELO J ~ S É  DUDBQUE 
I r I 

Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 
ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST U-3641 

TELÊMETRO BUSHNELL PRO 20 

04 

Agente de Fiscalização (2): 

,7 

patrimônio 
39.438 

52.951 

Representante da Entidade: RICARDO MALKES carpa: C O N S ~ O R  TÉCNICO 
/ I 

GPS MAGELLAN 300 

Identidade No: 3.704.585 - SSPIRJ Assinatura: V* I 

13.040 

I Local e Data: CURITIBA I PR, 05/07/2006. 
1 I 

Legenda: SIT = Situação Situações: R ( r )  I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqtiência Modulada 
* RTFM - Regulamaito Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel no 67, de l u1  1198 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicafles N" 160, de 24 de junho de 1987; Pápina 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei no 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

R F E F m / S R F  - LViYM Verstío Outubr1d2005 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO nata: 
A #A TEf. ~ ~ $ i L ~ & ~ ~ @ ~ @ @ ~ ? $ ~ # ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ k ~ $ ~ ~ ~ ~  06/07/2006 

No SICAP: 

I. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARER03FT2006000102 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 
230 

RUA AMAURI LANGE SILVERIO 1085 Bairro: 
PILARZINHO 
Município: Curitiba UF: PR 

Estação Autorizada - 32248151 1 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 
230 

RUA AMAURY LANGE SILVERIO, SIN Bairro: 
PILARZINHO 
Município: Curitiba UF: PR 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do ~spectro'de ~adiofre~uências; do 
Plano de Atribuição, Destinação e Distribuição de Faixas de Freqüências no Brasil, na 
REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA, objetivando: 

o Permitir a renovação de outorga. 

Data da Impressão 10/07/2006 09:22:25 



042 1/2006/ERO 

No SICAP: 

 gente de Fiscalização, para executar afiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para Õ exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta na 
seguinte legislação específica: 

Resolução N.O 67, de 1211 1/1998, que aprova o Regulamento Técnico para 
Emissoras de Radiodifusão Sonora em FM. 

e Resolução N.O 349, de 25/09/2003, que aprova a alteração do Regulamento 
Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em FM. 

o Resolução N.O 363, de 20/04/2004, que aprova as alterações no 
Regulamento Técnico para Emissoras de FM, e no Regulamento Técnico 
para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e em OT 
(faixa de 120 m). 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Data da Impressão 10/07/2006 09:22:25 



Número: 

No SICAP: 1 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na REDE FENIX DE COMUNICACAO 
LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

Com utilização de equipamentos portáteis da Anatel foi realizada vistoria nas 
dependências da estação, quando foram verificados os itens, constantes do laudo em 
anexo, necessários à comprovação técnica do funcionamento da estação, visando 
baliza o poder concedente quanto a habilitação da entidade para a renovação de 
outorga. 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seauir enumeradas 
que comprovam o cumprimento da obrigação constante do obj&vo da. presente 
fiscalização. 

I. Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade, que 
fundamenta a emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da 
legislação regente da matéria. 

I 
5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
0 Garantir o funcionamento adequado da estação para não causar ou sofrer 

interferência prejudicial de outras estações autorizadas ou não. 

5.3.2. Para o usuário 
0 Garantir a cobertura do sinal e a qualidade do serviço. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
0 Assegurar a administração eficaz e o controle efetivo do espectro radioelétrico. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
0 Indicar a necessidade de manutenção preventiva regular nas estações autorizadas, 

objetivando assegurar as características do serviço outorgado. 

Data da Impressão 10/07/2006 09:22:25 



5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
O Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que não 
houve irregularidade e a entidade está tecnicamente apta a obter sua renovação 
de outorga. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
0 Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

6.2. Possíveis Sanções: 
0 Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Laudo de Vistoria Técnica no 0002PR20060186 (115) 

Laudo de Vistoria Técnica no 0002PR20060186 (215) 

Laudo de Vistoria Técnica no 0002PR20060186 (315) 

Laudo de Vistoria Técnica no 0002PR20060186 (415) 

Laudo de Vistoria Técnica no 0002PR20060186 (515) 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

CELIO LUCI0 VASCO 

MARCELO JOSÉ DUDEQUE 

Data da Impressão 1010712006 09:22:25 



Número: 
042 1/2006/ER 

Data: 
06/07/2006 
No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
MARCELO JOSE DUDEQUE - ER03FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
PAULO CESAR BARBOSA DE OLIVEIRA - ER03AT 
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Data: 
AMATE 06/07/2006 

No SICAP: 

Data da Impressão 10/07/2006 09:22:25 

Número: 
042 1 /2006/ER03FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
Da ta: 
06/07/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 10/07/2006 09:22:25 



I RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 

. Constituição Federal (ari. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO NO 53740.000461/2001 LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINEFAISIPR 
INTERESSADA: REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: () C O N ~ S S Ã O  (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

\ 

Declaração da entidade que não infringe as vedações do 55O do art 220 da Constituição Federai; I Sim (x/Não () / 79 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

I 

( 84 
I /prova de regtllaridade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão reIativa a tributos, fornecida / 1 I 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

sim'@f~ão (x) 
Sim (xv Não 0 

Sim(xf-Não 0 
Sim (xrNão( ) 

- 
pela ~eceita-Federal; 
Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declamçlo da entidade de coiheciineiito e adeslo às cláiisiilas qlie regulam os senfiços de 1, 80 
radiodifiisiío, lios temos cla Ietra "a", $ l i ,  art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

4 3  
78 

74 

75 

sim (xl ~ ã o  0 

Sim (xj Não ( ) 

Sim f& Não (x) 

'pocumentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
liavidas em seu contrato social durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atuaiizada do estatuto. 

I Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); I I 

I 

I 

Sim @'Não ( x) 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) íransmissores(es); 

I I 
Certifícados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos úItimos 5(cinco) anos ( ( 4  

I I 
I 

I Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
I I 

/ Sim (x) Não( ) 1 19 

Sim (x) Não0 
Sim (x) Não() 
Sim (x) Não() 

1 
5-18 

referente aos empregados; I Sim (x) Não() I 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos úitimos 5(cinco) anos 1 13 1 

, referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 

I I 

A eutidade esta quite coiu o FISTELZ ( Sim CJ Não (x) 1 is- 

'1 Há irregillaridade(s) a ser (em) sanada(s)? 
I I 

I Sim (1 Não 0 I 

Sim (x) Não() 
Sim (x) Não( ) 

i 

$4 
Quadro societário: 

86-90 

I I 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVtransferência direta-indireta? I Sim () Não (x) 1 

\ 

COTISTA I QUOTA R$ 1 

I 

Quadro diretivo: ROSANGELA PELLEGRINI P m S  - GERENTE 1 
Analista: RMFS Data: 02/08/2006. I 

I 



I, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - -  - 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 iw+?+tb4:k g. c 2 

Oficio n". O 3q I2006ICOSMSICGLOIDEOCISC 

A Senhora, 
ROSANGELA PELLEGmI  PIRES 
Gerente da REDE FENIX DE C O N ~ I C A Ç Ã O  LTDA. 
Rua Amauri Lange Silvério, no 1085 
CEP: 821 20-000 CuritibaíPR 

I : 

Ref. Processo no 53 740.00046 11200 1 

Prezada Senhora, 

Em atenção .a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fieqiiência modulada, no Mi~nicípio de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, curnpre-nos forinular as seguirites exigências, com 
vistas i instrução do pedido: 

a) Certidão de quitagão ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
b) Cópia da Relação anual de Informações Sociais - RAIS; 
c) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alteragões havidas em seti contrato social durante o período de vigência da outorga; 
d) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforine extrato de lançamento anexo. 

s Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

OAN SON L. B. FERREIRA m- 
Secretári de S rviços de Comunicação Eletrônica 4 i 



r SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CREDTTOS DA ANATEL - 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - 
Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Não 

Valor 
Dkbito 
(R$) 

Est. / Data Valor Data d o  Valor Valor 
Receita Ref./ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação 
Parc. 

329 - I 1990 31 10311 990 9.659,28 02/04/1990 9.659,28 9.659,28 -1_ Quitado 
TFF 

1329 - 1 1991 31 103/1991 13.597,02 2610311 991 14.548,86 14.548,86 002 Q~litado TFF 

329 - 1 1992 31 /O311 992 64.01 6'82 31 /03/1 992 101.344,24 101.344,24 003 Quitado TFF 

329 - 1 1993 31 1031'1 993 794.773,61 31 103/1993 1.623.537,03 1.303.81 9,40 UU Quitado TFF 
/ ~ 

' I  
TFI 

8766 - 1 1993 30/04/1993 0,00 3010411993 4.927.332,60 4.927.332,60 QQ5 Q~iitado 

1329 - 1 1994 31 10311 994 30.199,04 3010311994 82.584,60 82.584,60 006 Quitado TFF 

329 - I 1995 31 10311995 160,83 31 I0311995 108,83 108,83 007 Quitado 
TFF 

1329 - 1 1996 3'1 10311 596 53,61 2510311 996 88,86 88,86 Q@ Quitado 
TFF 

8766 - I 1 996 0810711996 0,OO O810711996 284,57 284,57 QCB Quitado 
TFI 

1329 - 1 1997 31 10311 997 160,83 25/03/1 997 146,48 146,48 oo Quitado 
TFF 

8766 - O 1997 2510811 997 0,OO 25/08/1997 292,97 516,59 Restituido 
TFI 

1329 - 2 1996 ~1/03/tg98 R $ ~ . ~ O O , O O  31/03/1998 146,48 146,48 012 Parcial TFF 

21 10811998 3.753,52 3.753,52 Quitado 

9999 O 1998 21/08/1998 R$0,01 21 10811 998 0,OO 0,00 013 Cancelado 

I -' 1329 - 1 1999 3110311999 R$1.900,00 25/03/1999 1.900,00 1.900,00 014 Quitado 
TFF 

329 - I 2000 31 10312000 R$ I .900,00 24/03/2000 I .900,00 1.900,00 05 Quitado TFF 

1660 O 2000 1 8/03/2001 R$613,52 06/03/2003 61 3,52 613,52 01_6 Quitado 

1660 O 2000 18/03/2001 R$429,46 06/03/2003 429,46 429,46 QlJ Quitado 

1329 - 1 2001 31 1031200'1 R$3.900,00 3010312001 1.900,00 1.900,00 08 Quitado 
TFF 

1329 - 1 2002 31 10312002 R$1.900,00 31 I0312003 2.627,89 2.627,89 Quitado 
TFF 

1660 O 2002 27/08/2002 R$674,87 3011 112005 674,87 674,87 020 Quitado 

1329 - 1 2003 31 /03/2003 R$1.900,00 03/08/2005 TFF 
3.075,14 3.075,14 Q23. Quitado 

0,oo 
Devedor - 

1550 O 2003 0411 212003 R$2.944,94 0~00 022 RCE 

Devedor - 
1550 O 2003 21 / I  212003 R$7.011,74 0,OO Ov00 023 RCE 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE CREDITOS DA ANATEL - [SIS ... Página 

1329 - 1 2004 31 10312004 R$3.900,00 3110312004 
TFF 

3.900,00 3 900,Oo 0 4  Quitado + 

1660 0 2004 2011 012004 R$472,41 2011 012004 472,41 472,41 Quitado 0,OO 

Devedor - 
1660 O 2004 20/10/2004 R$472,41 0,OO 0,OO 026 RCE 472,41 

Devedor - 
1660 O 2004 20il017004 R$472,41 0,OO 027 RSE 472,41 

329 - 1 2005 31 I0312005 R$3.900,00 31 10312005 3.900,00 3.900,00 028 Quitado 0,OO TFF 

1329 - . 1 2006 3210312006 R$3.900,00 0,OO 0,00 029 Devedor 4.902,69 TFF 

Total devido em 02/08/2006 (em reais): 17.499,97 



ZA DE FORMA m E L I  \3. 

OBJETO I DESTINATAIRE 
NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIf 

OF: 2.034/2006-COSMS /SSCE/DEOC/SC 

ROSANGELA PELLZGRiNi PIRES - 

I I I  Gr. D A  REDE FENIX D E  COMUMCAÇAO LTDA 
C& I CoDE POSTAL RUA: AMALJRI LANGE SILVÉRIO, NO 1085 

CEP : 82.120-000 CURITIBA-PR - ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
:IA I PRIORITAIRE l 



L- , 
4 BR \ #  ' 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDA~E&-~OS?AGEM 1 B , u ~ ~ A u D E  DEPOT 
'h: gp 3 a <:: z;; -"4 * \$I: =%2=.- ;lrI,i'l; 

PREENCHER COM LETRADE FORMA 

nnnnn-nnn 



Ofício no 5036 /2004ER03/Anatel 

Curitiba, 21 de dezembro de 2004. \ 
A Sua Senhoria o Senhor 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de 
Serviços de Comunicaç~o Eletrônica do Ministério das ComiinicaçRes 63000 O 5964 6/mq 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" (Anexo), Sala, 300 - Ala Oeste, 
70044-900 - BRASÍLIA-DF 

Assunto: Processos de Renovação de Outorga 

Senhor Diretor, 

1. Em atendimento aos ofícios datados 3 1/07/2004 a 1711 112004, encaminhamos 22 
(vinte e dois) processos referentes a Renovação de Outorga de Emissoras de Radiodifusão do Estado 
do Estado do Paraná, conforme relação abaixo: 

1. Processo 5300.000108612004 - Sociedade Rádio Princesa Ltda. 

2. Processo 5300.000289912004 - Rádio Cornélio Procópio Ltda. 

3. Processo 5300.00035 1812004 - Empreendimentos de Comunicações Ltda. 

4. Processo 5300.000418512004 - Rádio Arapongas Ltda. 

5. Processo 5300.000439412004 - Rádio Central do Paraná Ltda. 

6. Processo 5300.000440712004 - Rádio Atual Guaiaraca de Mandaguari. 

7. Processo 5300.000480012004 - Rádio Difusora de Londrina Ltda. 

8. Processo 5300.000736012004 - Rádio Eldorado do Paraná Ltda. 

9. Processo 5300.001018812004 - Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. 

10. Processo 5300.001532412003 - Ministério das Coinunicações. 

11. Processo 5300.0017938/2004 -Rádio Eldorado do Paraná Ltda. 

12. Processo 5300.00 1818912004 - Rádio Porto Alegre de Curitiba Ltda. 

13. Processo 5300.00 1906 112004 - Fundação Cultural Nossa Senhora do Rosário. 

14. Processo 5300.001940912004 -Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda. 

15. Processo 5300.00 1965 112003 - Difusora Ouro Verde Limitada. 

16. Processo 5300.002509812004 - Rádio Independência do Paraná Ltda. 

17. Processo 5300.004116212003 -Rádio Continental de Curitiba Ltda. 

18. Processo 5300.004209412004 - Rádio Difusora Cambe Ltda. 

19. Processo 5374.000008611994 - Rádio Cultura de Rolândia Ltda. 

20. Processo 5374.000046112001 - Rede Fênis de Comunicação Ltda. 

21. Processo 5374.000050811998 - Rádio Cultura de Marialva Ltda. 

22. Processo 5374.000 1 12612000 - Rádio Fm Vale do Sol Ltda. 

Atenciosamente, 
r\ I, 



Rua Vicente Machado, 720 - Bate1 - CuritibaiPR - CEP: 80420-01 1 \ 

RELAÇÃO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

REFERENTE AO OFICIO No 5036/2004/DOSR/SSE/MC DE 22/12/2004 

- -  t - 
- - 

I 02 
I 

1 5300.000289912004 1 Rádio Comélio Procópio Ltda. PR 1 
lTEM I PR0CESSON.O I ENTIDADE I ESTADO 
0 1 1 5300.000 108612004 1 Sociedade Rádio Princesa Ltda. PR 

03 
04 - - - .. 

5300.000351812004 
5700.00041 8512004 

O6 
n7 

I 

5300.000440712004 I Rádio Atual Guairaca de Mandaguari PR 
57171) 000480012004 1 Rádio Difusora de Londrina Ltda I PR - .  

I I 

22 1 5374.0001 12612000 1 Rádio FM Vale do Sol Ltda PR 
i I 

Empreendimentos de Comunicação Ltda 
Rádio Ara~onrras Ltda 

I " - - 
1 05 

, 

- - - - - - - - . . - - - - 

09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 

PR 
PR 

1 5300.000439412004 I Rádio Central do Paraná Ltda PR 

I OS 
I 

5300.00101 8812004 
5300.001 532412003 
5300.001 793812004 
5300.001 818912004 
5300.001 906112004 
5300.001 940912004 
5300.001 965112003 
5300.002509812004 
5300.0041 16212003 
5300.004209412004 
5374.000008611994 

5374.000046 112004 
5374.000050811998 

1 5300.000736012004 I Rádio Eldorado do Paranaltda PR 
Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda 
Ministério das Comunicações 
Rádio Eldorado do Paraná Ltda 
Rádio Porto Alegre de Curitiba Ltda 
Fundação Cultural Nossa Senhora do Rosário 
Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda 
Difusora Ouro Verde Limitada 
Rádio Independência do Paraná Ltda 
Rádio Continental de Curitiba Ltda 
Rádio Difusora Carnbe Ltda 
Rádio difusora Carnbe Ltda 
Rede Fênix de Comunicação Ltda 
Rádio Cultura de Marialva Ltda 

PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 



AO ~ S T É R T O  DAS COMUMECAÇBES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Ref.Processo n. 53.740.000461/2001 

SR JOANILSON L.B.FERIREIRA 

Em data de 05 de setembro próximo passado, recebemos o 
ofício 2034/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC, solicitando as seguintes exigên 
cias para serem cumpridas no prazo de 60 dias: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
b) Copia da RAIS 
c) Documentos atualizados da composiqão acionaria da emissora ... 
d) Prova de regularidade junto ao FISTEL 

Gostaríamos de informar, que já enviamos a RAIS, e os documentos atualizados 
revelando a composição acionária da emissora, com suas alterações havidas em 
seu contrato social; 

Estamos nesta oportunidade remetendo cópia autenticada da prova de 
regularidade junto ao FISTEL. 

E como o prazo concedido se exaure em data de 05 de novembro, e ainda não 
obtivemos a prova de regularidade relativa a SEGUIUDADE SOCIAL, 
requeremos pela presente a concessão de mais um prazo, para que possamos 
apresentar a referida certidão e assim ficarmos em dia com nossa documentação 
junto a este Ministério. 

Deixamos claro, que a única documentação que ainda está pendente é somente a 
certidão relativa a SEGURIDADE SOCIAL - INSS. 

Termos em que 
Respeitosamente 

Pede e aguarda Deferimento 

U ~ o s a n ~ a a  Pellegrini Pires 



/'- 

" . I 

ir' 

Ao I 
i 

Ilm" Senhor 
SECRI~TÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIQ&T~FII 3 rr.fi.8 c ri htu t+ r CP.I;~E~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ejw..;ii,.i.Ls. DF. 

BRASÍLI AIDF 53@0!1! 0584s28j26i11i5-3 I 

Senhor Secretárío, 

REDE FÊNM: DE COMUNICAÇGO LTDA., Permissionária de 
Serviços de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA MODULADA, na Cidade de SÃO JOSÉ 
DOS PINHAISER, com outorga através da Portaria MC no 191 de 22.10.198 1, publicada no 
DOU de 26.10.81, por seu representante legal abaixo assinado, vem mui respeitosamente à 
presença de V.Sas. comunicação os atos praticados, com base na Lei no 10.610, de 20.dez.2002 e 
em atendimento ao enquadramento ao novo código civil - Lei n010.406, de 10.jan.2002. 

Para tanto, anexa ao presente cópia autenticada da ALTERAÇÃO 
GONTRATUAL, arquivada na Junta Comercial do Estado sob no 20040498921. 

N. Termos 
P. Deferhento 

São José dos Pinhais/PR, 21 de novembro de 2005 

V 

Sócia ~dminiktradora - 

Rua Amauri Lange Silvério no. 1085 - fundos - bairro Pularzínho - Curitiba-Paraná 
Fone:041- 3338-5601 - E-mail- diretoria@,redefenúr.com.br 



/ I  . ; 

Rede H@nMx de Com~ca~Zo Ltdai" 
IlmO Senhor \ I p C. 

O DE SERVI~BS DE COM CAÇÃO ELETRONICA "./L& 
MINISTERIO DAS COM 

i 
BRASIL F 

Ref.: Processo no 53.740.000.461 I01  
Ofício 1.785105 - COSMS/CGLO:DEOC/SC 

Renovacão de Permissão 
I 

REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA ( ex- Rádio Nova Terra de Radh 
difusão), permissionária de serviço de radiodifusão sonora em FREQüENCIA 
MODULADA, na Cidade de SÃO ~ o s É  DOS PINHAIS - PR, conforme portaria MC no 
191 de 22.10.1981, publicada no DOU de 26.10.1981 e o que consta do oficio 
1.785105, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa. solicitar JUNTADA dos 
documento aos autos do processo de RENOVAÇÃO, quais sejam: 

a).- Certidão negativa Municipal 
b).- Certidão negativa Estadual ~ , f i ~ . ~ ~ ~ i ~ ~ i ~  cl.iti i::ú~,fi~wii:.$~;ij~$ 

c).- Certidão da RAIS .- EWS. S l L l ~ j .  .. DF 

d).- Declaração conforme art.220 5" da CF. 53~0itf ~ig5~43.:5:@~5-3033 
il I 

, ,  e).- Declaração de composição societária ~ ~ P W T ! D B L ~ X ~ M ~ = ~ ~ L ~ E ; ~ ~ Z ~ G ~ ~ ~ ~ P ~ ~  

f).- Certidão negativa do FGTS -:?ti zjz~<LZ;-i 5 :? 3 

Termos em que 
Pede Deferimento 

São José dos PinhaisPR, em 20 de dezembro de 2005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 r; 

V 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n d -  zdi 5 I2006ICOSMSICGLOIDEOCISC 

A Senhora, 
ROSANGELA PELLEGRINI PIRES 
Gerente da REiDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Amauii Lange Silvéiio, no 1085. 

I CEP: 82 120-000 CuritibaIPR 

Ref. Processo no 53740.00046 112001 

Prezada Senhora, 

Ein atenção à solicitação constante do processo em referêilcia, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, cumpre-nos foimular as seguintes exigências, com 
vistas à instrução do pedido: 

a) Cex-tidão de quitação ou prova de regulaiidade relativa à Seguiidade Social; 
b) Cópia da Relação anual de Infoimações Sociais - RAIS, completa; 
c) Documeiltos atualizados revelando a composição acionáiia da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contsato social durante o período de vigência da outorga, haja 
vista nos autos apenas cópia não autenticada. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em oiiginal ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do pi-ocesso. 

Atenciosamente, a 

Secretário d Se iços de Comunicação Eletrônica iI: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMPUNPCAÇAO ELETRONICA 
" ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \ 1-1' ' i  

Ref.Processo n. 53.740.00046PlZ001 c. * ? -  

a Fk / v ~ *  
%Rui 
L% - L  > ;,' 

Z E ~ ~ R C ~ I D ~ L ~ ~ ~ ~ C ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ J C ~ R U % P I J ~ , ~ ~ E  
./:-7, />,, 2;rXi2QU!37-1 7::s '[*I //c,.. L -L- 

Em data de 05 de setembro de 2006, recebemos o oficio 
2034/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC, solicitando as seguintes exigências para 
serem cumpridas no prazo de 60 dias: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
b) Copia da RAIS 
c) Documentos atualizados da composição acionaria da emissora . . . 
d) Prova de regularidade junto ao FISTEL 

Antes de finalizar o ano de 2006, apresentamos a 
documentação exigida, solicitando prazo para apresentarmos a CERTIDAO do 
INSS, pois dependia do órgão a emissão da mesma. 

Nesta oportunidade, informamos que estamos apresentando com a presente a 
referida CERTIDAO, sendo que era o único documento que se encontrava 
faltando. 

Assim sendo, cumprimos todas as exigências constantes no 
oficio 2034/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC, e cremos desta forma, estarmos em dia 
com nossa documentação junto a este Ministério. 

Termos em que 
Respeitosamente 

Pede e aguarda Deferimento 

I ~osangela ~e l le~r in i  Pires. 



.,=- PREVIDENCIA SOCIAL 
I a A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE mGATIVA 

NO 035832007-14001010 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 75.137.877/0001-28 
NOME: IBDE 3KEXEX DE COMTJNICACAO LTDA 
EXDERECO: RUA AMAüRI LANGE SILVEXIO, 1085 
BAIRRO OU DISTRITO: PIL24RZINHO 
MUNICIPIO: CICTRITIBA 
ESTADO: PR 
CEP: 82120-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO- 
...................... 

QUAISQUER DAQUELAS PREVIS!i!AS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCJZTO PARA: 

- AVEREACAO DE CONSTRUCAO C M L  EM iMOVEZ; 
- DUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TF3NSFmCIA DE CON!I!ROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES lk RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE F INDIVIDUAL, CISAO TOTAIi OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES - E  - NO 
CODIGO TRIBüTARIO NACIOIWL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO P.A&~IVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A BXiSTENCXA DOS DWITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUGA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A PINALIDADE DISQRIMINADA: 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMEWTOS DA EMPR33!5A, MATRIZ E F~LIAIs. 

A ACEITACAO DA PRESEWJX CEXTiDAO ESTA CONDICIONADA A VERIPICACAO-DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDRRECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUAIiQUBR 
AGENCIA DA PREVIDEINCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMTZNTO DA 
PrnDENCIA SOCIAL - 
Dl %A SER OBSlBtVADA A FiNALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMhPIDA EM, 16 DE FEVEREIRO DE 2007 - - -  -- 

COM VALIDADE ATE 15/08/2007 . .  
VALIDA POR 180 DIAÇ DA DATA DA SUA EMISSAO. 





I;I%TilIIF~ pJJ Palavra-chave: 
Escolha-aqui Digite palavra-chave 

3 Menu Principal r 
SIGEC »» CONSULTAS GERAI@ Consultar Situação Cadastra1 I Menu Ajuda 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA No FISTEL: 05008018000 

Semiço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 75137877000128 

Situação: Ativa Data Validade: 26/10/2001 HCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral HUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Utilizado Valor Seq. Situação Valor 
Receita Ref./ Vencimento Original Pagamento Parc. Pago Débito (R$) 

1329 - TFF 

' h9 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

, "t9 - TFF 

1660 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1550 

1550 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1660 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Restituído 

Parcial 

Quitado 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor - RCE 

Devedor - RCE 

Quitado 

Quitado 

Devedor - RCE 

Devedor - RSE 



1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$3.900,00 31/03/2005 3.900,OO 3.900,OO o_Z Quitado 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$3.900,00 26/09/2006 4.951,82 4.951,82 @ Quitado 

5351 O 2006 19/07/2006 R$ 329,69 19/07/2006 329,69 329,69 EJQ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.900,00 0,OO 0,00 031 Deb.a Vencer 1.900,OO 

Total devido em 08/03/2007 (em reais): 14.853,20 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
iU - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

Registro 1 até 31 de 31 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 

i7 Tela  inicial^ 



RENOVAÇAO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000461/2001 LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 1 PR 
INTERESSADA: REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( X )PERMISSÃO ( ) A U T O ~ A Ç Ã O  

Analista: RSB Data: 08/03/2007 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLAN/lD/l DOS A/IINISTÉR/OS, BLOCO R, ANEXO B, /1Ll OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 
TEL.: (61) 311-6698- FAE 311-661 7 

~rasilia,&de J%W de 2007. 
Ofício n.4 , ~ ~ ~ O O ~ / C O S M S / C G L O / D E O C / S C  

Ao Senhor Gerente da 
REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Augusto Stellfeld, no 245 
CEP: 80.4 10-000 - CURITIBA / PR 

Ref. Processo n "3740.00046 1 /2001 

Prezado Senhor , 

1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 

t I 
' entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de São José Dos 

Pinhais, Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) cei-tidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
c) documentos atualizados revelando a composição acionáiia da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o peiíodo de vigência da outorga; 
d) comprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou  
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de  
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

7 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviç 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVLÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E ,  

\ , - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVXÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
' 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP. 70.044-900 - BXAS~LIA -DF 

TEL.: (6i) 311-6698- FAX. 311-661 7 

Ofício n ~ , ~ ~ ~ ~  I2007ICOSMSICGLOIDEOCISC 

Ao Senhor Gerente da 
REDE FÊNM DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA BRUNO FILGUEIRA, no 1688 
CEP: 80.410-000 - CURITIBA I PR 

Ref. Processo n ~3740.00046112001 

Prezado Senhor, 

1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de São José Dos 
Pinhais, Paraná, cumpre-nos fosmular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) . certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Segurídade Social; 
b) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
c) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o pesíodo de vigência da outorga; 
d) comprovante de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

coordenador Geral de ~ e d i m e  Legal de Outorgas 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - E... Página 1 de 2 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 75137877000128 

Situação: Ativa Data Validade: 26/10/2001 CADIN: Não 

Incide FUST: Náo Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor Seq. Situação Débito 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Parc. (R$) 

1329 1 1990 3?!O?!?990 9.659,28 02/04/1990 9.659,28 9.659,28 QQl Quitarfn 0,OO - TFF 

13*' 1 1991 ??!(3?!2 QQ? 13.597,02 26/03/7 991 14.548,86 14.548,86 Quitsdn 0,Oo - TFF 

1329 1 1992 J i  íOJí1 9J2 64.01 6,82 31/03/1992 101.344,24 101.344,24 -.! Qiiidci~ 0,OO - TFF 

1329 1 1993 37 iG3Í'l 993 794.773,61 31/03/1993 1.623.537,03 1.303.819,40 QQ.4 QuRõdü 0,OO - TFF - 
I' i 8766 1993 q n , n d r  mnq 

JUIUW~ J J ~  0,00 30/04/1993 4.927.332,60 4.927.332,60 015 G Ü ~ ~ s ~ Ü  0,oo - TFI 

1329 1 1994 3: /C3/: $24 30.199,04 30/03/1994 82.584,60 82.584,60 006 U~itoUv 0,OO - TFF 

I 1995 31 ICUI? 995 160,83 31 /03/1995 108,83 108,83 _Z (?uitzds 0,OO - TFF 

1 1996 S?!CV!? 9% 53,61 25/03/$996 88,86 88,86 QQ.8 Quitado 0,OO - TFF 

8766 1 1996 C8!5'!7905 0,OO 08/07/1996 284,57 284'57 009 Qziirdr 0,OO - TFI 

'329 1 1997 ??!O?!? 997 160,83 25/03/1 997 146,48 146,48 fJJJ Gult?rfo 0,OO - TFF 

8766 O 1997 25/08/1997 0,OO 25/08/1997 292,97 516,59 011 Restiiuido 0,OO - TFI 

1329 2 1998 31 i03íi 990 R$3.900,00 31/03M 998 146,48 146,48 Qt-2 I - TFF 

21 /08/1 998 3.753,52 3.753,52 Ouiraao 0,OO 

9999 O 1998 21/08/1998 R$0,01 21 10811 998 0,OO 0,00 013 Cancelado 0,OO 

i 1329 1 lggg 3" ,r-.q,A ncn 
i ~ u ~ i  I YZY R$? .900,00 2510311 999 1.900,OO 1.900,OO 014 OuiiõYü 0,OO - TFF 

1329 1 2000 74nwnnn , t !u~,~uuu R$1.900,00 24/03/2000 1.900,OO 1.900,00 015 GüiiiiUü 0,OO - TFF 

1660 O 2000 ' i  ãiú3í2úG.i R$613,52 06/03/2003 61 3,52 613,52 016 Quitado 0,OO 

1660 O 2000 ? 8!C?l?Q0'! R$429,46 06/03/2003 429,46 429,46 Quitado 0,OO 

1 2001 3: /93/2GVl R$3.900,00 30/03/2001 1.900,00 1.900,00 018 QuiiõYü 0,OO - TFF 

1329 1 2002 3: IC3ILCOL R$1.900,00 31/03/2003 2.627,89 2.627,89 Q@ GüitüUv 0,OO - TFF 

1660 O 2002 27íGôí2üü2 R$674,87 3011 1 12005 674,87 674,87 020 GuihÚu 0,oo 

329 1 2003 l i  !C13-!220 R$1.900,00 03/08/2005 3.075,14 3.075,14 G~iiindn 0,OO - TFF 

1 2004 l i  !9?!2CC4 R$3.900,00 31 /03/2004 3.900,OO 3.900,OO 024 Q!.iiizd.? 0,OO - TFF 



I 

SIGEC - SISTEMA INmGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [... Página 2 de 2 
:>;4" ti&$, 

, . - / 
??,$ : \Q 1 

1329 1 2005 3 2 R$3.900,00 31 /03/2005 - TFF 
3.900,OO 3.900,OO 028 !~L!Ez.~c 0,OO 

329 1 2006 ?l!5?!255E R$3.900,00 26/09/2006 4.951,82 4.951,82 029 Griiizrin - TFF 
0,oo 

"351 O 2006 . - 
I YIUI ILUUD R$329,69 19/07/2006 329,69 329,69 030 Uuiiaóo 0,OO 

329 1 2007 3'!!C?.!25C7 R$1.900,00 30/03/2007 1.900,OO 1.900,OO 031 -2!;iizri.c 0,OO - TFF 

Total devido em 24/05/2007 (em reais): 12.976,42 



iVIINIS~RI0 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINIST~~RIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF 
TEL,: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 3 361 /2007lCOSMSlCGLO/DEOC/SC 

A Senhora, 
ROSANGELA PELLEGRINI p m s  
Gerente da REDE FElNIX DE COMUNICAÇAO LTDA. 
Rua Amauri Lange Silvério, no 1085. 
CEP: 82120-000 CuritibaPR 

Ref, Processo no 53740.00046 112001 

Prezada Senhora, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita reriovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, cumpre-nos informar que a entidade poderá desconsiderar as exigências 
formuladas nas letras "a" nos Oficios 1.04312007, de 19 de março de 2007 e 1.77112007, de 30 de 
abril de 2007, devendo apenas cumprir as formuladas nas letras "b", "c" e "d", quais sejam: 

b) Cópia da Relação anual de Informações Sociais - RAIS, completa; 8is6 - fSy 
c) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, haja vista nos autos apenas 
cópia não autenticada; C/ sg .- &L 
d) Comprovante de regularidade junto ao Fistel. o 4 r<- 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou c h i a  
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

ANA EIRO 
Coordenador - Geral de egime Leg de Outorgas 7 
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AO ~ S T E R E O  DAS COMPUM[CAÇOES \ 

SECRETARIA DE SERVIçOS DE COMUMCAÇAO ELETROIVTCA 
I 

DEPARTWNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 

Ref. Processo n. 53.740.00046112001 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Coordenador - Geral de Regime Legal de Outorgas SEPR;l-Q:@l&'QGiEC'&OG%CRhBE.P9 
Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro i~,~if!~or--i~:ss 64 P, L"pc2a 

Rede Fênix de Comunicação Itda, permissionária de serviço 
de radiodifusão sonora em ikequência modulada, no município de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, recebemos o oficio 2.361/2007lCOSMS/CGLO/ 
DEOCISC, solicitando as seguintes exigências para renovação de outorga, vem 
mui respeitosamente à presença de V.Sa. solicitar JUNTADA dos documentos 
aos autos do processo de RENOVAÇÃO, quais sejam: 

b) Copia da RAIS 
c) Documentos atualizados da composição acionaria da emissora . .. 
d) Prova de regularidade junto ao FISTEL 

Termos em que 
Respeitosamente 

Pede e aguarda Deferimento 

u Rosangela ~e l l e~ r in i  Pires. 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIST U... Página 1 de 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMXMXSTFBBDAS BELA ANATEL 

1 Nome: REDE FENíX DE CBNUNICACAB LTDA 
CNPJ: 75.137.877/0001-28 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívibas que venham 
a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito 
(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

I I Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administmdos pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:10:26 do dia 29/05/2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/06/2007 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço htt~:~www.anatel.qov.br/boleto. I 
Certidão expedida gratuitamente. ! 
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PAEULGRAFO 10. - AS quotas do i que 
se reti., falecido ou 
eerão . adquiridas 
majoritdrlo. HÉLIO CEZAR 
e serao pagas pelo seu valor 
apurado com base em b lanço 

- levantado para e s s ~ ~ m .  
prestações mensa ' s . ,  







C . G .  

Pato 
- d i r a  
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Ca tado  Ge BBo P a u l o ,  namaa Pomb&t, 
153, partaãsra da &iFtslra de 
laenttuadu R G  . no .  ~ , B B S , B B %  e C I C  
no.' 764.28a .BgB-n4, 



acer tando-aa  O S  õ t r a f t o s  7r&cionárloa, u 

r u c e n t o s  e 
a s s e t e  

(b) BD K f t f b t i ~ t a  J ã # b  @&RL05 H h S S d ,  1!55.HE!5 
(cento e c l n q u e n t e  s c l o c a  m i l ,  noueceo tas  
B Y l n t e  a c l n o o l  novda quotas ,  r10 V a l o r  
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sob o ne 75.137.877i0001-29, cam < an"a0 Social a r q u i ~ d o  na Junta 
Comercial do Esmo do P a r d  sob a no 41.200.235.251, em sessão de 
21.11.80, e alterzções p ~ s t e n o r c w q u i v ~ d e s  e registradas na mesma 
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Arti D I I - A remuneraçáa a ser ' erccbidn pelo Germe Gcral ser& 
fi. elos gudtistas em ~sscmblfiia Gecil t será Isnçada B despeças I 

B gems a soçiedatf e. 
I 

I 















. 1 
I 

Sãa mrifiE;adas todas as d.c;nIais tdilmulas, nãx, afDeradas ou modifícadas por 







COTAS . 
52.800 52.800& . i.. e.. ....* 
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8 7300 7.200@0' i. r+..r 
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I I ' - 
Totai ,- 60.000 40.000@ÕI ' .i..... . . . . r *  * . 
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social, e o fazem sobas 
0 I > 

cláusulas e cond 

cLbflJ~lJlA PRIMEI ta transferidos para a l 1 ~ u a  ) c, 

Amauri Lsnge Silv&no no 99 0-340, na Cidade de ~ " i i i b ~ i  

* Estado do Paraná. 

1 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais dáusulas do 

contrato prirnitivo'e posteriores e1te)ações que n8o colidirem com a presente 

alteração de contrato social. 

Fks. 0íiO3 



contrato social da 

Rua Amoroso Costa no 120, Praça 

Fls. 02/03 





CL~USUL Permanecem inalteradas as demais 
do contrato e posteriores alterações, que não 
com as disposições da presente Alteraçao Contratuai 

Fls. 01/03 



I i ,  , , ) i )  , < I  I o 

I-DASEDEEF L, I , < ,  c> < L >  I 

Paraná para a Rua Arnauri Lange Silvério, n. 1085, Piiadnho, CEB - 
i 82120-000, mia Cidade de Curitiba, Estado do ParanB. 

I 
I 
I 

Fls. 02/03 





ção e gerencia da soc 

USULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

to primitivo e rações que não colidirem com a presente 

e contrato social. 

I 

j i 
I 







.1984, técnica em 

CLAUSULA SEGiUPIDA.: A sócia Íngressante WANESSA PELLEGRINI PIRES, declara não - 

estar mcursa em nenhum dos crimes previstos em lei que impeça de exercer atividade mercantil. I 
I I 
! 

CLAUSULA TERCEV: O capital social entre os sócios, anialmente, encontra-se suMMdido 







u W i I U  . .I-" 
. I"  Y 

CAÇAO LTDA., .com 

posteriores alterações, 

& R$22.800,00 (Vmt 

C L A U S ~ A  SEGU 

da seguinte marteh 

QUOTAS CAPITAL R$ 

WANESA PELLEGIRINI PIRES 

IMURCELO NASCENTES PIRES 

RO$ÂNGELA PELLEGRMI PIRES 









CLÁUSULA QUINTA.: As quotas são indivisíveis e não poderão ser c 
te~ceiros sem o consentimento dos outros sócios, a q 

rn igualdade de condiqCies e preço direito de preferência 
ostas a venda, formaliza.ndo, se realizada a cessão delas, 

contratual pertine 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERR/IO DE ENCE MENTO , ~ g u  
\ I 

AOS 20 dias do mês de eb~t%~~ de 20 07 , na SL=&~O 
procedemos ao encerramento deste volume%" :"- do Processo no 53740.000461/2001-74 , contendo 2L.r~ 

1 

folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no 
Para constar, eu hypuw ' K M ~ c  ,5 , 
subscrevo e assino. 

Carimbo e assinatura 

Data: 20/07/2009 10:10:21 Emitido por: Marcus Vinícius Soares Freitas Página Única 





Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERRIO DE ABERTURA 

a- + 2 ,, 
I I 

'a L" ; 
.,A " 

Aos '20 dias do mês de "$!J$L/ o de 20 O Y , na 5EkkO I 

procedemos abertura deste volume no do Processo n 53740.000461/2001-74 , que se inicia com a folha no 20 . 
x" Para constar, eu ./WVY~GW ?dm/~,,,~ S I 

subscrevo e assino. 

Data: 20/07/2009 10:09:57 Emitido por: Marcus Vinicius Soares Freitas Página Única 



MINIST~RIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CLÁUSULA DECIMA 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA.: Normas de exclusão de sócio por jus 
Fica por este estabelecido a possibilidade de exclusão de sóc 

1.058,1.030 e 1.031, CCl2002); 

termos. 

1 ;:i- , /  . /  
i I., . !ir.\ {(.i 

WANESSA PELLEGREN PIWIES 

R Q S ~ G E L A  PEL@GRINI PIRES 

Testemunhas: 

Esta Alteração Contratu oCRC1PR n.037.04710-5. 



- 

............... C c i ~ i f i c ~  0 i - i ~ ~  255 no 
...... ............. caiado de 1)5.<ic O %......,..de do jgio 

de J'Jj;cito da Co;:;-;rc: :e ........................... Lcuidb; '& 
e comunici~iín -a-...&.** 
mercantil a qu- se refere -si% doci-meu o. 

em ...C 7 ....... ...... J... 

... m.: . ........ dc 29,~.% ~uritiba, &@ de g .--- 



SERVIÇO PI~LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECPIETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÓES SUL E CENTRO-OESTE 

IJYFQP 2007/CQSMS/CGLO/DEQClSC 

IINTERESSAIPA REDE DE CBR/E~J~\~[CAÇÃO LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

ElKENTA Permissão para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em frequência modulada, cujo prazo teve 

seu termo final em 2611012001. 

Pedido Apresentado Tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societhria, 

CQNCLUSÃO A consideração da  Conjur. 

1 - Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão, requerimento formulado 
pela REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com sede no Município de São José dos Puihais, Estado do Paraná, 
solicitando a renovacão do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 
26/10/2001. 

I - DOS FATOS 

2- Mediante a Portaria no 191, de 22 de outubro de 1981, foi autorizada a outorgada da 
permissão REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., atualmente denominada de 

I I 
d l '  REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 1 

frequência modulada. 

3- A última renovação da outorga daquele serviço, foi através da Portaria no 122, de 09 
de julho de 1992, publicado no D.0.U de 16 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo 
no 13, de 1995, publicado no D.0.U de 10 de março de 1995 - verbis - "Aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada de 
Rede Fênix de Comunicações Ltda., para exploi-ai* serviço de i.adiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.", que renovou, por 
mais dez anos, a partir de 26 de outubro de 1991. 

4- A entidade ingressou com pedido de renovação d 
53740.000461/2001, por novo decênio, de 26 de 
Encontra-se o processo devidamente instruído e pr 
das Comunicações, no dia 19 de julho de 2001. 



TI: - DO MERITO 

5 .. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.O 4. 1 1'7, 
agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, 5 34, períodos esses mantidos pela atual 
9 5O). 

6- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 ,de junho de 1972, as entidades 
que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

7- O prazo de vigência desta permissão teve seu temo final em 26 de outubro de 2001, 
i' 

+I 1 tendo em vista que o ato de outorga deferida à REDE FÊNIX DE C O ~ C A Ç Ã O  LTDA., por 10 
(dez) anos, deu-se da Portaria acima citada. 

8- A requerente tem seus quadros, societário em conformidade com a 21"lteração 
contratual, datada de 15 de janeiro de 2003 e, diretivo aprovado pela Portaria 99, de 06 de maio de 
2002, aprovada pela Portaria 142, de 21 de junho de 2002, com a seguinte composição: 

WANESSA FELLEGRTNI PIRES 30.000 30.000,OO 
R O S ~ G E L A  FELLEGRZNI PIRES 30.000 30.000,OO 
TOTAL 60.000 60.000,OO 

n 

ROSANGELA FELLEGRICNI PIRES GEmNTE 

t 1 9- A entidade está operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia, através do Laudo de Vistoria realizado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, as fls. 86-90. Cumpre ressaltar que, 
durante o período da outorga em vigência a entidade sofreu penalidades, inclusive advertência, 
conforme se verifica de seus assentamentos cadastrais. Entretanto, de acordo com os registros deste 
Ministério das Comunicações, as penalidades foram cumpridas e as multas foram recolhidas. Outros 
processos de apuração de infração da entidade que se encontram em fase de análise não configuram 
impedimento para o deferimento do pedido, pois não podem resultar em pena de cassação da 
outorga, segundo o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

1 O- E regular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, consoante info ltado o 
nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e limites 
fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei no 23 



i.: 

c o m m ~ q Ã o  DA INFORR'EACÃO -. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado 
partir de 26 de outubro de 2001. 

Q 

~-CONCLUSÃ@ 
y t >  

c;,'b s; 
3:J 12- Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refer& I 

análise formal e documental da matéria. proponho o encaminhamento do processo a Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento. 

È a informação. 

Rrasilia, )Sg de lmb de 2007. 

REGINAMONÍCA DE FARSA SANTOS 
Advogada 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica-Substituto. 

de 2007. 

DE SOUZA m T O  
es Srd e Centro-Oeste 

De acordo. A c rviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 2 g d e  1 i de 2007. 

ANAC 
Diretor do Departamento aqão Eletrônica-SubstitUIO 

Encaminhem-se os presentes autos a Consqltoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, O$ de Mb de 2007 

Secretaria de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORZA J~JRÍDICA 

P ~ C E R / M E C / C Q N ~ W  ~2 1178 - 1.13 12007 
'. . - " 

' L:;, , ,!..r=: I 
PROCESSO No: 53740.000461/2001 * 1;. ."I 4 

y s 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, I ~ 
em freqüência modulada. Observância da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. O deferimento do pedido 
de renovação reveste-se de legalidade. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela REDE FÊNIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, solicitando a renovação da 
permissão que foi outorgada originalmente à Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda., por meio 
da Portaria nQ 191, de 22 de outubro de 198 1, publicada no Diário Oficial da União de 26 de 

i outubro de 198 1. 

2. A mais recente renovação da permissão foi deferida à entidade pela Portaria n" 
122 de 09 de julho de 1992, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 1992, 
aprovada pelo Decreto Legislativo n q  3 de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 
de março de 1995, renovando a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 26 de outubro de 199 1. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação nQ 
376/2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC, manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido 
(fls. 202 a 204). 

11 - DA ANALISE 

4. Inicialmente, obs 
dia 19 de julho de 2001 (fl. Ol), 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) \ 



~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTOIUA JUR~DICA 

5. O Dec. nQ 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei nQ 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do 
radiodifusão. 

6. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 
estabelecida no Dec. nQ 88.066183; no Ato Norrnativo nQ 1, de 1999, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.212/1991, e na Lei 
8.03611990. 

7. Ademais, cumpre explicitar que a requerente tem seu quadro diretivo autorizado e 
" > aprovado pelo Poder Concedente, conforme disposto na Portaria n 9 9 ,  de 06 de maio de 2002 e 
\ i Portaria nQ 142, de 21 de junho de 2002, contando atualmente com a seguinte composição: 

COTISTA COTAS 

WANESSA FELLEGRINI PIRES 30.000 
R O S ~ G E L A  FELLEGRINI PIRES 30.000 

VALOR (em R$) 

30.000,OO 
30.000,OO 

TOTAL 60.000 60.000,OO 

8. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encontra operando regularmente dentro das 
caracteristicas técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 86 a 90). 

9. Mais que isso, é regular a situação da concessionária perante o Fundo de 
Fiscalização de Telecomunicações - FISTEL (fl. 155). 

I 
1 O. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fl. 11 5), Estadual (fl. 105), Municipal (fl. 106), INSS (fl. 53) e da CEF, gestora do 
FGTS (fl. 143), bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos 
legalmente para fins de renovação da outorga. 

11. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do 
Estado das Comunicações. 

PARECEWMCICONJUW DMM INV178 - 1.13 12007 
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ADVOCACIA- DA O i I 

~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTO 

12. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso 
consoante o disposto do $3 " do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de 
possa surtir seus efeitos legais. 

13. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 5' da Lei no 5.785172, compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 

14. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser renovada por dez anos, a partir de 
26 de outubro de 2001. 

15. E o parecer, o qual submeto à apreciação superior. 

De acordo. A c nsideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em ) i  10f 12 

Coordenadora-Geral de Ass 

Aprovo. Encaminhe ctivo ato ao gabinete do 
Exrno. Sr. Ministro 
E&! I 8 $12007. 

PARECERIMCICONJURI DMM IN" 178 - 1 .I 3 1 2007 
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H)QHPTARIA N-77 , DE 2 3  DE AGOSTO DE 2007. ;.( .. 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
i i atribuições, confolme o disposto no art.5" da Lei n"  5.785, de 23 de junho de 

inciso 11, do Decreto nq88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista O que 
n~3740.000461/2001, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3O, da Lei n9 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 26 de outubro de 2001, a permissão outorgada originalmente à Rede 
Nova Terra de Radiodifusão Ltda., por meio da Portaria 11" 191, de 22 de outubro de 1981, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 198 1, cuja denominação atual foi alterada 
para REDE FÊNIX DE COMUNICAÇAO LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

i Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i- 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Exceleiitíssimo Senhor Presidente da Repí~blica, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada 

/ \ 

a permissão outorgada originalmente à Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda. por meio da 
Portaria nQ 191, de 22 de outubro de 1981, publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro 
de 1981, cuja denominação atual foi alterada para REDE FÊNM DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
com a renovação mais recente efetuada pela Portaria n4 122 de 09 de julho de 1992, publicada no 
Diário Oficial da União de 16 de julho de 1992 e aprovada pelo Decreto Legislativo n4 13 de 1995, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de março de 1995, renovando a outorga por 10 (dez) 
anos, a partir de 26 de outubro de 1991. 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Juridica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do 53 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nP  53740.00046112001, que lhe 
deu origem. 

Respeitosamente, 

\ c L 5 z - a  
iatÉ~lro cosari. 

Ministro de Estado das Comunicações 



v, 

MJBIS~ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOSDE COMUNICACAO ELETR@~~CA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAI, DE OUTORGA t" G Q ~ Q I ~ ~  

a,... 

Processo nC" 53740.00046 1/2001 
<.: 

Tendo em vista que a permissão outorgada à REDE PÊNM DE 
C O ~ C A Ç Ã O  LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São José dos Pinhais, 
Estado do Parami, foi renovada por meio da Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 31 de agosto de 2007 e consoante o disposto 
no 5 3 O  do art. 223 da Constituição, encamnihe-se o presente processo ao Gabinete do 1 

Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Erasilia, h agosto de 2007. 
A 

Coordenador-Geral de ? e g i k h g a l  de Outorgas 



Excelentíssimo Senhor Presidente 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela q&l foi 
renovada a permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, outorgada originalmente à Rede Nova 
Terra de Radiodifusão Ltda, por meio da Portaria nQ 19 1, de 22 de outubro de 198 1, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 198 1, cuja denominação atual foi alterada para 
REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA, com a renovação mais recente efetuada pela 
Portaria nQ 122 de 09 de julho de 1992, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 
1992 e aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 13 de 1995, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 10 de março de 1995, renovando a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 26 de outubro de 
1991. 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nQ 53740.000461/2001, que 
lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 
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p u ~ ~ ~ ) E ~ ~ ~ . $  DA MEPIL'IUL~CA 

PARECEWMCICON 

3CESSO'Nc: 53740.00046112001- v\ 
EMEIYTA: ~ e d s s ã o  para explorar o serviço de 
Observância da legislação de regência. Os presentes 
do pedido de renovação reveste-se de legalidade. 

.-- 
cn 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequênaja modulada, no município de São 
José dos Pinhais, Estado do Paraná, solicitando a renovação da permissão que foi outorgada 
originalmente à Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda., por meio da Portaria nQ 191, de 22 de outubro de 
198 1, publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 198 1. 

2. A mais recente renovação da permissão foi deferida à entidade pela Portaria nQ 122 de 09 
de julho de 1992, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 1992, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nQ 13 de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de março de 1995, renovando a 

I '  
outorga por 10 (dez) anos, a partir de 26 de outubro de 1991. 

3. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação nQ 
376l2007/COSMS/CGLO/DEOClSC, manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido (fls. 202 a 
204). 

4. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 19 de 
julho de 2001 (fl. 01), o fez tempestivamente. 

5. O Dec. nQ 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei nQ 5.785172, trata dos requisitos e 
exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de radiodifusão. 
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6. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a 
estabelecida no Dec. nQ 88.066183; no Ato Normativo nQ 1, de 1999, 
 comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na 

7. Ademais, cumpre explicitar que a requerente tem seu quadro diretivo autorizado e 
aprovado pelo Poder Concedente, conforme disposto na Portaria nQ 99, de 06 de maio de 2002 e Portaria 
nQ 142, de 21 de junho de 2002, contando atualmente com a seguinte composição: G ~ ~ i i f i /  

COTISTA COTAS VALOR (em R$) 

30.000 WANESSA FELLEGRINI PIRES 
30.000.00 

I i 
TOTAL 

8. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encontra operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 86 a 90). 

9. Mais que isso, é regular a situação da concessionária perante o Fundo de 
Fiscalização de Telecomunicações - FISTEL (fl. 155). 

1 O. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fl. 115), Estadual (fl. 105), Municipal (fl. 106), INSS (fl. 53) e da CEF, gestora do FGTS (fl. 
143), bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos legalmente para fins 
de renovação da outorga. 

11. Diante do exposto,, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise 
técnico-jurídica da matéria, - propõe-se o encaminhamento d o ~ u t o s ,  acompanhados de m i a a s  dos atos 
próprios - Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

12. Posteriormente, a matéria' deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do $3 " do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa surtir 
seus efeitos legais. 

13. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 50 da Lei no 5.785172, compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 



14. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser r 
26 de outubro de 2001. 

15. fi o parecer, o qual submeto à apreciação supedo 
CQZ?:Ei)$: S .  . c;>s' -' L,I ". 2;'~q:i LZ* i11 .,. <. 

Brasília, 11 de julho de 2007. 

DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO 
Advogado da União 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em I 12007. 

MLARLtl DA GLÓRZA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em I 12007. 

MARCELO DE S. HOBAIKA B E C m  
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 
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De: SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov.br 
Enviado em: terça-feira, I I de setembro de 2007 19:27 
Para: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 11/9/2007 
Nup: 53740.000461/2001-74 
Assunto: MC 00392 EM São José dos Pinhais PR - Renov/FM 

i ) 



O MINISTRO DE ESTADO DAS* COMUNICAÇÕES, nó uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei n "5.85, de 23 de junho de 1972, e no art. 6 ", 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53740.00046 11200 1, resolve: 

1 
Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3O, da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 

1962, por dez anos, a partir de 26 de outubro de 2001, a permissão outorgada ori-oinalmente à Rede 
Nova Terra de Radiodifusão Ltda., por meio da Portaria n" 191, de '22 de outubro de 1981, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 1 98 1, cuja denominação atual foi alterada 
para REDE FÊNK DE C O ~ C A Ç Ã O  LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberacão do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-... 

BIÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ru%~iir;t+rirz das Comcnica.lg5ei -. Destaques - . - -- do . Gover - - 

L# ' 

BÒ$;'~;~RDE .+c:> 
FERRIAMDO BARBOSA S~IKANCPA $' 

'2 Menu Pr inc ipa l  ' 

Csnsuitâ Gem8 - 
Identifiea~ãe, a90 Canal PP3 

UF: PR 
Município: São José dos Pinhais 

Freqüência: 91,3 MHz 
Classe: E3 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

i,?; 

Q<? 
L{. iq ,,@I 

i ,l?,.# ----- (9' c:: :,:;;!,;:yi .a - I 

.';,.i ,- .. I.. 

,' , , 9c->' 
.:.y #h 

Canal: 217 

Dados da Esatidade 
Entidade: FEDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 91 ROCK 
NO Estação: 322481511 

Primeiro 
( Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: FEDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geo-r_ráficas do Munfcápio 

Município: 

Latitude: -1 Longitude: 1-1 

Fistel: 05008018000 
CNPJ: 75.137.877/000 1-28 

Siniação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 01/01/1997 Licenciamento: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: O 4 123 I' 4m '7 6100( 4 4 

Longitude: 1461 O 4 (' 4 (55 (" 6 (00 (B 

Local Específico: 1 1  (opcional) 
. . . . . . . Coor~enada PG- <íij? : ; ; ; ; i ; ;  4 

fixada?: "- . .. 

Canal: 217 

Classe: 11 4 

Limitações: - Sim Não 

Potenciizi Dete~miisãada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico P Observziqões 

Histórico: 

NO Fistel: 05008018000 

Raio: /I 

Freqüência: 91,3 

Canal Educauivo-: L i a  S 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Página 2 de li 

Ekidereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 82120000 

Número: 1085 
Município: Curitiba 

Telefone: 46 0000000000 

6 fi 01, 
.. 4 

Tipo de Usuário: Integral 

SG38/83,SSR102/8Ó;MC744/932SSC14/9Ó,RESOLUCA0 ANATEL 125199 
J 

L.*. 

__i 

T- ; 
.... 

Logradouro: RUA AMAURI LANGE SILVERIO 
Complemento: Bairro: PILARZINHO 

Distrito: Curitiba SubDistrito: 

, 

(.- :-!S. ..... -- - _ 
%L- -- --,o 

.r.;') .;.. 3 *.- -- 
i?.. -._ ... . . ..... , <. . . . . . .  ;-;- 

UF: PR 

Fax: 

Enderece de Cosaespoeadênsia 
País: Brasil 
Cep: 80730380 Logradouro: RUA BRUNO RLGUEIRA 

Número: 1688 Complemento: Bairro: BIGORRILHO UF: PR 

Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Faa: 17 -1 E -  i 

Máximo: 250 Dígitados: 59 . - .. 

k4ome Fantasia 

Observação: 

Nome Fantasia 

191 ROCK I 

Coordenada pré-fixada 
2552329;49W1714 

SCRAD Jurídico: 110621 

F4áxisno: 250 Digitados: 422 

Ei Dados da Outorga 

Dados da Entidads 

CNPJ: 175137877000128 1 4  

Razão Social: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: 91ROCK NEWS 

SCRAD Técnico: )70311 
Data Limite 107/0611997 j 
Instalação: 

Data Publicação 26,10/1991 
Con&ato/Convênio: D 

Número do Proceçso: 10 1 %  

Fistel: ~05008018000 1 
Documentos Emitidos 

Atuahzacão de Documentoos 
Razão Natureza 

4 Outorga 4 4 
................ -:. ................................. 

. . . .  4 .a$dI;:::;;::i;:;. i [ : [ [ ;  4 los/iz/isszl a -1 Aprovação de local  4 .Tg::;i i!:;[: 4 

Autoriza a Alteração 
- - - 

14231 4 B ny: 4 pizGZ-1~ lo.l/io/isss $ ~ ~ ~ ~ ~ s  4 

Estação 

http://sisten~asnet/srd/Co~~sultas/Cons~~ltaGeral/Tela. asp 15/5/2008 
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Característica da Estacão Instalada 
Dados do Licenciamento 

Gados da iEsta@o 

Entidade: REDE FEND( DE COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(75.137.877/0001- 
28) 

Municipio/UF: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 
Indicativo: ND395 

Características de Operaqào 

Renovação 4 r .  4 

Renovação Q 

Fh 
Enquadramento 4 c$ 
Plano Básico o. 

Mudanga de Local 4 
J$ 

Entidade não possui 
Situação: debitas 

Canal PB: 217 
Classe PB: E3 

....... .............. 
Classe: :%Si ;;i;;;:/ 4 ................ 

.......................................... canal: j!'ij:s;:.jyii~r~:~1~=:::::i;ii[; 4 -... ..? .. m,<?.A : : A:::: ........ . . .  

Dia Início Dia Fim Hora Inicio Hora Fim X 

http://sisten~asnetlsrd/Coiisultas/Cons~iltaGeral~ela. asp 



SERVICO P ~ ~ ~ L I C O  FEDERAL 
~VJINISS~R~O DA5 COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERWOS DE C O M U N I C A ~ ~ ~  ELETRONICA 
DEPARTAjS4ENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE C O A ~ J N J C A ~ Á O  

COORDEN.4Ç.&O DE R.~DIODIFLISAO DAS REGIÕEs SUL E CEIGTRO-OESTE . . .  I ,  .. , . 

Ao 
Represeiltaiite Legal da REDE FÊNLY DE COMUNICACÃO LTDA. 
RUA ERUNO FILGUEm. N1' I688 - BIGORRILHO. 
CEP: S0.730-380 CURITTBA I PP, 

WEPE&IWCM: Processo no 53740.00046 11200 1 
ASSUNTO: Renovação de O~~torga 

Prezado (a) Seiilior (a)? 

Pelo Processo em referência. essa entidade requer. deste Mísiistério. a renova$ão da outorga pai;7 ~ 0 i l t i i l t l ~ ~  
executando o serviço de radioc1iCusão sonora eu1 fieqf~êricia il~odulacia. na Iocaiictade de São José dos Pinhais. Estado do 
Paimá, deferida pela Portaria no 191: de 22 de ouhlbro de 1951, à REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA . 
atiialmeiite clcilonlinada REDE FENIS DE Ç O ~ C A ~ A O  LTDA. A írltima reiiovação cla outorga deu-se pela Portaria 17'' 

1 122. de 09 de julho de 1 992. publicada no DOU de 16/07/1992. r~[e~-ca~&ida pelo Decreto Ec@slati\'o 11' 13. fie 09 111:Wo 
cle 1995, publicado 110 DOU dc i0/03/1995. 

De acordo coili a legislaç8o em vigor sobre o ass~into. junta~iiente coiil a receiite deterilliliação da Casa Civil da 
Prcsiciêiicia cla Repitblica. por meio das Silbchefias de Asst~i~tos Jiuíciicos e de Assuntos Go~~e~-íiaiizeiliais. nova 
documentação passori a ser exigida para os procedimelitos de renovação de outorga e: a par disso, após a análise dos 
presentes aritos. verificoii-se qrie7 para a cornpleta iiastliição do Processo seri necessária apreseiliação do(s) se@ril-ilc(s) 
docuiileilto(s). EM OHGm& OU ~ Q P H A ,  AUTENTECADA: 

5 Declaração. assinada pelo representante legal cla entidade, atestando o cuinpaiurento das i~ormas atineilles 6 
pro1)agancla coliiercial de tabaco. bebidas alcoóíicas, agfotósicos, inedicmlentos e terapias. co~Sòriue as disposições 
constitiicionais (artigo 220, P, da Constituíção Federal) e legais (Lei no 9.294/1996); que regelu a matéria; 

Declaraçno. assinada pelo represeníante legal da eiltidade, atestarlclo o cumpsiilzeilto dos sepiiites perceiituais cln 
Sua progralllação: rnáxkno de 225% (vinte e cinco por cento) do teil-ipo resel~lado B propagancla  comercia^. ili~llilll~ dc 
5% (cinco por cento) do terilpo ao serviço iaoticioso, bem c o ~ n s  o ctm~~~primeaito da  obrigacão de transiililir 5 (cinco) 
Iioras serilanais de programas edt~cacionais. sendo anexada a esia cópia de siia grade de p-ograliiação: 

o Declaração. assinada pelo representante legal da entidacle, atesando o cuinpíimenlo da finalidade coi~stitiicional cle 
prolnover a cultura nacional e regional. assi111 coiilo do estínltilo nlínin~o à procliição independelite e111 relaçfio ao 

I coiltcúdo veictdado, nos ~iioldes do artigo 221, IV, da Constiiatição Federal: - Declaração, assimda pelo representante legal da erilidade: atestalido o cu~ i~pr i~ ize~~ to  aos valores éticos e sociais ela 
pessoa e cla faiiiília e111 relação ao coiite:eúdo veiculado. nos moldes do artigo 221, IV' da CF; 

e Dcclaraqão. assintada pelo represeritmte legal da eiltidacle, iiadcando as pessoas respotisri~~eis pela geslão das 
ali\:iclades. pela irea editorial e pela direqão da progrmaçno. atestando as rinciotcialiclades clessns pessoas cjrriltonclo 
os respectivos cIociuilentos de copiipro11açZo. 

Diante c10 exposto. fica coiSerido o prazo de ?O (trinta) dias. n contar da data c10 recebiii~eiito deste Ofício. e:ipedido 
c0111 AR-Postal. para o atei1diinento cla(s) esig@ncia(s) jlq~~i foililuladafs), sem o qiie o Processo eiu referência não te15 
PrO~SCguil1le1ltO, sendo. neste caso. toi~zadas as pro.irid6&ias-cabí~iei~. de acordo com a iegislaqão de radiodriusâo \rigor 

! !  . J i,, ' 
-: , r  i/ ,,. , J , .5 . .! a,..2 ., vi$.&i-~;&L* 

Coorde?adosa - Geral 
Grupo de Trabalho - Poitaria l W 1  de 11/04/2008 

SCWCOShlSIHrh?r .MIU - 15/05/100t( 
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Da: Rede Fênix de Comunicação Ltda. 

Para Ministério das Comunicações 
A/C Secretário Sei-viços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Declarações (Encaminha) 

Referência: Processo 53.740.00046 1 /200 1 
Ofício 1685/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Prezada Senhora 

Curitiba 19 de junho 2008 

* c -  

Conforme ofício da epígrafe vimos a sua presença, declarar e atestar os seguinte; ':<G? ,,c y 
$2 

Declaramos cumprir as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220,paxágrafo quarto da Constituição - Federal) e legais (Lei 
92944 996 que regem a matéria; 
Declaramos cumprir os seguintes percentuais em nossa programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado para a propaganda comercial, 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo destinado ao serviço noticioso, e 
transmitimos cinco horas semanais de programas educacionais, anexando para isso 
nossa grade de programação. 
Declaramos cumprir a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional assim como o estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV da Constituição Federal. 
Declaramos cumprir os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, N da Constituição Federal. 
Declaramos que o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

! direção da programação é Rosangela Pellegrini Pires, brasileira, cujos 
comprovantes de nacionalidade seguem ein anexo. 
Por ser o acima declarado a expressão da verdade, firmamos a presente 

Correspondência A/C 
dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1688 
80730-380 





OF: 1685/2008-Cd)SMS/DEOC/SCEmC 
Ao Representante Legal da 
REDE FENM DE C O ~ I C A C Ã O  LTDA 
Rua Bruno Filgueira, no 1688 - Bigorrilho 
Cep: 80730-380 CuntibdPR 
Proc.: 53740.000461/2001 

Renovaçião de Outorga 





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 1 

NATEB 
,9@ncia Nachna! di? ~ P ~ P C O J ~ T C I P E ~ ' ~ , ~ ~ : ~ ~ ~ ~  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 75.137.877/0001-28 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente i3 situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:20:25 do dia 15/05/2009 (hora e data de Brasília). II 
Válida até 14/06/2009. II 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

htt~://www.anatel.sov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRWÃO DE PROCESSOS 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODLFUSÃO C O ~ R C L ~ U ,  

EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permiss8&;pjca 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de RadiodifuSão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumvrimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

I Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE FÊNIX DE COMITNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: São José dos Pinhais 
PERÍODO: 2611012001 à 2611012011 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.00046 112001 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NEcEssÁRTOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, diriiido ao Ministério das-comunicaçõ&; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
FL. 02 

E. 111 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FL. 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FL. 04 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

7- OPTATIVO: I FLS. 117-127 I 

FLS. 05-18 
I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -.) Formulários e Documentação -.) Formulários 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

ITécnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 1 I 

FL. 19 

/Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 1 - 



declaração funada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §SO, CF; 

FL. 225 

FL. 110 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

FL. 143 

FL. 109 

FL. 115 

FL. 106 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

durante o período de vigênciá da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

FL. 105 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoBEstatuto Social, 

I em exercício; I I 

FLS. 156-157 

FLS. 158-201 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relaqão 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 

INCOMPLETO - 
FALTA GRADE DE 
PROGRAMAÇAO 

FL. 222 

FLS. 222-223 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaría/Decreto/Exposição de 

pessoas res~on&veis pela- das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇOES INTERNAS 

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a Ilifrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). I 

~4,344~ 

eailo-&Qcu. 

c~cP& 



SERVIÇO PÚE~LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE O ~ O R G A  DE SERVIÇOS DE C O I ~ J ~ ~ C A Ç Ã O  

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, W X O  B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Ofício no a q5 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
h 

Brasilia, Z/ de de 2009. 

Ao Representante Legal da 
REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Bruno Filgueira, no 1688 - Bigorrilho 
Curitiba / PR 
CEP: 80.730-380 

WFE~I~NCPA: Processo no 53740.000461/2001 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 2001/201 1 

' i 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 191, de 22 
de outubro de 1981, à Rede Nova Terra de Radiofusão Ltda., atualmente denominada Rede Fênix 
de Comunicação Ltda. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

í i 
a) Grade de programação da entidade. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUWSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

n 

~oordd4adora Geral 
Grupo de Trabalho ~brmanente de Pós-Outorga 



M~IST&~BP_IEO DAS C O M W C A Ç ~  
SECIRIET DE SERVHÇOS DE COM~TPJICAÇÃO ELETR~NPCA 

DEPARTAMEMTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EPIIETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE 630NTR0LE DE PROCESSOS E INPRAÇÕES - C06JPADEA.A 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

i 
Referência.: Processo no: 53740.00046112001 Renovação de Outorga 

Transferência Direta 
Transferência Indireta 

Interessada: REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Serviço: Frequência Modulada 
Localidade: São José dos Pinhais 1 PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. n/-, 

u INISTERICI GIL. 8 CCIMIJEIIC:I. ~ 1 3 f  -; 
Atenciosamente, ~ l ~ . r t .  31~1.b .  . c f ! ~  

53OQO 02 ;8 767,.2QQ9 43-4 

81 X&D ,i@i%B&iP ,iiQS&G .ti4-;@Ba.iQE f~ 
Coordenadora Geral 2i.1u55r:110g-j 5 121 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA. 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃ0 CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

1 Devolva-se ao GRUPO DE TRABALXO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, 1 1 

ASSINATURA 



S olicitaríios, neste ato: 

a> t tndo  por bzse o documento em anexo, iibeflurade ProceSS" d e  ' ' I -  1 A]teraçZo contratual 
i 1 

( j ~ransferência direta . 

! ) Transferência indireta 
4 , .: ) yJorneação de procura.dor, i ) ~ ~ d i k c a ç á o  de quadro diretivo . . .  

( ) ~ . & ó v ~ a o  h e  outorga 
( ) pantaiia' 
C ) ~ssentirnento,previo ' 

L..---- (original em b) anexação do.Documento n- 
anexo);ao processo de 
( ) Alter8çáo contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferên~i a iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 

: ( ) Modificação de quadro diretivo 
(u Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

, - 



CURITIBA, 15 DE JUNHO DE 2009. 

MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA - 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POS-OUTORGA 
AC/SRA VANEA RABELO 

REF. PROCESSO 53740.000461.2001 
ASSUNTO: renovacão de outorga 2001/2011 

REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
Jose dos Pinhais, conforme Portaria no 191 de 22.10.1981, publicada no DOU de 26.10.1981, 
em atendimento ao oficio no 2695/2009, COREV/DEOC/SCE-MC, vem a presença de Vossa 
Senhoria, dar cumprimento ao solicitado, apresentando para tanto, sua Grade de Programação 
em anexo. 

i i 

subscrevemo-nos cordialmente, 
Tendo cumprido a determinação, 

REDE FENI! DE COMUNI@CAO LTDA 
Rosangela Pellegrini Pires 



DE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 
GRADE de PROGRAMAÇÃO 

Rua Amauri Lange Silvério, 1085 - Pilarzinho CEP 82120-000 - Curitiba Paraná Tel. 41 3235 1200 



DE FENM DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SINOPSES dos PROGRAMAS - 
91 ROCK REVIEW 
As músicas que marcaram a história do rock 'n' roll, no melhor arquivo do gênero. Na virada da 
noite, um passeio diário pelas décadas de 50, 60, 70 e 80. Dois blocos de meia 
relembrar estes sucessos inesquecíveis. 
Seg á Sex das 00:OO as 01 :00h 

CAFÉ COM ROCK 
Os clássicos do Rock são da trilha sonora peifeita para um café da manhã mais 
que o ouvinte precisa saber quando está acordando, se preparando para sair de 
no trânsito. Previsão do tempo, condição das estradas e aeroportos, hora certa, entrevistas sobre 
assuntos variados e novidades do mundo da música. 
Seg á Dom, das 06:OO as 07:OOh. 

í i 
CANAL 91 
Um programa dinâmico, com a leitura e comentários das últimas informações dos principais sites, 
jornais, traz a tona os temas mais polêmicos do esporte, cultura e cotidiano da cidade. 
Boletins do trânsito e tempo, com os órgãos da Prefeitura, Diretran e Simepar. Na parte musical, 
as melhores da programação diária 91Rock vão ter destaque e também módulos especiais com 
curiosidades do mundo da música e do showbusiness. 
Seg a sex., das 12:OO as 13:OOh. 

91 ROCK CLUBE 
Programa informativo e musical com 2 blocos de meia-hora, sem intervalo, tocando músicas das 
principais bandas dos anos 70, 80 e 90. Trazendo notícias e curiosidades das bandas que 
deixaram sua marca na história do Rock, completam o conteúdo informativo do programa. 
Seg á Sex, das 13:OO as 14:OOh. 

ALMANAQUE 91 
A melhor programação da "hora do hush" do rádio curitibano, com hits e cult-classics que 
marcaram as décadas de 80 e 90. O programa também antecipa as manchetes que serão noticia 

r 
) nos telejornais da noite, e boletins do trânsito e tempo, com os órgãos da Prefeitura, Diretran e 

Simepar 
Seg a Sex, das 18:OO as 19:OOh. 

A VOZ DO BRASIL 
Seg á Sex, das 19:OO as 20:OOh. 

HORA DO BRASIL 
Programa tradicional da 91 Rock. Uma hora dedicada ao melhor da música nacional, com o melhor 
da MPB e o Rock dos anos 70. 
Seg á Sex, das 20:OO as 21:OOh. 

91 ROCK ANIMAL 
O programa de rock pesado da 91 Rock, todo o universo e todas as vertentes do gênero. Sua 
programação musical inclui desde os grandes clássicos do estilo, até os mais quentes 
lançamentos em primeiríssima mão e, ainda, inúmeros registros raros de grandes shows, além de 
gravações alternativas e inéditas. 
Segundas, das 23:OO as 00:OOh. 

Rua Amauri Lange Silvério, 1085 - Pilarzinho CEP 82120-000 - Curitiba Paraná Tel. 41 3235 1200 
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91 RADIO BLUES 
"3 "' 

Dedicado ao pai espiritual do Rock: o Blues. Principal vitrine do Blues no rádio curitibano, e 
paranaense, é referência na cena blues nacional junto as suas principais estrelas. 
Clássicos e artistas contemporâneos da discografia blues local, nacional e internacional. 
Terças, das 23:OO as 00:OOh. 

VIBRAÇÃO REGGAE 
O único programa do Paraná exclusivamente Reggae. Apresenta aos seus ouvintes, todas as 

i: 1 "caras" do Reggae mundial, assim como um pouco mais sobre sua história, sua cultura e 
curiosidades. 
Quintas, das 23:OO as 00:OOh. 

91 EXTRA ROCK 
O que é alternativo hoje, pode ser o grande nome de amanhã. 91 Extra Rock é o programa 
voltado as novas tendências, conta as histórias recentes dos fenômenos. Guitar, Indie, Brit-Pop, 
New-Rock, College-Rock, enfim, tudo o que é (ou já foi) novo e diferente está no 91 Extra Rock. 
Sextas, das 23:OO as 00:OOh. 

ELECTRO ON THE ROCKS 
O programa oficial de aquecimento para a balada de sábado a noite. A fusão entre os gêneros, 
sem preconceitos e radicalismos. Música cerebral e corporal, que agrada um público moderno e 
antenado, que gosta de curtir uma música forte, instigante e dançante, seja ela composta por 
guitarras ou por sintetizadores. 
Sábados, das 00:OO as 01:OOh. 

91 RADIO AMADOR 

( ) O ouvinte comanda a programação da 91 Rock, participa por e-mail. Envia seu set list com a 
programação musical da sua preferência. 
O set list sorteado é tocado no programa 91 Rádio-Amador, o seu autor ainda ganha um kit 
exclusivo da rádio. 
Sábados, das 12:OO as 13:OOh. 

91 MOTO CLUBE 
O 91 Moto Clube especial de sábado é voltado para motociclistas e aficcionados pelo vento na 
cara.Traz os grandes clássicos a moda ROUTE 66, informações úteis de shows, festas, 
encontros, comportamento no trânsito, dicas e novidades do universo em duas rodas. 
Sábados, das 13:OO as 14:OOh. 

91 NA FITA 
Programa destinado aos fãs do estilo Hip-Hop. A música da moda, nas pistas de todo o mundo, 
que reúne milhares de jovens adeptos do surf, do skate e da dança, dita o ritmo na 91 Rock. Com 
ênfase nos grandes nomes mundiais do estilo e informações da cena nacional e local. 
Sábados, das 22:OO as 23:OOhs. 

91 BLACK BEATS 
O espaço para os maiores nomes da música black mundial. 
Sinônimo de qualidade indiscutível, o Black Beats engloba gêneros como acid jazz. 
Sábados, das 23:OO as 00:OOh. 

Rua Arnauri Lange Silvério, 1085 - Pilarzinho CEP 82120-000 - Curitiba Paraná Tel. 41 3235 1200 
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91 NITE DELIVERY .,,. .I 

"'a 

Uma seleção dos hits mais agitados dos anos 80 e 90, que esquentam as madrugadas delabado 
para domingo. Músicas que vão do rock pesado ao pop rock, numa mistura surpreendente, que 
agrada a todos os estilos. 
Domingos, das 00:OO as 01 :00h. 

91 ROCK IN TIME 
A história do rock contada através das grandes bandas, mostra o passado e o presente dos 
nomes que fizeram a cena roqueira e todas as suas tribos em mais de quatro décadas de música. 
Neste caldeirão sonoro, cada programa enfoca a história de um grupo, oferece uma visão 

'1 abrangente de sua discografia e acompanha sua carreira até o fim, ou até seus trabalhos mais 
recentes. 
Domingos, das 9:00 as 10:OOh. 

91 CENA INDEPENDENTE 
Um espaço importante para divulgar o talentq das principais bandas locais independentes. O 
programa focaliza a produção musical da cidade, e também abre espaço para bandas 
independentes de todo País, fortalecendo o intercâmbio entre as bandas e sua relação com o 
público. 
Domingos, das 12:OO as 13:OOh. 

DISCOTECA BÁSICA 
Foco nos grandes discos da história do rock, desde a década de 50 até a atualidade que estão 
presentes em diversas listas de melhores álbuns de todos os tempos, eleitas pelo público e crítica 
em diversas publicações especializadas no Brasil e no mundo. 
De cada disco são escolhidas músicas mais conhecidas e consagradas para tocar, após uma 
breve resenha do disco, com dados históricos de vendagens e desempenho nas paradas de 

, . sucesso, curiosidades sobre os artistas e sobre as gravações. 
I ! Domingos, das 13:OO as 14:OOh. 

RÁDJO CAOS 
Música boa e atemporal, poesia, textos falados, trilhas de seriados e desenhos antigos, discursos 
históricos, jingles inesquecíveis, vinhetas bem humoradas. É com este diferenciado e caótico mix, 
que o Programa Radio Caos vai ao ar e já se transformou num clássico da rádio curitibano. 
Domingos, das 22:OO as 00:OOh. 

Rua Arnauri Lange Silvério, 1085 - Pilarzinho CEP 82120-000 - Curitiba Paraná Tel. 41 3235 1200 
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& Menu Principal 'C SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfildas Empresas I menu ajuda 

Perfil das Empresas - REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 75137877000128 

Presidente: 
Endereço: RUA AMAURI LANGE SILVERIO - PILARZINHO 

E-mail: 
Capital Social: 450.000,OO 

Reserva de Capital: 
~ o t a l :  450.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME 

051.574.539-14 VANESSA PELLEGRINI PIRES 
i 

056.416.799-17 MOISES PELLEGRINI PIRES 

696.913.047-91 ROSANGELA PELLEGRINI PIRES 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

112.500 112.500,OO 

112.500 112.500,OO 

225.000 225.000,OO 

Conselho 

Diretoria 
\ 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

696.913.047-91 ROSANGELA PELLEGRINI PIRES GERENTE 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇ~ES 

Ref.: Processo no: (53000.740.00046112001 ( X ) Renovação de Outorga 
Vol I e 11) ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 
Localidade: São José dos PinhaisIPR 

r Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
J. ,I Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 

Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

IVANA RISSIOLI 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

SITUAÇÃO ATüAL 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

$fi2;fiIic;~ h'-.-- ----' 

Menu Principal 'C 

Plano Básico - FM 
São José dos Pinhais/PR 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação ' 

217 E3 REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA 

233 E1 FUND. DA UNIV. FED. DO PARANA P/ DESENV. DA CIENCIA, ... 
Usuário: - Data: 18/10/2010 Hora: 10:47:16 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '&,. r: 2 
4 ,  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

INFORMAÇÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - 
RADIOD~USÃO'SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renova~ão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumwrimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

i 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

JNTEFWSSADO(A): REDE FÊNM DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: E;M 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINI-IAIS - PR 
PERÍODO: 26/10/2001 a 2611012011 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.00046112001 (Vol I e 11) 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 19 1 de 22 de outubro de 198 1. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo no 
13 de 10 de março de 1995. 
DATA DO ULTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 2611012001 

i 1 PEDIDO TEMPESTIVO?WSIM [ZINÃO 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
WNão. Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i m .  Transferência Direta. Processo no 
nsh. Transferência Indireta. 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedent; , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610111 983). 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

JUNTADA 
2 

111 



PROC No 53740.000461/2001 ' 'r; .,<.2T 
,I i.. . . . - :r 

-<" ,* ..., 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 3 

' 6 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 4 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

7- u ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o IFISTEL. 

5 A 18 
, 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 19 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF. 
I 

1 12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida I 115 I 

110 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS . 

143 

109 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 106 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

105 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

1561157 

158/199 e 
2021203 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 6 5& /2010/COREVIDEOC/SCE-MC : --d- - - t 
INTERESSADA: REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA -. 2 

PROC No 53740.000461/2001 . I.. .- .o 

1 18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1224 e 2351238 - - - 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

I cumprimenti da finalidade- constitucional de a cultura nacional e 1 

5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 224 

- 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 224 - - 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

w 

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

2241225 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretahndireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicadats): 

INIFORMACOES INTERNAS 
243 

ATO E No DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

FL.244 

Nome 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nacionalidade 
VANESSA PELLEGRINI PIRES 
MOISES PELLEGRINI PIRES 
ROSANGELA PELLEGRINI PIRES 

brasileira 
brasileiro 
brasileira 

Nome 
Rosangela Pellegrini Pires 

Cargo 
responsável 

Nacionalidade 
brasileiro 
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INTERESSADA: REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA 
S',.,, 

,: .. i/ -,,*;..",' 
PROC No 53740.000461/2001 "7' 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome 
Rosangela Pellegrini Pires 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Cargo 
editora 

NANA RISSIOLI C/ Técnica Nível Superior 

Nacionalidade 
brasileira 

Nacionalidade 
brasileira 

Nome 
Rosangela Pellegrini Pires 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em )q I 12010. 

Cargo 
responsável 

STO DE SOUZA NETO 
Coordenador de vação e Revisão de Outorga v 

DE ACORDO. Á Eletrônica, em 
Jq 1 '10 12010. 

Coorde adora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

F ~ i t o ,  em I 12010. DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosse 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERM DA UNIAO 9?J1- 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NW180/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ53740.00046112001 
INTERESSADO: Rede Fênix de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a REDE FÊNIX 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de São José dos Pinhais, 
Estado de Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da REDE FÊNIX DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São José dos Pinhais, Estado 
do Paraná, relativa aos decênios de 2001 a 2011. 

2. A outorga do serviço foi deferida a Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda., pela 
Portaria no 191, de 22 de outubro de 1981, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de 

i outubro de 1981, autorizada a mudar sua denominação ,social para Rádio Fênix de 
Comunicação Ltda., renovada pela Portaria no 122, de 9 de julho de 1992, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 16 de julho de 1992, referendada pelo Decreto Legislativo no 
13, de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de março de 1995. 

3. O presente processo de renovação já foi objeto de exame por esta Consultoria 
Jurídica, que concluiu pela legalidade do procedimento, conforme 
Parecer/MC/CONJUR/DMM/NQ 1178-1.1312007 (fls. 2071209). 

4. Não obstante as conclusões relativas ao deferimento do pedido de renovaç 
após entendimento conjunto entre a Consultoria Jurídica deste Ministério e da Casa Civil 
Presidência da República, consubstanciado nos Pareceres CONJUR no 01712008 e 43/20 
determinou-se que a entidade interessada na renovação deveria apresentar, além de tod 
documentação exigida, declarações relativas as normas constantes dos arts. 220 e 223 
Constituição da República. Em razão das novas exigências, o processo retorna a e 
CONJUR. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer NQ 0180/AAAICGCE/CONjUR-MCIAGU 

5. Considerando que os autos já foram apreciados, a presente manifestação se 
restringirá tão somente a verificação de cumprimento das novas exigências formuladas pela 
Casa Civil da Presidência da República. 

6. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 224; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 224 e 2351238; , I 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 224; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 224, 

7. Foram carreadas aos autos, ainda, as seguintes informações: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 244; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Wanessa Pellegrini Pires, 
Rosângela Pellegrini Pires e Moises Pellegrini Pires, todos brasileiros natos (fls. 
1581202); e na pasta cadastra1 deste Ministério; 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela ', 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é a responsável 
a Sra. Rosângela Pellegrini Pires (fls. 2241225). 

8. Portanto, foram apresentados todos os novos documentos exigidos para a 
renovação da outorga concedida a entidade. 

9. Impende ressalvar que a minuta de Portaria já foi elaborada e Publicada, 
conforme Portaria nQ 447, de 23 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 3 1  de agosto de 2001. Por essa razão, em atendimento aos Princípios da Ceieridade 
Economia Processuais, opinamos pela ratificação dos termos da manifestação anterior 
Consultoria, a qual serviu de fundamentação a Portaria encaminhada. 

10. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocaci 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Mini 
Estado das Comunicações. 
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11. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais 8p4;&" 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 3" da Constituição da 
Repu blica, 

Brasília, 17  de fevereiro de 2011. 

NA PAULA ALMEIDA ARAGAO 

rcial e Çerviços Auxiliares 

+ I  do Senhor Consultor jurídico. 

etaria de Çerviços de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABJNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 15 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,llde j u lho  de2011. 

Ao Senhor 
L&SALBERIL"O DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 





MC 00198 201 1 
- 53000.019876;12005 - vol. I e I1 

MC 0020 1 20 1 1 
- 53830.00083312001 - vol. i e 11 

MC 00202 201 1 
- 53740.000461/2001 - vol. I e 11 

#< . MC 00209 20 1 1 
- 53740.00069311998 - vol. I e I1 

Atenciosamente, ,,-,'/I 
' 2' 
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4 PE o DE A L C Â N T A ~ ~ T R A  

I ' Coordenador-Geral 
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